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DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. PERDAS NAO TECNICAS.
DEDUTIBILIDADE.

As perdas ndo técnicas sdo componentes do custo da atividade de
distribuicdo de energia elétrica, razao pela qual sdo dedutiveis na apuragao
do IRPJ e da CSLL.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
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Recurso Especial. Votou pelas conclusdes a Conselheira Edeli Pereira Bessa. No mérito, por maioria
de votos, acordam em negar provimento ao recurso, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa que
votou por dar provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado a quo. Votaram pelas
conclusdes os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria
Carolina Maldonado Mendonc¢a Kraljevic e Heldo Jorge dos Santos Pereira Junior. Designado
redator dos fundamentos do voto vencedor o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli.
Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto a Conselheira Edeli Pereira Bessa.

Assinado Digitalmente
Jandir José Dalle Lucca — Relator

Assinado Digitalmente
Luis Henrique Marotti Toselli — Redator designado

Assinado Digitalmente
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017
			 
				 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS NÃO TÉCNICAS. DEDUTIBILIDADE.
				 As perdas não técnicas são componentes do custo da atividade de distribuição de energia elétrica, razão pela qual são dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial. Votou pelas conclusões a Conselheira Edeli Pereira Bessa. No mérito, por maioria de votos, acordam em negar provimento ao recurso, vencida a Conselheira Edeli Pereira Bessa que votou por dar provimento parcial com retorno dos autos ao colegiado a quo. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic e Heldo Jorge dos Santos Pereira Júnior. Designado redator dos fundamentos do voto vencedor o Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto a Conselheira Edeli Pereira Bessa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli – Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonça Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo dos Santos Pereira Júnior, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercício).
	
	 
		 1.Trata-se de Recurso Especial interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN (fls. 2987/3042) em face do Acórdão nº 1004-000.156 (fls. 2970/2985), via do qual se decidiu, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 2.Em síntese, o litígio versa sobre lançamentos de IRPJ e CSLL relativos:
		 ao tratamento tributário das chamadas perdas não técnicas na distribuição de energia elétrica. Estas perdas englobam situações como furtos de energia através de ligações clandestinas, desvios diretos da rede, fraudes nos medidores, erros de medição e faturamento. A fiscalização entendeu que estes valores não poderiam ser deduzidos na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, argumentando, basicamente, que:
		 As perdas não técnicas não poderiam ser consideradas custos operacionais por serem derivadas de fatores externos e alheios à natureza do serviço;
		 Para serem dedutíveis como despesas por furto, seria necessário que o contribuinte apresentasse queixa específica à autoridade policial, individualizando cada ocorrência, o que não teria sido adequadamente feito pela Light.
		 ao tratamento tributário das chamadas obrigações especiais. A fiscalização considerou que os valores registrados sob esta rubrica constituiriam provisões indedutíveis, por não estarem expressamente autorizadas pela legislação tributária. A Light contestou este entendimento, sob o entendimento de que:
		 Os valores não têm natureza de provisão, mas sim de passivo efetivo, com valor líquido e certo;
		 Existe obrigação concreta de transferir os recursos, conforme metodologia estabelecida pela ANEEL;
		 O prazo para cumprimento da obrigação é determinado, coincidindo com o prazo da concessão.
		 3.A DRJ houve por bem, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação oportunamente apresentada pela contribuinte, decisão que motivou a interposição do Recurso Voluntário de fls. 2666/2730, provido pelo colegiado a quo em aresto assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 
		 Ano-calendário: 2017 
		 DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS NÃO TÉCNICAS. 
		 As perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país, razão pela qual devem integrar o custo do serviço prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do Decreto nº. 9.580 - RIR/2018). 
		 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS.
		 Tratando-se de receita própria do contribuinte, resta demonstrado o equívoco do enquadramento legal do lançamento que busca incluir a referida receita na base de cálculo de cálculo dos tributos sob a alegação de se tratar de provisão não dedutível. 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL. 
		 Tratando-se da mesma situação fática e do mesmo conjunto probatório, a decisão prolatada com relação ao lançamento do IRPJ é aplicável, mutatis mutandis, ao lançamento da CSLL.
		 4.Cientificada, a PGFN apresentou Recurso Especial em relação à matéria Dedutibilidade de perdas não técnicas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL”, em face do paradigma 1402-004.517, tendo o apelo sido admitido nos termos do despacho de fls. 3046/3053, do qual se extraem os seguintes excertos:
		 Realmente, há similitude fática entre os casos cotejados, e as decisões foram divergentes. 
		 Nas duas situações, no contexto da apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL, os julgadores se ocuparam em examinar questão sobre a dedutibilidade dos valores classificados como perdas não técnicas na atividade de comercialização de energia elétrica. 
		 O acórdão recorrido e o paradigma cuidaram de lançamentos fiscais contra a mesma empresa, baseados na mesma infração, com diferença apenas em relação aos períodos de apuração. 
		 Além disso, o acórdão recorrido adotou como fundamento o voto vencido proferido pela Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio no Acórdão n° 1402-004.517, que é justamente o paradigma ora apresentado. 
		 Ou seja, o paradigma contém um voto vencedor (do redator designado) que teve justamente a finalidade de refutar os argumentos da relatora (voto vencido), voto vencido que serviu como fundamento para o acórdão ora recorrido, o que reforça a divergência alegada. 
		 Realmente, o acórdão recorrido concluiu que as despesas não técnicas se caracterizam como custo, diversamente do paradigma, que entendeu que as despesas não técnicas não podem integrar o custo dos serviços prestados pelas empresas distribuidoras de energia elétrica, salvo se houver inquérito instaurado nos temos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial, que individualize a situação fática, e não como pretendido pelo contribuinte, em forma de oficio, de forma genérica e vaga. 
		 A divergência, portanto, está caracterizada. 
		 Cabe observar que o acórdão paradigma foi objeto de embargos de declaração apresentados pela própria PGFN (ora recorrente), que alegou vícios de omissão em relação à parte provida do recurso voluntário naquele caso, relacionada às discrepâncias entre o que consta no sistema SAPLI da RFB e o LALUR apresentado pela recorrente. 
		 Esses embargos resultaram na Resolução n° 1402-001.693, de 18/11/2022, que demandou informações da Delegacia de origem para suprir a omissão alegada e reconhecida. 
		 Tais embargos (apresentados pela PGFN), entretanto, não produzirão nenhum efeito em relação à questão principal do processo (que é a dedutibilidade das perdas não técnicas), matéria já julgada, e julgada nos termos defendidos pela PGFN (que corresponde à parte do recurso voluntário que não foi provida naquele caso).
		 5.A Recorrida apresentou contrarrazões às fls. 3062/3091, combatendo o conhecimento e o mérito do recurso fazendário.
		 6.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator
		 CONHECIMENTO
		 7.O Recurso Especial é tempestivo, conforme já atestado pelo despacho de admissibilidade, tendo sido admitido em relação à matéria Dedutibilidade de perdas não técnicas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL”, em face do paradigma 1402-004.517.
		 8.A Recorrida insurge-se quanto ao conhecimento do recurso fazendário sob quatro abordagens distintas, a saber:
		 Ausência de demonstração precisa do prequestionamento: o atual Regimento Interno do CARF (RICARF), em seu art. 118, §5º, estabelece como requisito formal de admissibilidade a demonstração, com precisa indicação na peça recursal, do prequestionamento da matéria no acórdão recorrido. A supressão da expressão interposto pelo contribuinte na nova redação do RICARF tornou esta exigência aplicável também à Fazenda Nacional. No caso concreto, o REsp da PGFN não demonstrou o prequestionamento da matéria que pretende rediscutir, fato que passou despercebido no Despacho de Admissibilidade.
		 Caracterização de divergência baseada em fatos e provas: a PGFN tenta rediscutir a natureza dos boletins de ocorrência apresentados, alegando que seriam genéricos. Esta análise, contudo, demandaria o reexame dos fatos e provas constantes dos autos, especificamente dos diversos boletins de ocorrência lavrados, o que é expressamente vedado em sede de Recurso Especial. A jurisprudência consolidada da CSRF estabelece que não cabe o conhecimento de recurso especial que implique revolvimento do acervo fático-probatório.
		 Existência de fundamento autônomo e suficiente para a manutenção do acórdão: o fundamento relacionado ao art. 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964, é inalterável e constitui argumento autônomo e suficiente para o cancelamento integral da autuação. Como o REsp da PGFN seria apto a reformar apenas o trecho em que o acórdão permite a dedutibilidade por considerá-la custo ou despesa operacional, não há interesse recursal por não ser capaz de alterar o resultado útil do processo.
		 Violação ao Princípio da Dialeticidade: o REsp limita-se a repetir exatamente os mesmos fundamentos já apresentados às fls. 2.805/2.857, sem dialogar ou rebater especificamente a fundamentação do Acórdão recorrido. Esta prática viola a índole dialética do processo, necessária para a materialização do direito de defesa. O CPC/15, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal, estabelece em seu art. 932, III, que o relator não deve conhecer de recurso que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
		 9.As contrarrazões enfatizam que não se trata de mero apego a formalidades, mas de requisitos fundamentais de admissibilidade regimentalmente exigidos, que devem ser observados em respeito ao devido processo legal e em proteção ao funcionamento e à coerência sistêmica do CARF, cuja jurisprudência os tem reiteradamente aplicado, inclusive em situações em que existe prequestionamento material do tema, mas não foi atendido o requisito formal de sua demonstração.
		 Prequestionamento:
		 10.Em relação ao prequestionamento, o §5º do art. 67 do Anexo II do RICARF anterior, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015, exigia apenas do sujeito passivo a sua demonstração. No entanto, com o advento do novo RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 2023, o §5º de seu art. 118 suprimiu a referência ao sujeito passivo, de modo que o prequestionamento e sua demonstração passaram a ser exigíveis de ambas as partes.
		 11.Nesse passo, verifica-se que o Recurso Especial, ao discorrer sobre a divergência jurisprudencial inerente à possibilidade de dedução das perdas não técnicas da base de cálculo do IRPJ e da CSLL por empresa distribuidora de energia elétrica, enfatiza que o Acórdão recorrido concluiu pela sua dedutibilidade sob dois principais enfoques: (1) as perdas não técnicas seriam intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país, caracterizando-se como custo do serviço prestado nos termos do art. 291 do RIR/99; e (2) ainda que se considerasse necessária a comunicação à autoridade policial para fins de dedução das perdas não técnicas (art. 364 do RIR/99), tal requisito estaria atendido pela apresentação de boletim de ocorrência pelo contribuinte, sendo irrelevantes questões sobre prazo de apresentação e especificação das condutas.
		 12.Como é cediço, o prequestionamento, como requisito de admissibilidade do Recurso Especial no âmbito do CARF, exige que a matéria objeto do apelo tenha sido efetivamente debatida e decidida no Acórdão recorrido.
		 13.No caso em análise, observa-se que a decisão vergastada enfrentou expressamente a questão da dedutibilidade das perdas não técnicas, tanto sob o aspecto da sua natureza jurídica (se custo ou despesa necessária) quanto em relação aos requisitos para dedução previstos no art. 47, § 3º da Lei nº 4.506, de 1964. Ademais, o Recurso Especial transcreveu trechos específicos do voto condutor do Acórdão recorrido que demonstram o efetivo debate da matéria, inclusive citando os dispositivos legais pertinentes (arts. 291, 299 e 364 do RIR/99 e art. 47, § 3º da Lei nº 4.506, de 1964).
		 14.Portanto, está plenamente atendido o requisito do prequestionamento, uma vez que a matéria objeto da divergência foi efetivamente debatida e decidida no Acórdão recorrido, permitindo a adequada caracterização do dissídio jurisprudencial.
		 Divergência baseada em fatos e provas:
		 15.Diferentemente do que sustentam as contrarrazões, o Recurso especial aborda essencialmente aspectos jurídicos, não adentrando em questões fático-probatórias. A divergência apresentada centra-se na interpretação jurídica de dispositivos legais, especificamente a interpretação do art. 291 do RIR/99, quanto à possibilidade de enquadramento das perdas não técnicas como custo operacional; e a interpretação do art. 47, § 3º da Lei nº 4.506, de 1964 (e art. 364 do RIR/99), sobre os requisitos legais para dedutibilidade de prejuízos decorrentes de furtos.
		 16.O recurso não questiona a existência das perdas não técnicas ou sua quantificação, tampouco contesta os documentos apresentados pelo contribuinte. O que se discute é a qualificação jurídica desses fatos incontroversos, ou seja, se as perdas não técnicas podem ser juridicamente classificadas como custos inerentes à atividade; e se a apresentação de comunicação genérica e extemporânea à polícia atende, juridicamente, aos requisitos legais para dedutibilidade.
		 17.Sabe-se que no julgamento de recurso especial, tanto no âmbito do CARF como no dos tribunais superiores, não é factível o reexame de fatos e provas, mas é cabível conferir nova qualificação jurídica a fatos incontroversos, como ocorre na espécie. Vale dizer, não há necessidade de revolvimento do conjunto fático-probatório para resolver a divergência, pois a discussão se restringe à correta interpretação e aplicação das normas tributárias aos fatos já estabelecidos nos autos.
		 18.Assim, o Recurso Especial está adequadamente estruturado em divergência de interpretação jurídica, não incorrendo no óbice do reexame de fatos e provas.
		 
		 Fundamento autônomo:
		 19.A Recorrida sustenta que o artigo 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964, representa fundamento independente e definitivo que, por si só, justifica o cancelamento integral do auto de infração. Argumenta que, mesmo que o Recurso Especial seja capaz de modificar o entendimento sobre a dedutibilidade como custo ou despesa operacional, não haveria interesse recursal, uma vez que a decisão continuaria mantida com base no referido dispositivo legal, não alterando o resultado final do processo.
		 20.O Recurso Especial trata diretamente do art. 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964, que dispõe sobre a dedutibilidade dos “prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial”. O argumento, em resumo, é de que não há vedação absoluta à dedução dos prejuízos por furto de energia elétrica, devendo o contribuinte cumprir as condições estabelecidas no art. 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964, o que não teria ocorrido no caso concreto. A mera existência de furtos de energia, sendo um fato notório, não seria suficiente para autorizar a dedução, sendo necessário o cumprimento dos requisitos legais de comprovação e comunicação específica à autoridade policial.
		 21.A leitura da decisão recorrida permite inferir que a abordagem feita ao indigitado dispositivo legal não é autônoma, pois está intrinsecamente vinculada aos demais fundamentos da decisão. O acórdão estruturou sua fundamentação em camadas complementares e interdependentes. O primeiro e principal fundamento foi considerar as perdas não técnicas como custos operacionais intrínsecos à atividade, com base no art. 291 do RIR/99 (atual art. 303 do RIR/2018). O relator expressamente afirmou que as perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país, razão pela qual devem integrar o custo do serviço prestado.
		 22.Já a análise do art. 47, §3º aparece como um argumento subsidiário, introduzido com a expressão ainda que. O relator indica que ainda que se admitisse que não se trata de custo, tratar-se-ia de evidente despesa operacional e somente então passa a analisar a aplicação do art. 47, §3º.
		 23.Esta estrutura argumentativa demonstra que a interpretação do art. 47, §3º não é autônoma, mas depende da prévia caracterização das perdas não técnicas como elemento intrínseco à atividade. A flexibilização dos requisitos formais previstos pelo dispositivo legal só faz sentido no contexto da impossibilidade fática de seu cumprimento, que por sua vez deriva da natureza da atividade e seu contexto operacional.
		 24.Por isso, embora o Acórdão tenha feito uma análise relevante do art. 47, §3º, esta não seria suficiente, por si só, para fundamentar o provimento do recurso. A decisão favorável ao contribuinte depende da conjugação de todos os fundamentos apresentados, que se complementam para formar um raciocínio coerente sobre o tratamento tributário das perdas não técnicas no setor de distribuição de energia elétrica.
		 Princípio da Dialeticidade:
		 25.As impugnações recursais não prescindem da apresentação de fundamentação apta a alicerçar o pedido de prolação de nova decisão. Essa fundamentação, em se tratando de instância recursal, será sopesada pelo julgador para, caso seja prestigiada, reformar ou eventualmente anular a decisão recorrida. Nesse sentido, salta aos olhos a indispensabilidade da demonstração de que os pilares da decisão guerreada não se sustentam, conforme os fundamentos apresentados no arrazoado recursal.
		 26.Sem o desenvolvimento dessa correlação entre os fundamentos de fato e de direito utilizados pela decisão recorrida e o pedido para que seja proferida nova decisão, evidenciase a ausência de condição essencial para o conhecimento do apelo, uma vez que sua admissão, nessas circunstâncias, equivaleria a subtrair do julgador o acesso aos motivos pelos quais a parte recorrente entende não ser aplicável a decisão recorrida e, ainda, arrebataria da parte adversa o direito de se contrapor a tais razões, em manifesto detrimento do contraditório.
		 27.Esse requisito recursal é denominado pela doutrina como princípio da dialeticidade ou discursividade dos recursos e, segundo Fredie Didie Jr. e Leonardo Carneiro da Cunha:
		 De acordo com esse princípio, exigese que todo recurso seja formulado por meio de petição pela qual a parte não apenas manifeste sua inconformidade com ato judicial impugnado, mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito pelos quais requer o novo julgamento da questão nele cogitada. Rigorosamente, não é um princípio: tratase de exigência que decorre do princípio do contraditório, pois a exposição das razões de recorrer é indispensável para que a parte recorrida possa defenderse, bem como para que o órgão jurisdicional possa cumprir seu dever de fundamentar suas decisões.
		 28.Além do mais, qualquer dúvida ainda remanescente sobre a aplicação do princípio da dialeticidade no contencioso fiscal foi definitivamente espargida com a edição do Código de Processo Civil de 2015, cujo art. 15 determina que “Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Nesta seara, o inciso III do art. 932 do CPC/2015 é de meridiana clareza ao dispor que:
		 Art. 932. Incumbe ao relator:
		 (…);
		 III – não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;
		 (...)
		 29.Destarte, a redação do referido dispositivo processual, incorporada ao processo administrativo fiscal por força do art. 15 do CPC/2015, é expressa ao vedar o conhecimento de recurso “que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida”.
		 30.A Recorrida argumenta que o Recurso Especial reproduz integralmente as razões anteriormente apresentadas às fls. 2805/2857, abstendo-se de enfrentar de modo específico os fundamentos expostos no Acórdão recorrido.
		 31.Entretanto, às fls. 2805/2857 estão carreadas as contrarrazões da PGFN ao Recurso Voluntário do sujeito passivo, cujo objetivo era rebater os argumentos da então recorrente, ora Recorrida, e defender a validade do lançamento fiscal. Nesse contexto, enfatizam que as perdas não técnicas, tais como furtos de energia elétrica, erros de medição e irregularidades diversas, não podem ser consideradas custos ou despesas operacionais dedutíveis, conforme a legislação tributária vigente. Destacam que essas perdas decorrem de fatores externos e não inerentes à atividade econômica principal da empresa, configurando despesas indedutíveis, salvo se atendidos os requisitos legais específicos do art. 47, §3º, da Lei nº 4.506, de 1964. Outrossim, argumentam que as provas apresentadas pelo contribuinte, como boletins de ocorrência genéricos e vagos, não atendem às exigências legais para justificar a dedutibilidade pretendida.
		 32.Já o Recurso Especial, a seu turno, busca reformar a decisão recorrida, que acolheu os argumentos do contribuinte e considerou as perdas não técnicas como dedutíveis. A peça fundamenta-se na alegação de divergência jurisprudencial, apresentando acórdão que decidiu de forma contrária ao entendimento adotado no caso em análise. O recurso argumenta que a dedutibilidade das perdas não técnicas deveria ser restrita a casos em que há comprovação detalhada e específica, incluindo individualização dos prejuízos, como previsto no art. 364 do RIR/99 e no art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964. Ressalta ainda que a decisão recorrida desconsiderou a insuficiência das provas apresentadas pelo contribuinte e flexibilizou indevidamente os critérios legais.
		 33.Apesar das diferenças nos objetivos e abordagens, as duas peças compartilham pontos fundamentais, como a defesa de que as perdas não técnicas, em regra, são despesas indedutíveis, e a necessidade de que qualquer exceção esteja amparada por requisitos legais rigorosos. Ambas destacam que documentos como boletins de ocorrência, sem a devida individualização e especificidade, são insuficientes para comprovar a dedutibilidade fiscal.
		 34.A principal distinção entre os arrazoados está no enfoque argumentativo: enquanto as contrarrazões se concentram na validade do lançamento fiscal e na inadequação das provas apresentadas pelo contribuinte, o Recurso Especial busca demonstrar a existência de dissídio jurisprudencial e reforçar a necessidade de uniformização no entendimento sobre o tema, pleiteando a reforma da decisão que deu provimento ao recurso do contribuinte.
		 35.Conseguintente, embora os argumentos básicos sejam convergentes, as contrarrazões e o Recurso Especial diferem em seus objetivos e estratégias. Ambos reforçam a posição de que as perdas não técnicas, como apresentadas, não são dedutíveis, mas o Recurso Especial avança ao questionar a interpretação jurisprudencial adotada no caso e solicitar a revisão da decisão em instância superior, característica que atende plenamente ao princípio da dialeticidade ou discursividade recursal.
		 Dissidência jurisprudencial:
		 36.No mais, no tocante à caracterização da divergência jurisprudencial, verifica-se a presença dos requisitos necessários ao conhecimento do apelo. Os acórdãos cotejados apresentam identidade fática substancial, tendo como objeto a dedutibilidade de valores classificados como perdas não técnicas na atividade de comercialização de energia elétrica, para fins de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 37.Os lançamentos fiscais em questão foram realizados contra a mesma empresa e fundamentados na mesma infração, diferindo apenas quanto aos períodos de apuração. É significativo notar que o Acórdão recorrido se lastreou no voto vencido da Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, proferido no Acórdão n° 1402-004.517 (paradigma), enquanto o voto vencedor do paradigma, de lavra do conselheiro Marco Rogério Borges, dedicou-se expressamente a refutar aqueles mesmos argumentos.
		 38.A divergência manifesta-se claramente na conclusão distinta alcançada em cada decisão: o Acórdão recorrido classificou as despesas não técnicas como custo, ao passo que o paradigma rejeitou tal enquadramento, estabelecendo que tais dispêndios somente poderiam integrar o custo dos serviços mediante o atendimento de requisitos específicos - seja a instauração de inquérito nos termos da legislação trabalhista, seja o ajuizamento de queixa ou apresentação de representação criminal individualizada à autoridade policial.
		 39.Tendo isso em vista e por concordar com o juízo prévio de admissibilidade, reconheço a divergência jurisprudencial nos moldes do despacho de fls. 3046/3053.
		 CONCLUSÃO
		 40.Ante o exposto, conheço do Recurso Especial.
		 MÉRITO
		 41.Cuidam os autos de controvérsia a respeito da dedutibilidade de valores classificados como perdas não técnicas na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Na visão da fiscalização, estas perdas, que incluem furtos de energia, desvios diretos da rede e fraudes nos medidores, não poderiam ser consideradas como custos dos serviços prestados ou despesas dedutíveis, por serem derivadas de fatores externos e alheios à própria natureza da atividade de distribuição de energia elétrica. A autoridade fiscal entendeu que faltava o caráter de obrigatoriedade destes gastos para a produção e transporte de energia, destacando ainda a insuficiência da documentação apresentada pela empresa para comprovar os furtos, considerando genérica a notícia crime apresentada.
		 42.A decisão a quo reconheceu que as perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país. O colegiado entendeu que estas perdas devem integrar o custo do serviço prestado, conforme previsto no art. 291 do RIR/99 (atual art. 303 do RIR/2018) e que, “Ainda que se admitisse que não se trata de custo, tratar-se-ia de evidente despesa operacional sujeita aos limites do art. 299 do RIR/99”.
		 43.O recurso fazendário contrapõe-se distinguindo as perdas técnicas, que decorrem naturalmente do processo físico de distribuição de energia, das perdas não técnicas, que representam a diferença entre a energia distribuída e a efetivamente faturada por razões diversas. Neste contexto, explica que a ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica), como órgão regulador, estabelece limites regulatórios para essas perdas e permite que uma parcela seja repassada às tarifas como forma de ressarcimento às distribuidoras, mediante análise comparativa de eficiência entre as empresas do setor.
		 44.Argumenta a respeito da heterogeneidade das perdas não técnicas, que não se limitariam a furtos de energia, mas englobariam uma série de problemas de gestão interna, como falhas em medidores, erros de leitura, problemas cadastrais, deficiências de cobrança e auditoria, além de questões relacionadas à capacitação de pessoal.
		 45.Sustenta que as perdas não técnicas não podem ser classificadas como custo, por não serem inerentes à atividade de distribuição de energia, mas decorrentes de fatores externos ou problemas gerenciais, bem como que também não se enquadram no conceito de despesa necessária, conforme estabelecido no art. 299 do RIR/99, pois não são essenciais às operações da empresa nem vinculadas diretamente à fonte produtora de rendimentos.
		 46.No que tange especificamente às perdas decorrentes de furtos, a Fazenda Nacional argumenta que o contribuinte não atendeu aos requisitos estabelecidos no art. 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964, para sua dedutibilidade. Isto porque não houve adequada comprovação do prejuízo, uma vez que o contribuinte não segregou qual parcela das perdas decorria efetivamente de furtos, sendo que grande parte já é ressarcida via tarifa. Além disso, a comunicação à autoridade policial apresentou vícios que a tornaram ineficaz para os fins pretendidos: foi realizada dez meses após o período em questão, não individualizou os fatos, teve caráter meramente protocolar e não foi contemporânea aos eventos relatados.
		 47.A Recorrente ressalta que não existe uma vedação absoluta à dedução de prejuízos com furtos, mas sim a necessidade de cumprimento dos requisitos legais, o que não ocorreu no caso em análise.
		 48.De outra parte, a Recorrida contrapõe-se ao pleito recursal argumentando que as perdas não técnicas devem integrar o custo da venda de bens e serviços, conforme art. 46, V, da Lei nº 4.506, de 1964, e art. 291, I do RIR/99 (atual 303, I, do RIR/18). Isto porque tais perdas são intrínsecas e indissociáveis da atividade de distribuição de energia elétrica, sendo impossíveis de serem completamente evitadas na realidade atual do Brasil.
		 49.A empresa sustenta que, diferentemente das perdas técnicas, as perdas não técnicas decorrem de um problema socioeconômico que não pode ser desconsiderado, dado seu impacto inegável sobre a atividade. Por questões regulatórias, a empresa é obrigada a adquirir e pagar por toda a energia consumida na rede elétrica em sua área de concessão, mesmo que parte dessa energia não seja faturada devido às perdas.
		 50.Argumenta-se ainda que, por ser um serviço público essencial, a distribuidora deve atender a toda população do Rio de Janeiro, estando presente inclusive em áreas de elevado risco onde nem mesmo as forças de segurança pública conseguem atuar. Assim, os furtos de energia, embora indesejáveis, são eventos inevitáveis e inerentes à atividade.
		 51.Quanto ao cumprimento dos requisitos para dedução da despesa com furto de energia elétrica, a Recorrida alega que apresentou aproximadamente 600 boletins de ocorrência relacionados às perdas, além do Registro de Ocorrência consolidado nº 933-0063/18. Defende que não há exigência legal de individualização ou detalhamento das ocorrências, sendo suficiente a apresentação da queixa perante autoridade policial, conforme art. 47, §3º da Lei nº 4.506, de 1964.
		 52.A contribuinte ressalta ser praticamente impossível fiscalizar e detalhar todos os furtos ocorridos no Estado do Rio de Janeiro, especialmente em áreas de risco onde seus funcionários sofrem ameaças e violência. Enfatiza que os cerca de 600 boletins de ocorrência representam apenas 0,55% do total de perdas, evidenciando a dimensão do problema e a impossibilidade de sua completa individualização.
		 53.Por fim, quanto à configuração de bis in idem, argumenta que as perdas não técnicas são componentes considerados na composição tarifária pela ANEEL. Como o valor das perdas impacta na tarifa de energia, a receita da empresa é incrementada em função dessas perdas, majorando-se a base de cálculo do IRPJ e CSLL. Assim, além de recolher tributos sobre uma base majorada, a empresa ainda teria seus custos/despesas glosados, configurando dupla tributação. Nesse passo, invoca precedente no âmbito estadual em que autuação do ICMS sobre perdas não técnicas foi cancelada justamente por se reconhecer que o valor já era incorporado à tarifa e tributado sobre a energia efetivamente faturada aos clientes, evitando-se assim a dupla tributação.
		 54.Pois bem, como se vê, a matéria é complexa e reúne expressivas linhas argumentativas, tanto a favor como contra a dedutibilidade das perdas técnicas.
		 55.Como se sabe, custo é todo gasto diretamente relacionado à produção de bens ou serviços. São os sacrifícios financeiros que a empresa realiza para produzir seus produtos ou prestar seus serviços. Por exemplo: matéria-prima, mão de obra direta, embalagens utilizadas na produção, energia elétrica da fábrica.
		 56.Despesa, por sua vez, é o gasto necessário para obter receita, mas não está diretamente ligado à produção. São sacrifícios financeiros relacionados à administração da empresa e à geração de receitas. Por exemplo: salários do pessoal administrativo, aluguel do escritório, gastos com marketing, comissões de vendedores.
		 57.Para Eliseu Martins, em seu clássico “Contabilidade de Custos”:
		 O valor do Estoque dos produtos existentes na empresa, fabricados por ela, deveria então corresponder ao montante que seria o equivalente ao valor de Compras na empresa comercial. Portanto, passaram a compor o custo do produto os valores dos fatores de produção utilizados para sua obtenção, deixando-se de atribuir aqueles outros que na empresa comercial já eram considerados como despesas no período de sua incorrência: despesas administrativas, de vendas e financeiras.
		 (...)
		 As despesas são itens que reduzem o Patrimônio Líquido e que têm essa característica de representar sacrifícios no processo de obtenção de receitas.
		 Todo produto vendido e todo serviço ou utilidade transferidos provocam despesa. Costumamos chamá-lo Custo do Produto Vendido e assim fazemo-lo aparecer na Demonstração de Resultados; o significado mais correto seria: Despesa que é o somatório dos itens que compuseram o custo de fabricação do produto ora vendido. Cada componente que fora custo no processo de produção agora, na baixa, toma-se despesa. (No Resultado existem Receitas e Despesas — às vezes Ganhos e Perdas — mas não Custos.) A mercadoria adquirida pela loja comercial provoca um gasto (genericamente), um investimento (especificamente), que se transforma numa despesa no momento do reconhecimento da receita trazida pela venda, sem passar pela fase de custo. Logo, o nome Custo das Mercadorias Vendidas não é, em termos técnicos, rigorosamente correto.
		 (...)
		 Custo e Despesa não são sinônimos; têm sentido próprio, assim como Investimento, Gasto e Perda. A utilização de uma terminologia homogênea simplifica o entendimento e a comunicação. Neste livro, Custo só se refere a sacrifício na produção, salvo quando expressamente alertada a modificação da terminologia utilizada. Logo, temos Custos de Produção e Despesas de Administração, de Vendas e Financeiras.
		 (...)
		 São custos de produção os gastos incorridos no processo de obtenção de bens e serviços destinados à venda, e somente eles. Não se incluem nesse grupo as despesas financeiras, as de administração e as de vendas; e é bastante difícil em algumas situações a perfeita distinção entre elas. Não são incluídos também os fatores de produção eventualmente utilizados para outras finalidades que não a de fabricação de bens (serviços) destinados à venda.
		 58.A principal diferença está na sua relação com o produto/serviço. Custos são incorporados aos produtos/serviços e só afetam o resultado quando estes são vendidos. Já as despesas afetam diretamente o resultado do período em que são incorridas, independentemente das vendas.
		 59.De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2), que trata da “Estrutura Conceitual Para Relatório Financeiro”, tem-se que:
		 Conceito de Despesa:
		 Despesas são reduções nos ativos ou aumentos nos passivos que resultam em reduções no patrimônio líquido, exceto aquelas referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o patrimônio.
		 As despesas representam o consumo de ativos ou o aumento de obrigações que diminuem o valor líquido da empresa.
		 Despesas podem surgir da venda ou consumo de ativos, como produtos e serviços.
		 Conceito de Custo:
		 O custo histórico de um ativo, quando adquirido ou criado, é o valor dos custos incorridos na sua aquisição ou criação. Isso inclui a contraprestação paga para adquirir ou criar o ativo mais os custos de transação.
		 O custo histórico também se refere ao valor dos recursos econômicos necessários para cumprir uma obrigação.
		 O custo corrente de um ativo é o custo de um ativo equivalente na data da mensuração, incluindo a contraprestação que seria paga e os custos de transação nessa data.
		 Os custos podem ser relacionados à aquisição de ativos, produção, ou aos gastos necessários para cumprir obrigações.
		 Diferença entre Custo e Despesa:
		 A principal diferença entre custo e despesa reside em seu impacto e relação com a atividade da empresa. Os custos estão diretamente relacionados à produção ou aquisição de bens e serviços, e são considerados investimentos que, em princípio, geram benefícios econômicos futuros para a entidade. As despesas, por sua vez, são os gastos incorridos nas operações do dia a dia da empresa ou decorrentes de obrigações, e são deduzidas do patrimônio líquido da entidade.
		 Enquanto o custo está relacionado ao ativo, representando o investimento feito para adquirir ou criar um bem ou direito, a despesa está relacionada ao passivo ou ao consumo do ativo, representando uma redução no patrimônio.
		 Em muitos casos, o custo histórico é usado para mensurar ativos e despesas, mas há diversas bases de mensuração que podem ser usadas, dependendo da situação e do tipo de informação que se deseja fornecer. Por exemplo, o custo histórico pode não ser relevante em situações em que o valor do ativo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos.
		 Relação entre Custo e Despesa na Demonstração do Resultado:
		 A despesa resultante da venda de um ativo é reconhecida ao mesmo tempo que a receita dessa venda.
		 As despesas são comparadas com as receitas correspondentes para fornecer informações sobre margens.
		 As informações sobre os custos dos ativos vendidos ou consumidos são usadas para prever margens futuras e avaliar as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos.
		 60.Já do Pronunciamento Técnico CPC 16 (R1), que cuida dos “Estoques”, é possível extrair que:
		 Conceito de Despesa:
		 Despesas são os valores que não são considerados custos dos estoques. São exemplos de despesas:
		 Valor anormal de desperdício de materiais, mão-de-obra ou outros insumos de produção.
		 Gastos com armazenamento, a menos que sejam necessários ao processo produtivo.
		 Despesas administrativas que não contribuem para trazer o estoque ao seu local e condição atuais.
		 Despesas de comercialização, incluindo a venda e a entrega dos bens e serviços aos clientes.
		 Salários e gastos relacionados com vendas e pessoal administrativo, no caso de prestadores de serviços.
		 Custos indiretos de produção não alocados aos produtos e valores anormais de custos de produção.
		 As despesas são reconhecidas no resultado do período em que são incorridas.
		 A quantia de qualquer redução dos estoques para o valor realizável líquido e todas as perdas de estoques são reconhecidas como despesa no período em que a redução ou a perda ocorrerem.
		 Conceito de Custo:
		 O custo do estoque inclui todos os custos de aquisição e de transformação, além de outros custos incorridos para trazer os estoques à sua condição e localização atuais.
		 Custos de aquisição: Compreendem o preço de compra, impostos de importação e outros tributos (exceto os recuperáveis), custos de transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados, materiais e serviços. Descontos comerciais e abatimentos devem ser deduzidos.
		 Custos de transformação: Incluem custos diretamente relacionados com as unidades produzidas (mão de obra direta) e a alocação sistemática de custos indiretos de produção, fixos e variáveis, que são incorridos para transformar materiais em produtos acabados. Custos fixos indiretos de fabricação são alocados com base na capacidade normal de produção.
		 Outros custos são incluídos no custo dos estoques somente na medida em que sejam necessários para colocar os estoques em sua condição e local atuais.
		 Em alguns casos, o custo do estoque pode incluir custos de distribuição que agreguem valor ao produto, como o transporte do centro de distribuição para a loja.
		 O custo também pode incluir custos de serviços em andamento, que consistem principalmente em mão de obra e outros custos diretamente envolvidos na prestação dos serviços, incluindo supervisão, materiais utilizados e custos indiretos.
		 O custo do produto agrícola colhido, proveniente de ativo biológico, é mensurado pelo seu valor justo deduzido dos gastos estimados no ponto de venda no momento da colheita.
		 Outras formas de mensuração do custo, como custo-padrão ou método de varejo, podem ser usadas se aproximarem do custo real.
		 O custo dos estoques é usado para determinar o valor a ser reconhecido como ativo até que a respectiva receita seja reconhecida.
		 Diferença entre Custo e Despesa:
		 Custo é o valor gasto para adquirir ou produzir um bem ou serviço que será vendido ou usado na operação da empresa. O custo é incorporado ao valor do estoque e só se torna despesa quando a receita correspondente é reconhecida.
		 Despesa é o valor gasto para manter as operações da empresa e gerar receita, mas que não é diretamente relacionado à produção ou aquisição de bens e serviços. As despesas são reconhecidas no resultado no período em que ocorrem.
		 61.Assim, o CPC 00 (R2) apresenta os conceitos de custo e despesa de forma geral, estabelecendo as bases para o reconhecimento e mensuração nas demonstrações contábeis, enquanto o CPC 16, por sua vez, é mais específico e detalhado, focando em como determinar o custo dos estoques, estabelecendo quais gastos devem ser incluídos no custo e como esse custo se torna despesa quando o estoque é vendido.
		 62.Em conclusão, o CPC 00 (R2) define despesas como reduções no patrimônio líquido, enquanto o CPC 16 trata o custo do estoque como um ativo que se transforma em despesa ao ser vendido ou consumido. O CPC 16 especifica que certos custos (aquisição, transformação) se acumulam no valor do estoque, enquanto o CPC 00 define os elementos das demonstrações financeiras de modo geral. Embora ambos os documentos tratem de custos e despesas, eles o fazem em contextos diferentes. O CPC 00 (R2) fornece a estrutura conceitual e o CPC 16 aplica esses conceitos ao contexto específico dos estoques. Portanto, os conceitos de custo e despesa não são idênticos nos dois documentos, mas se complementam, cada um com seu propósito específico: o CPC 00 (R2) fornece uma estrutura geral e o CPC 16 detalha a aplicação dessa estrutura em um cenário particular.
		 63.De forma semelhante leciona Edmar Oliveira Andrade Filho, para quem:
		 14.1 Custos e despesas
		 Existem diferenças entre custo e despesa. Ambos são tipos de mutações patrimoniais diminutivas, mas os valores relativos aos custos de produção de bens e serviços transitam por contas de ativo antes de afetar o resultado de determinado período, enquanto as despesas, salvo nos casos em que os bens e serviços ainda não forem consumidos, fluem direta e imediatamente para o resultado. Assim, os valores relativos aos custos são agregados em contas de ativo (estoques ou serviços em andamento) e só afetam os resultados no momento em que a pessoa jurídica obtém receita pela venda das mercadorias ou pela prestação de serviços, ou quando os estoques desaparecerem (por furto etc.) ou quando forem considerados imprestáveis para venda em virtude de deterioração etc.
		 Na legislação contábil, com o advento do Pronunciamento CPC 16 (R1), os valores relativos aos custos são tratados como despesa: esse ato estabelece que os valores dos estoques sejam baixados ao resultado como despesa quando reconhecida a receita a que se vinculam, ou quando consumidos nas atividades a que se destinam se não estiverem vinculados à produção de bens ou à prestação de serviços para a geração de receita futura. Na forma do disposto no item 11 do Pronunciamento Técnico CPC 16 (R1), o custo de aquisição dos estoques compreende o preço de compra, os impostos de importação e outros tributos (exceto os recuperáveis), bem como os custos de transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuíveis à aquisição de produtos acabados, materiais e serviços. O mesmo preceito prescreve que os descontos comerciais, abatimentos e semelhantes - como são as bonificações de qualquer natureza, em dinheiro ou mercadorias - devem ser deduzidos na determinação do custo de aquisição, e, por isso, não devem ser registrados como receita.
		 (...)
		 64.As perdas não técnicas do setor elétrico, que englobam os furtos de energia, erros de medição e outros eventos similares, representam um desafio complexo para o setor, impactando tanto a gestão das empresas quanto a sua carga tributária. São inerentes e indissociáveis da atividade de distribuição de energia elétrica. Como bem salientado pela Recorrida, não se pode considerar que esses eventos sejam isolados ou alheios ao negócio, mas sim de ocorrências previsíveis e regulares, dada a complexidade da infraestrutura e a realidade social do país. As perdas não técnicas são uma realidade na distribuição de energia elétrica e, portanto, de acordo com as definições acima examinadas, devem ser consideradas como parte integrante dos custos operacionais do setor, devendo ser incluídas no custo do serviço prestado.
		 65.Registre-se que a ANEEL define as perdas não técnicas como parte da diferença entre a energia injetada na rede e a energia vendida, incluindo fatores como furtos, erros de medição, e erros de faturamento, isto é, não se trata de um conceito abstrato, mas sim de um componente real e mensurável do processo de distribuição. São divididas em perdas não técnicas regulatórias (incluídas na tarifa) e não regulatórias.
		 66.As perdas não técnicas regulatórias correspondem ao montante de perdas que a ANEEL reconhece como integrante da estrutura de custos das distribuidoras e, consequentemente, permite sua inclusão na composição da tarifa de energia elétrica. Este reconhecimento é baseado em uma metodologia específica que considera, entre outros fatores, as características socioeconômicas da área de concessão de cada distribuidora.
		 67.Deste modo, verifica-se que as peculiaridades da atividade desenvolvida pela Recorrida indicam que as perdas não técnicas se amoldam ao conceito de custos previsto nas diretrizes contábeis, tal como visto anteriormente, e pela própria concepção do órgão regulador.
		 68.Por outro lado, as perdas não técnicas não regulatórias representam o volume de perdas que excede o limite estabelecido pela ANEEL para inclusão na tarifa. Importante notar que esta limitação não significa que tais perdas sejam evitáveis ou decorram meramente de má gestão das distribuidoras. Na verdade, trata-se de uma estratégia regulatória deliberada, denominada regulação por incentivos, onde órgão regulador intencionalmente estabelece metas desafiadoras como forma de estimular as distribuidoras a buscarem constantemente a redução das perdas. 
		 69.Tanto as perdas regulatórias quanto as não regulatórias compartilham características essenciais: são relativamente inevitáveis, inerentes à atividade de distribuição e apresentam um padrão consistente ao longo do tempo. A principal diferença entre elas reside no tratamento tarifário: enquanto as perdas regulatórias são reconhecidas na tarifa e, portanto, geram receita tributável, as não regulatórias precisam ser absorvidas pela distribuidora sem correspondente compensação tarifária.
		 70.Esta distinção, embora relevante do ponto de vista regulatório e tarifário, não reflete tratamento tributário diferenciado, uma vez que ambas as categorias de perdas mantêm a mesma natureza de custos necessários, usuais e normais da atividade de distribuição de energia elétrica.
		 71.A legislação tributária, ao definir os custos dedutíveis, abrange as perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e no manuseio. Confira-se o disposto no art. 46 da Lei n° 4.506, de 1964, e no artigo 291, I do RIR/99, in verbis:
		 Lei n° 4.506/1964:
		 Art. 46. São custos as despesas e os encargos relativos à aquisição, produção e venda dos bens e serviços objeto das transações de conta própria, tais como:
		 (...)
		 V - As quebras e perdas razoáveis, de acôrdo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação no transporte e manuseio;
		 (...)
		 RIR/99:
		 Art. 291. Integrará também o custo o valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, incisos V e VI):
		 I - das quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e manuseio;
		 (...)
		 72.As perdas não técnicas se encaixam perfeitamente nessa definição. Afinal, a distribuição de energia elétrica envolve um sistema complexo de infraestrutura e processos, em que as perdas não técnicas são uma ocorrência inevitável e previsível. A ANEEL, como visto, reconhece a natureza dessas perdas (regulatórias) ao incluí-las na composição das tarifas de energia, o que demonstra que tais valores são considerados como parte integrante dos custos do setor.
		 73.Sob esse aspecto, não é acaciano reproduzir as seguintes considerações bem-lançadas pelo voto condutor do Acórdão recorrido:
		 A atividade do contribuinte é regulada pela ANEEL. E, nesse diapasão, as perdas não técnicas encontram disciplinamento no submódulo 2.6 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – Proret. 
		 Nas instruções da Agência, consta que o cálculo do percentual regulatório das perdas não técnicas leva em consideração os rankings de complexidade socioeconômica das áreas de concessão. 
		 A definição dos níveis regulatórios das perdas não técnicas pela ANEEL se dá em sete etapas, percorrendo uma intricada rede de procedimentos, que se inicia com o encaminhamento de uma série de informações pelas concessionárias (evolução das perdas, diagnóstico, detalhamento do programa de combate etc), passa pela apuração dos valores das perdas e culmina na definição da trajetória de sua redução. 
		 A título ilustrativo, restou assinalado, no item 51 do submódulo, o alto grau de complexidade do cenário em que opera a autuada - grifos nossos (anexo à Resolução Normativa n° 660, de 28 de abril de 2015): 
		 Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de complexidade, que são CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e CEA, EBO e CERR (Grupo 2), o nível regulatório de perdas não técnicas será estabelecido mediante análises complementares. 
		 A defesa da Recorrente se concentra na impossibilidade de gerenciar os riscos, já que associados a áreas dominadas por bandidos (traficantes e milicianos). 
		 Assim, o que se tem é que: (i) a atividade é regulada; (ii) as perdas não técnicas não se resumem a furtos de energia; (iii) tais furtos podem ocorrer em qualquer área da concessão, independentemente do tipo e do perfil socioeconômico do consumidor; e (iv) a depender dos riscos, as perdas são, ou não, menos ou mais gerenciáveis.
		 74.Portanto:
		 Custos Operacionais: As perdas não técnicas devem ser tratadas como custos operacionais, dada a sua relativa inevitabilidade e a sua natureza intrínseca à atividade de distribuição.
		 Razoabilidade: As perdas não técnicas, dentro dos limites regulatórios estabelecidos pela ANEEL, são consideradas razoáveis e inerentes à atividade, o que justifica sua inclusão no custo do serviço.
		 Composição Tarifária: O fato de a ANEEL incluir as perdas não técnicas regulatórias na composição das tarifas de energia reforça a sua natureza de custo, uma vez que tal valor é considerado como um insumo do setor e são agregados à tarifa de energia elétrica cobrada dos consumidores.
		 75.Por outro lado, mesmo que se argumente que as perdas não técnicas não se enquadram como custos, notadamente as “não regulatórias”, elas certamente se qualificam como despesas operacionais. A legislação tributária define as despesas operacionais como aquelas necessárias à atividade da empresa e à manutenção da sua fonte produtora, ex vi do disposto no art. 47, §§ 1º a 3º da Lei n° 4.506, de 1964, e no artigo 299, §§ 1º e 2º do RIR/99, litteris:
		 Lei n° 4.506/1964:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da emprêsa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da emprêsa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da emprêsa.
		 § 3º Sòmente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos têrmos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		 (...)
		 RIR/99:
		 Art. 299. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47).
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 1º).
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa (Lei nº 4.506, de 1964, art. 47, § 2º).
		 (...)
		 76.Sob essa perspectiva, as perdas não técnicas, dado seu caráter relativamente inevitável, se ajustam a essa acepção, pois a sua ocorrência e gestão constituem parte integrante das atividades empresariais da distribuição de energia elétrica, de modo que:
		 Necessidade: A gestão das perdas não técnicas é uma necessidade para a continuidade da atividade de distribuição de energia elétrica.
		 Normalidade: As perdas não técnicas, apesar de indesejáveis, são normais no contexto da distribuição de energia elétrica.
		 Usualidade: As perdas não técnicas são usuais na distribuição de energia elétrica, o que demonstra que elas se qualificam como despesa operacional.
		 77.No que tange ao cumprimento dos requisitos para dedução de perdas não técnicas no caso de furto de energia, o acima reproduzido §3º do art. 47 da Lei n° 4.506, de 1964, é de meridiana clareza ao permiti-la, desde que haja apresentação de queixa perante a autoridade policial.
		 78.O Boletim de Ocorrência, nesse contexto, tem natureza declaratória, e a sua apresentação comprova o cumprimento do requisito legal para a dedução. A lei não exige a individualização detalhada dos furtos, tampouco que haja identificação dos autores dos crimes, tarefa, aliás, inserida no poder-dever do Estado, dentro do que se costuma denominar “persecução penal”, constituída de duas fases: a primeira fase corresponde à fase investigativa, pré-processual, representada pelo inquérito policial em que se apura a existência do crime (materialidade), se identifica o provável autor (autoria) e se coletam elementos probatórios; e a segunda fase, com a ação penal (fase processual).
		 79.Aliás, considerando que parte das perdas não regulatórias possa decorrer de falhas de medidores, erros de leitura e outros problemas congêneres, a seara adequada para essa apuração será o bojo da investigação policial, uma vez que, sob a ótica do contribuinte, toda e qualquer diferença entre a energia injetada na rede e a energia faturada, descontadas as perdas regulatórias, a princípio decorre de furto.
		 80.Nessa ordem de ideias, exigir comprovação mais detalhada do que a apresentação da notícia-crime seria criar um embaraço ao exercício do direito de dedução. A apresentação do BO, mesmo que após algum tempo, demonstra que a empresa comunicou o fato às autoridades, cumprindo o requisito legal.
		 81.Outrossim, a não dedutibilidade das perdas não técnicas regulatórias, além de violar a legislação tributária, geraria um bis in idem inadmissível. Isso ocorre porque as perdas não técnicas regulatórias, ao serem computadas na composição tarifária, elevam a base de cálculo do IRPJ e da CSLL, e a glosa desses valores implicaria em dupla tributação sobre o mesmo fato.
		 82.Rememore-se que a ANEEL considera as perdas não técnicas regulatórias na composição das tarifas de energia, com o objetivo de garantir o equilíbrio econômico-financeiro das concessionárias, o que significa que esses valores são repassados aos consumidores e tributados como receita da empresa. A dedução das perdas não técnicas é necessária para garantir que as empresas sejam tributadas sobre o lucro real e não sobre um valor inflado pela inclusão das perdas que já foram objeto de tributação.
		 83.Não se coloque no oblívio, também, que as distribuidoras, por força de lei, são obrigadas a fornecer energia para a totalidade de seu mercado, devendo adquirir volume suficiente para cobrir toda a demanda, incluindo as perdas previsíveis.
		 84.De mais a mais, a dedutibilidade de uma despesa ou custo não pode ser glosada simplesmente por se caracterizar como ineficiência da empresa. O princípio fundamental é que, desde que o gasto seja necessário, usual e normal para o tipo de atividade da empresa (ainda que realizado de forma ineficiente), ele é dedutível.
		 85.Em outras palavras, não cabe ao fisco questionar a qualidade da gestão empresarial, desde que a despesa seja necessária, usual e normal à atividade da empresa, ainda que resulte de um gerenciamento inadequado ou ineficaz, isto é, o fisco não pode se substituir ao empresário nas decisões de gestão A liberdade de gestão empresarial é garantida constitucionalmente O risco do negócio, incluindo eventuais ineficiências, é inerente à atividade empresarial. A dedutibilidade está vinculada à necessidade, usualidade e normalidade do gasto, não à sua eficiência, que, ao fim e ao cabo, evidentemente interessa ao gestor e constitui um objetivo permanente a ser alcançado.
		 86.Por derradeiro, anote-se que, em sendo as perdas não técnicas consideradas como despesas, o entendimento manifestado pela Solução de Consulta Interna Cosit nº 3, de 2017, que passou a entender que estas não são custos, conforme anteriormente previa a Solução de Consulta Interna Cosit nº 17, de 2016, orienta que a sua dedutibilidade é factível desde que “dirigida representação criminal à autoridade policial”, o que ocorreu no caso dos autos. Confiram-se os seguintes excertos das respectivas ementas:
		 SCI 17/2016:
		 (...)
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE TRANSPORTE. INCLUSÃO NO CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO. PERDAS NÃO TÉCNICAS. DESPESA DEDUTÍVEL EM CASOS ESPECÍFICOS.
		 A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente às perdas técnicas razoáveis, assim entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente às perdas não técnicas, assim entendidas as perdas de energia elétrica que não sejam intrínsecas às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medição, não poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 Entretanto, as perdas não técnicas poderão ser consideradas como despesa dedutível para fins de apuração do lucro tributável, se decorrentes de desfalque, apropriação indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial.
		 Dispositivos Legais: art. 291 do Decreto nº 3.000, de 1999; art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964; Parecer Normativo CST nº 50, de 1973.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE TRANSPORTE. INCLUSÃO NO CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO. PERDAS NÃO TÉCNICAS. DESPESA DEDUTÍVEL EM CASOS ESPECÍFICOS.
		 A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente às perdas técnicas razoáveis, assim entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente às perdas não técnicas, assim entendidas as perdas de energia elétrica que não sejam intrínsecas às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medição, não poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 Entretanto, as perdas não técnicas poderão ser consideradas como despesa dedutível para fins de apuração do lucro tributável, se decorrentes de desfalque, apropriação indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial.
		 Dispositivos Legais: art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988; art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995; art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964.
		 SCI 3/2017:
		 (...)
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE TRANSPORTE. INCLUSÃO NO CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO. PERDAS NÃO TÉCNICAS. DESPESA DEDUTÍVEL EM CASOS ESPECÍFICOS.
		 A energia elétrica correspondente às perdas técnicas razoáveis, assim entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 A energia elétrica correspondente às perdas não técnicas, assim entendidas as perdas de energia elétrica que não sejam intrínsecas às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medição, não poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 Entretanto, as perdas não técnicas poderão ser consideradas como despesa dedutível para fins de apuração do lucro tributável, se decorrentes de desfalque, apropriação indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial.
		 Dispositivos Legais: art. 291 do Decreto nº 3.000, de 1999; art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964; Parecer Normativo CST nº 50, de 1973.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA. PERDAS TÉCNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE TRANSPORTE. INCLUSÃO NO CUSTO DO SERVIÇO PRESTADO. PERDAS NÃO TÉCNICAS. DESPESA DEDUTÍVEL EM CASOS ESPECÍFICOS.
		 A energia elétrica correspondente às perdas técnicas razoáveis, assim entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 A energia elétrica correspondente às perdas não técnicas, assim entendidas as perdas de energia elétrica que não sejam intrínsecas às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medição, não poderá integrar o custo dos serviços prestados.
		 Entretanto, as perdas não técnicas poderão ser consideradas como despesa dedutível para fins de apuração do lucro tributável, se decorrentes de desfalque, apropriação indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representação criminal à autoridade policial.
		 Dispositivos Legais: art. 2º da Lei nº 7.689, de 1988; art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995; art. 47 da Lei nº 4.506, de 1964.
		 REFORMA A SOLUÇÃO DE CONSULTA INTERNA COSIT Nº 17, DE 13 DE JULHO DE 2016.
		 87.Desse modo, patenteia-se que as perdas não técnicas são dedutíveis na apuração do IRPJ e da CSLL. Seja por se qualificarem como custos operacionais, seja se forem tomadas como despesas necessárias à atividade, as perdas não técnicas devem ser consideradas na apuração do lucro tributável. A legislação tributária, aliada à regulamentação do setor elétrico, é convergente no sentido de que essas perdas são inerentes à atividade, sendo imperativo o reconhecimento da dedutibilidade das perdas não técnicas, a fim de garantir uma tributação justa e equânime para as empresas do setor elétrico.
		 CONCLUSÃO
		 88.Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir José Dalle Lucca
	
	 
		 Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, redator designado
		 Conforme registrado na parte dispositiva, fui designado para expor os fundamentos que levaram a maioria do Colegiado a negar provimento ao recurso especial fazendário.
		 A controvérsia a ser dirimida diz respeito à dedutibilidade ou não das perdas não técnicas na apuração do IRPJ e CSLL da contribuinte (Light), que possui a titularidade, via concessão, da prestação de serviço de distribuição de energia na capital do Rio de Janeiro.
		 A distribuição de energia constitui serviço público essencial, operando-se na forma de monopólio natural, em que uma única empresa deve atender a uma área geográfica pré-determinada.
		 Trata-se de mercado fortemente regulado pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), Autarquia que controla este setor, competindo-lhe fiscalizar as concessionárias, definir os custos da energia objeto de distribuição e garantir que os preços (tarifas) sejam fixados de forma a proteger os consumidores.
		 Dentre as várias exigências previstas na legislação setorial, destaca-se a obrigatoriedade de a concessionária atender à totalidade da demanda de energia dentro da sua área de atuação, conforme prevê o artigo 2º da Lei nº 10.848/2004:
		 Artigo 2º - As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo.
		 
		 No mesmo sentido é a regra prevista no inciso II do artigo 2º do Decreto nº 5.163/2004:
		 Art.2o - Na comercialização de energia elétrica de que trata este Decreto deverão ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condições:
		 [...]
		 II - os agentes de distribuição deverão garantir o atendimento a cem por cento de seus mercados de energia por intermédio de contratos registrados na Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE e, quando for o caso, aprovados, homologados ou registrados pela ANEEL;grifamos
		 
		 Mais adiante, referido Decreto (artigo 3º) dispõe que as obrigações de que tratam os incisos docaputdo art. 2oserão aferidas mensalmente pela CCEE e, no caso de seu descumprimento, os agentes ficarão sujeitos à aplicação de penalidades, conforme o previsto na convenção, nas regras e nos procedimentos de comercialização.
		 Diante dessa legislação específica, verifica-se que a contribuinte tem a OBRIGAÇÃO de comprar 100% da energia necessária para atender à sua área de concessão (Estado do Rio de Janeiro, no caso), não podendo, sob pena de sofrer sanções, se recusar a fornecê-las em regiões específicas, como é o caso de localidades do território de sua atuação em que a segurança pública, que, diga-se, é um dever do Estado (cf. art. 144 da Constituição Federal), mostra-se ser falha ou precária, para não dizer inexistente.
		 Nesse contexto, e considerando que a Recorrida, na qualidade de distribuidora de energia elétrica, não possui estoque ou inventário - e isso se dá pela própria natureza incorpórea deste bem e é validado por auditoria externa -, todo o valor por ela pago pela energia que deve distribuir vem sendo tratado como dispêndio dedutível para fins de IRPJ e CSLL.
		 A propósito, o tema da contabilização da energia adquirida para distribuição foi tratado no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, editado pela ANEEL, onde se vê, no plano de contas previamente definido, a existência de uma conta contábil específica para “energia comprada para revenda” (6105.3.01) no grupo de “gastos operacionais”.
		 Ocorre que a ANEEL, dentre suas atribuições, deve se atentar para a relação entre a energia injetada na rede da distribuidora e a energia entregue e faturada a consumidores identificáveis. É aqui que aparece as perdas na distribuição.
		 De acordo com o Submódulo do Módulo 2 dos Procedimentos de Regulação Tarifária (PRORET) da ANEEL, a perda na distribuição (PD) corresponde à “diferença entre a energia injetada na rede da distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em megawatt-hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e não técnicas” (item 3.4).
		 Da totalidade das perdas na distribuição, a normatização da ANEEL ainda determina a subtração das perdas técnicas (PT), definidas pelo PRORET como a “parcela das perdas na distribuição inerente ao processo de transporte, de transformação de tensão e de medição da energia na rede da concessionária, expressa em megawatt-hora (MWh) ...” (item 3.5), para então apurar as perdas não técnicas (PNT), assim entendidas como “todas as demais perdas associadas à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, etc. Corresponde à diferença entre as Perdas na Distribuição e as Perdas Técnicas, em megawatt-hora (MWh).” (item 3.6.).
		 Segundo o Parecer da Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda. trazido aos autos pela Recorrida e assinado, dentre outros, por ex-diretores da ANEEL:
		 5. [...]
		 i. Perdas Técnicas: ocorrem devido às características técnicas/físicas do sistema elétrico e às condições, como as perdas de energia por meio de Joule (aquecimento) nos condutores, perdas nos transformadores e outros equipamentos. Elas são calculadas por meio de estimativas a partir das características da rede elétrica da distribuidora.
		 ii. Perdas não técnicas: ocorrem pelo cometimento de fraudes de energia pelos consumidores faturados e ligações clandestinas na rede de distribuição da concessionária. Elas são obtidas pela diferença entre as Perdas na Distribuição e as Perdas Técnicas.
		 [...]
		 9. Quando se trata de Perdas Não Técnicas, regulatoriamente, conforme norma da ANEEL, deve-se considerar o nível de complexidade socioeconômica da concessão, a propensão dos consumidores ao furto de energia e a existência de áreas de risco, onde a ausência de controle do Estado impossibilita a atuação da concessionária na redução das Perdas Não Técnicas.
		 [...]
		 12. Segundo relatório da ANEEL, as perdas totais de energia na distribuição (técnicas e não técnicas) representaram aproximadamente 14,0% do mercado consumidor brasileiro em 2021. Essas perdas representam mais do que o consumo total de energia elétrica das regiões Norte e Centro-Oeste em 2018 e fazem parte de uma parcela considerável de energia comprada pelas concessionárias de distribuição.
		 [...]
		 35. Diferentemente da modelagem das Perdas Técnicas, a de Perdas Não Técnicas possui uma missão muito mais complexa, principalmente por se tratar de modelos sujeitos a interferência de comportamento humano individual e coletivo e onde os fatores, sociais, econômicos e culturais fortemente arraigados possuem influência crucial.
		 36. Se essa missão é complexa de per si, ela ganha contornos ainda mais críticos quando se trata de concessões com características muito peculiares, como é o caso das concessões localizadas no estado do Rio de Janeiro e principalmente da Light.
		 [...]
		 50. De 2017 a 2021 a Light despendeu mais de R$1,7 bilhão de reais (valores históricos) no combate as perdas não técnicas. Essas ações permitiram à empresa potencializar ações de implantação de equipamentos de medição telemedidos, ampliar a nuvem de comunicação do smart grid, permitindo instalar mais medidores inteligentes, realizar o programa de inspeções e blindar a rede de clientes com alta reincidência de irregularidade.
		 [...]
		 87. Em concessões como a da Light, com elevada complexidade socioeconômica, a consideração das perdas como algo inerente e inevitável à prestação do serviço é ainda mais crítica e fundamental, dada a elevada quantidade de fraudes e ligações clandestinas na sua concessão. Caso a compra de energia para atender às perdas não fosse efetuada, a prestação do serviço público de distribuição de energia seria inexequível, dado o caráter intrínseco das perdas na prestação do serviço de distribuição.
		 88. Nesse contexto, as principais razões que contribuem para o elevado nível de perdas na sua concessão são:
		 a. Áreas controladas pelo narcotráfico e milícia, onde o próprio Estado não atua, nas denominadas áreas de risco;
		 b. Risco de agressões e de até morte para as equipes da concessionária de combate às perdas em páreas de risco;
		 c. Elevado nível de reincidência de fraudes de energia (em média 87% dos consumidores fraudadores voltam a furtar em até 2 anos);
		 e. Cultura generalizada da prática e alta reincidência de delitos de fraude de energia, inclusive em áreas de maior poder aquisitivo.Grifamos
		 
		 Como se percebe, as perdas de energia elétrica em questão, mais do que um risco de ocorrência, são inevitáveis. Daí a necessidade regulatória de se calcular as perdas de distribuição como meio de controle do setor, o que se faz com base em dois cálculos: (i) o das perdas técnicas, que decorrem da energia dissipada no sistema de distribuição, em razão das características físicas da rede elétrica e cuja dedução fiscal não foi questionada; e (ii) o das perdas não técnicas, de natureza residual, correspondente à diferença das “perdas totais” e das “perdas técnicas”. É sobre esta segunda categoria de perda, ou seja, as perdas não técnicas, que ora se discute o tratamento fiscal: se são ou não dedutíveis para fins de apuração do IRPJ e CSLL.
		 Na prática, restou demonstrado que o montante de perdas não técnicas incorridas pelas distribuidoras de energia é encontrado no sítio da ANEEL na internet, tendo por base informações e dados fornecidos pelas próprias distribuidoras dentro de uma relação de cooperação. Conforme prevê o PRORET, “a abordagem utilizada para a definição dos níveis regulatórios de perdas não técnicas é o da análise comparativa – yardstick competition” (Submódulo 2.6).
		 Como destacou o Cons. Fernando Beltcher da Silva, em declaração de voto apresentada no acórdão recorrido:
		 [...]
		 A atividade do contribuinte é regulada pela ANEEL. E, nesse diapasão, as perdas não técnicas encontram disciplinamento no submódulo 2.6 dos Procedimentos de Regulação Tarifária – Proret. 
		 Nas instruções da Agência, consta que o cálculo do percentual regulatório das perdas não técnicas leva em consideração os rankings de complexidade socioeconômica das áreas de concessão. 
		 A definição dos níveis regulatórios das perdas não técnicas pela ANEEL se dá em sete etapas, percorrendo uma intricada rede de procedimentos, que se inicia com o encaminhamento de uma série de informações pelas concessionárias (evolução das perdas, diagnóstico, detalhamento do programa de combate etc), passa pela apuração dos valores das perdas e culmina na definição da trajetória de sua redução. 
		 A título ilustrativo, restou assinalado, no item 51 do submódulo, o alto grau de complexidade do cenário em que opera a autuada - grifos nossos (anexo à Resolução Normativa n° 660, de 28 de abril de 2015):
		 Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de complexidade, que são CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e CEA, EBO e CERR (Grupo 2), o nível regulatório de perdas não técnicas será estabelecido mediante análises complementares.
		 [...]
		 ... a Fiscalização se deu por satisfeita pela não comunicação hábil dos furtos, a qual deveria, inclusive, apontar a autoria dos crimes
		 Em diversas ocasiões neste Conselho, tenho manifestado que o julgador administrativo não pode negar a realidade vista a olho nu. 
		 Todo e qualquer cidadão fluminense sabe que há continuada clandestinidade no consumo de energia elétrica naquela região, em todas as faixas de renda. 
		 Nas populosas e carentes comunidades dominadas pelo crime organizado, o furto se revela aos borbotões - isso quando bandidos não cobram dos moradores pelo consumo da energia, do gás, da água, da “gatonet”, e daí por diante.
		 [...]
		 Dadas a relevância, a especificidade e a complexidade do caso, tenho que a Fiscalização deveria melhor conhecer a operação da fiscalizada, ...
		 
		 Ciente dessa realidade social, a ANEEL, até mesmo como meio de minimizar os efeitos negativos destas perdas na margem de lucratividade das distribuidoras que atuam em localidades mais expostas, autoriza, com certos limites, que as perdas não técnicas sejam repassadas para o preço da tarifa (e aqui aparece as perdas não técnicas regulatórias – PTR). Isso é feito a cada ciclo tarifário, após análise do desempenho das distribuidoras, de acordo com a “Metodologia Regulatória das Perdas”.
		 Dos dados disponibilizados, constata-se que realmente a fixação do valor das perdas não técnicas regulatórias varia de acordo com a área de atuação das distribuidoras, mas especificamente no Rio de Janeiro as perdas não técnicas totais são superiores às perdas não técnicas regulatórias devidos ao alto índice de furto/fraude de energia neste Município.
		 Não obstante, fato é que a fiscalização que culminou nos presentes lançamentos, na linha do paradigma trazido pela Recorrente, entendeu que todo o valor referente às perdas não técnicas (PNT) não poderia ter sido deduzidos do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL à luz do artigo 47, § 3º, da Lei nº 4.506/64, in verbis:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 § 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		 
		 O silogismo empregado pela autoridade autuante foi assim resumido no acórdão recorrido:
		 ... o contribuinte teria indevidamente deduzido do lucro real e da base de cálculo da CSLL valores que, na verdade, seriam classificados como “perdas não técnicas” dentro da atividade comercial de energia elétrica, o que não poderia ser admitido, segundo entendeu a Autoridade Fiscal, já que os mesmos não correspondem a custos, já que essas despesas não técnicas seriam derivadas de fatores externos e alheios à própria natureza do bem e da atividade exercida, não se tratando de gasto obrigatório para produção e transporte de energia e, não sendo, portanto, “despesas dedutíveis”.
		 Em outras palavras, com relação às despesas não técnicas, a autoridade fiscal acrescentou que, considerando a generalidade da comunicação da Notícia Crime apresentada à RFB, o intervalo de tempo entre as datas de furtos e a comunicação de aspecto meramente protocolar, não suportaria o tratamento fiscal para os valores de “perda não técnicas” na forma adotada pelo contribuinte: apropriação dos valores diretamente no Resultado do Exercício, sem tê-los adicionados ao Lucro Líquido na parte A do LALUR”.
		 
		 Com a devida vênia, não concordo com esse racional. 
		 Isso porque a Recorrida, na verdade, não pretende deduzir uma despesa, que inclusive teria como pressuposto a redução de um ativo (estoque) que sequer existe em se tratando de energia elétrica, com a consequente necessidade de produção de prova diabólica diante da impossibilidade de individualizar as ocorrências de furtos ou desvios de energia, mas sim evitar a glosa de parte considerável do custo do seu único insumo, qual seja, a própria energia elétrica por ela comprada e distribuída.
		 Em face das complexidades e especificidades do mercado, restou demonstrado que há uma verdadeira impossibilidade operacional e regulatória da Light faturar toda a energia injetada em sua rede de distribuição, afinal não existe serviço de distribuição de energia sem incorrer nas ditas perdas não técnicas. Daí o seu correto enquadramento como componentes integrantes do custo da sua atividade.
		 Conforme dispõe o artigo 291, I, do RIR/99:
		 Art.291.Integrará também o custo o valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, incisos V eVI):
		 I-das quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e manuseio;
		 II-das quebras ou perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou pela ocorrência de riscos não cobertos por seguros, desde que comprovadas:
		 a)por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência;
		 b)por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes;
		 c)mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.
		 
		 Nota-se, assim, que a legislação tributária reconhece expressamente que as perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, integram o custo. É justamente os casos das perdas não técnicas, pois indissociáveis da própria distribuição de energia elétrica.
		 O que precisa ficar claro, pois, é que as distribuidoras, no regime legal de concessão a elas aplicável, têm a obrigação legal de distribuir toda a energia elétrica adquirida para uma ÁREA determinada, o que lhe impede filtrar os destinatários desta demanda (bons e maus clientes) ou limitar o serviço para locais específicos (só os seguros, e não os perigosos).
		 De fato, a Light, enquanto distribuidora de energia elétrica, carrega o ônus de (i) adquirir toda a energia necessária para atendimento integral do Município do Rio de Janeiro; (ii) pagar por ela; e (iii) depois de fornecer todo o volume comprado de energia por meio de sua rede, e por questões regulatórias, quantificar, junto com a ANEEL, as perdas na distribuição (técnicas e não técnicas) por diferença entre o volume contratado e o volume faturado, lembrando que energia elétrica é um bem incorpóreo, não estocável, cujos mecanismos de distribuição ficam expostos ao ambiente.
		 Antes de ser uma revendedora ordinária ou uma empresa comercial comum, onde a autonomia da vontade de quem e com quem contratar e/ou o quanto comprar e vender prevalecem, a Light é uma distribuidora de energia sob regime de concessão pública, sujeitando-se a um regime especial compulsório que inclui as referidas perdas como inerentes à distribuição, situação que a meu ver impede comparar a realidade deste mercado com a de outros setores econômicos, nos quais há gerenciamento e controle de estoques e a seleção de clientes, áreas de comércio e prevenção de fraudes ou furtos mostram-se, em sentido contrário, evitáveis e passíveis de rastreamento individualizado.
		 Outro ponto que chama atenção é o de que a ANEEL, conforme visto, permite que a Recorrida posteriormente recupere as perdas não técnicas regulatórias nas tarifas cobradas dos usuários, o que é feito via faturamento complementar com tributação das respectivas receitas.
		 O Regulador, é certo, ao limitar esse repasse, busca estimular (induzir) a concessionária a atuar pela redução das perdas não técnicas, mas em nenhum momento desqualifica a sua natureza de custo operacional. Pelo contrário, reconhece a razoabilidade das perdas não técnicas quando admite que elas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica, notadamente na capital do RJ.
		 Como bem evidenciou o voto condutor do acórdão recorrido, da lavra do Cons. Jeferson Teodorovicz, acompanhado à unanimidade:
		 No caso, a metodologia do cálculo das perdas não técnicas, bem como a possibilidade de tal parcela, ainda que limitadamente, compor o preço cobrado do consumidor, convencem-me que as perdas não técnicas são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país, razão pela qual devem integrar o custo do serviço prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do Decreto nº. 9.580 - RIR/2018).
		 
		 Ora, a razoabilidade das perdas não técnicas decorre da sua própria origem, qualificação regulatória, realidade negocial e cultural, sistemática de apuração e divulgação, que nunca foram colocadas em xeque pela fiscalização.
		 Segundo De Plácido e Silva, o signo “razão” deriva “do latim ratio, significando, originariamente, a medida, o cômputo, a causa. É, em regra, utilizado, na linguagem jurídica, na acepção de fundamento, procedência, legitimidade”.
		 E como nos recorda o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luís Roberto Barroso:
		 É razoável o que seja conforme à razão, supondo equilíbrio, moderação e harmonia; o que não seja arbitrário ou caprichoso; o que corresponda ao senso comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar.
		 
		 Trazendo esses contornos conceituais para esse caso concreto, forçoso concluir que as perdas não técnicas constituem perdas razoáveis da atividade da Light, pois intrinsicamente ligadas à operação de distribuição de energia elétrica.
		 Nenhum reparo, portanto, cabe à conclusão do Parecer do Professor Sergio André Rocha juntado aos autos e que ora transcrevo:
		 [...]
		 70. Uma vez que não há dúvidas de que:
		 a. A Light tem uma obrigação legal de adquirir toda a energia necessária para atender à demanda da sua área de concessão, não tendo a possibilidade de não disponibilizar energia a áreas com Severa Restrição Operacional;
		 b. Os números da própria ANEEL referentes a um período de um pouco mais de dez anos, mostram a estabilidade das PNT – das concessionárias de energia elétrica em geral, e da Light em particular;
		 c. No caso específico da Light, operando sua concessão no estado do Rio de Janeiro, a falência do aparato estatal torna a empresa a líder nacional de PNT, conforme relatório da Aneel;
		 d. É inconcebível a noção de que as PNT não seria razoáveis como exige o artigo 303, I, do RIR/2018 (artigo 291 do RIR/1999).
		 
		 Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luis Henrique Marotti Toselli
	
	 
		 Conselheira Edeli Pereira Bessa 
		 A discussão acerca da dedutibilidade de perdas não técnicas verificadas na distribuição de energia operada pela Contribuinte é trazida a esta instância especial nos autos dos processos administrativos nº 16682.721089/2020-10 e 16682.720895/2020-62, correspondentes às exigências verificadas nas apurações dos lucros tributáveis dos anos-calendário 2016 e 2017, respectivamente. 
		 As perdas não técnicas escrituradas pela Contribuinte também foram glosadas nos autos dos processos administrativos nº 16682.721141/2018-13 e 16682.720650/2019-00, referentes aos anos-calendário 2013 e 2014, no primeiro, e 2015, no segundo. No processo administrativo nº 16682.721141/2018-13, as glosas foram mantidas no julgamento consubstanciado no Acórdão nº 1402-004.517, invocado como paradigma da divergência jurisprudencial aqui suscitada, e que ainda não foi confrontado por recurso especial, vez que acolhidos embargos de declaração opostos pela PGFN, com a determinação de diligência para esclarecimentos acerca da existência de prejuízos fiscais e bases negativas passíveis de aproveitamento com os lucros lá tributados. Já o processo administrativo nº 16682.720650/2019-00 foi objeto do Acórdão nº 1402-007.240, recentemente publicado em 14/05/2025, no qual as glosas também foram mantidas. 
		 O tema já foi trazido a esta instância especial em razão de glosa semelhante promovida em face de outro sujeito passivo, também validada pela 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento no Acórdão nº 1402-004.314, mas este Colegiado, no Acórdão nº 9101-007.086, negou conhecimento ao recurso especial porque os paradigmas lá indicados tratavam de situações fáticas diferentes, e não era admissível a posterior inclusão, como paradigma de divergência, de um dos acórdãos aqui recorridos (nº 1004-000.155, processo administrativo nº 16682.720895/2020-62). 
		 Nos Termos de Verificação Fiscal que instruem ambos os processos trazidos à apreciação deste Colegiado, releva notar a referência a histórico de Reunião de Conformidade Tributária, em 12/04/2017, realizada para identificar o tratamento fiscal adotado pela Contribuinte em relação às perdas não técnicas. Havia sido editada a Solução de Consulta Interna nº 03, de 23/03/2017 e questionamentos dirigidos à Contribuinte foram, assim, respondidos:
		 “1) Quais os valores em R$ das perdas técnicas e não técnicas apuradas nos anos de 2013 a 2016, conforme dados do Balanço Energético apresentados para a ANEEL?
		 /
		 2) Descrever o tratamento contábil e fiscal para os anos de 2013 a 2016 das perdas técnicas e não técnicas, identificando as contas contábeis envolvidas, os respectivos lançamentos e eventuais ajustes fiscais.
		 Resp.: Nos processos de revisão tarifária realizados anualmente, as perdas técnicas e não técnicas regulatórias são calculadas e repassadas à tarifa conforme regras definidas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). Logo, as perdas regulatórias são componentes tarifários e estão incluídas na Receita Bruta, sendo integralmente tributadas pela Companhia pelo regime de competência.
		 As contas contábeis envolvidas estão dentro do grupo do Faturamento Bruto (611.05.1 1.01).
		 3) Os valores informados no item 1 são apropriados diretamente ao Resultado do Exercício ou inicialmente transitam por contas do Ativo?
		 Resp.: Os valores informados no item 1 são apropriados diretamente ao Resultado.
		 4) As perdas não técnicas são adicionadas ao Lucro Líquido na parte A do LALUR?
		 Resp.: As perdas não técnicas não são adicionadas ao Lucro Líquido na parte A do LALUR, assim como as receitas auferidas com as perdas não técnicas incluídas na tarifa também não são excluídas do LALUR.
		 5) Os créditos de PIS/COFINS correspondentes às perdas não técnicas são estornados na apuração destes tributos?
		 Resp.: Os créditos de PIS/COFINS correspondentes às perdas não técnicas não são estornados na apuração destes tributos, assim como os débitos correspondentes às perdas incorporadas na tarifa também não são estornados da receita quando da apuração destes tributos. 
		 A partir das informações assim coletadas, foram determinados os procedimentos fiscais que resultaram nas exigências trazidas a este Colegiado, tanto nos acórdãos recorridos, como no paradigma. 
		 O julgamento dos recursos voluntários foi conduzido pelo mesmo voto do relator Conselheiro Jeferson Teodorovicz, integrado aos Acórdãos nº 1004-000.155 e 1004-000.156, juntamente com idêntica declaração de voto do Conselheiro Fernando Beltcher da Silva. 
		 O voto condutor do Conselheiro Jeferson Teodorovicz aborda os seguintes pontos:
		 Rejeita a arguição de nulidade por desconsideração de prejuízos a compensar e por falta de recomposição da dedução de benefícios fiscais;
		 Afirma que as perdas não técnicas integram o custo do serviço prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (art. 303 do RIR/2018), dada a possibilidade de tal parcela, ainda que limitadamente, compor o preço cobrado do consumidor, evidenciando que são intrínsecas à atividade de distribuição de energia elétrica e impossíveis de serem evitadas na realidade atual do país. Invoca entendimento semelhante expresso na Solução de Consulta nº 27/2008 e no voto vencido do paradigma nº 1402-004.517; e
		 Subsidiariamente, ainda que não se tratasse de custo, considera que seria despesa operacional dedutível nos termos do art. 299 do RIR/99, enquadrando-se também na hipótese do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/64, em linha com o voto vencido do paradigma nº 1402-004.517, que considerou suficiente o Boletim de Ocorrência considerado pelo Fisco “vago” e “genérico”, registrado com “lapso de tempo expressivo” entre os furtos e a denúncia, mencionando também outros Boletins de Ocorrência apresentados contra eventos diversos.
		 A única distinção entre os acórdãos recorridos é o registro, no voto condutor do Acórdão nº 1004-000.155, exarado no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a título de  apresentação do contexto fático-jurídico, da transcrição do fundamento legal expresso no Termo de Verificação Fiscal, bem como excertos dos votos vencido e vencedor da decisão de 1ª instância, para evidenciar que o debate acerca dos critérios de dedutibilidade das perdas não técnicas exsurgiu já na decisão de 1ª instância lá proferida. Mas os fundamentos de decisão das questões apresentadas, expostos na sequência, são idênticos em ambos os acórdãos recorridos. 
		 Os recursos especiais da PGFN são idênticos quanto à demonstração da divergência jurisprudencial, mas as contrarrazões da Contribuinte são distintas, vez que ela está representada por diferentes patronos em cada um dos autos. 
		 Considerando a identidade entre os acórdãos comparados, é pertinente a análise única do conhecimento dos recursos especiais. 
		 Estruturando os questionamentos ao conhecimento na sequência lógica de sua apreciação, tem-se que no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10 a Contribuinte contesta o conhecimento do recurso especial fazendário apontando que não foi cumprido o requisito regimental de demonstração do prequestionamento na peça recursal. Em sua argumentação, mediante confronto com os dispositivos do antigo e do atual RICARF, a Contribuinte parece questionar a ausência de precisa indicação na peça recursal, do prequestionamento no acórdão recorrido ou, na forma regimental anterior, de demonstração, com precisa indicação, nas peças processuais.
		 Inicialmente cabe adicionar aos fundamentos do I. Relator que o prequestionamento, porque ínsito à demonstração de divergência jurisprudencial, já era, desde antes do novo RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023, exigido também da Fazenda Nacional, como fixado no Manual de Exame de Admissibilidade de Recursos Especiais:
		 No caso de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, a matéria tem de ser prequestionada, ou seja, no acórdão recorrido tem de haver manifestação sobre ela. Caso isso não ocorra, deve ser negado seguimento ao recurso, no que tange ao tema não prequestionado (§ 5º, do art. 67, do Anexo II, do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 2015).
		 Embora referido dispositivo só exija do sujeito passivo a demonstração de prequestionamento, isto não significa que a Fazenda Nacional possa apresentar recurso especial acerca de matéria não tratada no acórdão recorrido, pois a demonstração da divergência jurisprudencial exige, necessariamente, que a matéria tenha sido examinada pelo Colegiado recorrido.
		 A divergência pode ser extraída pelo cotejo dos votos condutores dos julgados em confronto, ou das respectivas ementas, desde que estas traduzam efetivamente o que restou decidido nos acórdãos. Os relatórios dos acórdãos recorrido e paradigma também podem ser cotejados, quando esse cotejo seja útil à demonstração de similitude fática entre os julgados.
		 Entretanto, se o examinador, para aferir a divergência, tiver de recorrer a outras peças do processo (Recurso Voluntário, Impugnação, Auto de Infração etc.), já é um sinal de que não houve prequestionamento.
		 Observe-se que o sujeito passivo pode ter suscitado a matéria em sede de Recurso Voluntário. Entretanto, se o voto vencedor do acórdão recorrido silenciou sobre o tema, sem que o sujeito passivo tenha oposto os necessários Embargos de Declaração para suprir a omissão, considera-se que não houve o prequestionamento. Isso porque não há como efetuar o confronto entre recorrido e paradigma, se o recorrido sequer se pronunciou sobre a matéria suscitada.
		 O prequestionamento está presente quando a matéria suscitada em recurso especial foi decidida no acórdão recorrido. Assim, a Fazenda Nacional somente pode arguir divergência jurisprudencial acerca do que foi enfrentado no acórdão recorrido, e a demonstração do prequestionamento pode se dar com a indicação do ponto no qual o voto condutor do acórdão recorrido abordou a questão, sem a necessidade de se reportar a outras peças processuais. E no presente caso inexiste, como aventa a Contribuinte, prequestionamento ficto, indireto ou implícito: o tema confrontado pela PGFN foi claramente enfrentado nos acórdãos recorridos que, inclusive, foram conduzidos por voto que adotou o voto vencido do paradigma indicado.
		 No processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, a Contribuinte contesta o conhecimento do recurso fazendário apontando fundamento suficiente que não foi atacado, com respeito ao art. 299 do RIR/99 que, em seu entendimento, seria suficiente para o cancelamento da autuação. Esta Conselheira concorda com a abordagem do I. Relator, mas entende necessário adicionar como se deu a referência, nos acórdãos recorridos, ao art. 299 do RIR/99.
		 Isto porque o voto condutor dos acórdãos recorridos apenas discorre genericamente sobre os requisitos de necessidade, usualidade e normalidade das despesas, fixados no art. 299 do RIR/99, inclusive citando voto do Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli no processo administrativo nº 10480.727593/2018-91, e, na sequência, situa a discussão no ponto que importa às perdas não técnicas: o §3º do art. 47 da Lei nº 4.506/64. Veja-se que o art. 299 do RIR/99 reflete os §§ 1º e 2º do art. 47 da Lei nº 4.506/64, e o §3º desta Lei integra o art. 364 do RIR/99. Assim, a referência ao art. 299 do RIR/99 não guarda qualquer autonomia em relação ao art. 364 do RIR/99, para se constituir como fundamento suficiente dos acórdãos recorridos.
		 Já no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, ao abordar fundamento autônomo e suficiente para a manutenção do acórdão recorrido, a Contribuinte argumenta em contrarrazões que o fundamento do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/1964 (art. 364 do RIR/99) é inalterável, vez que o recurso fazendário seria apto a reformar apenas o trecho em que o v. Acórdão permite a dedutibilidade por considerá-la custo ou despesa operacional.
		 Esta Conselheira vislumbra a questão sob uma ótica diferente do I. Relator, mas alcança a mesma conclusão. O I. Relator bem aponta que este tema foi enfrentado de forma subsidiária, mas entende que ele não seria suficiente para fundamentar o provimento do recurso voluntário. Já esta Conselheira compreende que a abordagem acerca do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/64 é autônoma e seria suficiente para sustentar os acórdãos recorridos se não fosse demonstrada divergência jurisprudencial também neste ponto. Isto porque seria inútil a PGFN afastar o entendimento, exposto nos acórdãos recorridos, de que as perdas não técnicas seriam dedutíveis como custos intrínsecos à atividade na forma do art. 291 do RIR/99, se não fosse suscitada a discussão, também, quanto à dedutibilidade de tais perdas na forma do art. 47, §3º da Lei nº 4.506/64, integrado ao art. 364 do RIR/99. 
		 Porém, o voto condutor dos acórdãos recorridos se sustenta no voto vencido do paradigma não só na caracterização das perdas não técnicas como custos, como também em sua abordagem subsidiária em favor da classificação de tais valores, ao menos, como despesa operacional. E o voto vencedor do paradigma, por sua vez, aborda as duas questões nos excertos transcritos no recurso especial da PGFN, inclusive compatibilizando com a situação da Contribuinte o contexto fático acerca deste argumento subsidiário, antes enfrentado em face de outro sujeito passivo pelo Colegiado que proferiu o paradigma.
		 Com respeito à arguição de que a divergência jurisprudencial estaria baseada em fatos e provas, esta Conselheira também adiciona alguns argumentos para alcançar a mesma conclusão do I. Relator. 
		 Na alegação de impossibilidade de análise fática e probatória por essa C. Câmara, no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, a Contribuinte destaca o fato de o Acórdão recorrido nº 1004-000.155 reproduzir o voto vencido proferido pelo DRJ - que a “Recorrente cumpriu o referido requisito com o Boletim de Ocorrência nº 55/PCERJ/SUBADM/001/2017” e que “tanto o artigo 364 do RIR/99, quanto as Soluções de Consulta nº. 17/2016 e 3/2017, quanto o Parecer Normativo CST nº. 50/1973 determinam apenas a necessidade de se apresentar queixa/notícia crime perante a autoridade policial. Portanto, a fiscalização não pode rejeitar as providências tomadas pela Recorrente”.
		 Diz que a Recorrente não está atacando o v. acórdão recorrido quanto à aplicação de determinado dispositivo legal, mas está alegando que a Recorrida não apresentou provas suficientes que justificassem a aplicação do referido dispositivo.
		 Já no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a Contribuinte reproduz a trechos do acórdão recorrido e conclui que o questionamento recai sobre análise subjetiva acerca da força probante do acervo carreado aos autos, alicerçada no livre convencimento motivado do julgador acerca das provas e afastada da competência desta E. CSRF.
		 Todavia, restam validamente demonstradas as distintas orientações dos Colegiados que exararam os recorridos e o paradigma acerca do documento hábil a comprovar a ocorrência de prejuízos por desfalque, até porque o voto condutor do Acórdão recorrido nº 1004-000.155 apenas historiou os votos vencido e vencedor proferidos em 1ª instância e, para solucionar a questão posta em ambos os acórdãos recorridos, adotou o voto vencido do paradigma. 
		 Ademais, vê-se que o trecho invocado pela Contribuinte em contrarrazões no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10 para se contrapor à afirmação da Fazenda Nacional de que foram aceitos Boletins de Ocorrência genéricos, não foi constituído a partir de elementos destes autos, mas sim extraído do voto vencido do paradigma, assim transcrito nos votos condutores dos recorridos:
		 E mais, referidos valores ainda se enquadrariam na hipótese do § 3º do art. 47 da Lei nº 4.506/1964. Neste sentido o voto da Conselheira Junia: 
		 [...]
		 Ademais, a Recorrente ainda apresentou nos autos outros Boletins de Ocorrência apresentados contra eventos diversos (furto de energia, ligações clandestinas, alteração de equipamento de medição) que foram apurados (fls. 790/846). A apresentação destes documentos demonstra que, mesmo discordando do entendimento da RFB sobre o tratamento fiscal dado às perdas por furtos de energia elétrica, quando possível, a Recorrente tem levado à autoridade policial suas queixas de forma individualizada. Contudo, é compreensível que estas providências não possam ser tomadas em todas as regiões do Estado.
		 [...]
		 Dessa forma, na medida em que o Colegiado a quo compreendeu aplicáveis, aqui, as mesmas características das circunstâncias fáticas que orientaram o voto vencido do paradigma, as distintas orientações adotadas somente podem decorrer de dissídio jurisprudencial, inclusive no que tange aos contornos da prova necessária dos requisitos de dedutibilidade dos valores glosados. O não conhecimento do recurso especial somente se impõe quando demandada análise exclusivamente de provas, sem a demonstração de controvérsia na interpretação da legislação tributária a elas aplicável. 
		 Por fim, com respeito à ofensa ao princípio da dialeticidade suscitada no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, o I. Relator bem demonstra que a peça recursal atende suficientemente ao questionamento da matéria suscitada.
		 Cabe esclarecer, apenas, que embora a PGFN peça que o lançamento seja restabelecido, a divergência jurisprudencial demonstrada em ambos os processos administrativos somente se ateve a uma das infrações canceladas nos acórdãos recorridos.
		 De fato, no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62 a acusação fiscal expõe as seguintes conclusões, relatadas no Acórdão nº 1004-000.155:
		 a) Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ (...) “ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL INFRAÇÃO: CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO DEDUTÍVEIS Valor não adicionado ao Lucro Líquido do período, para a determinação do Lucro Real, conforme relatório fiscal em anexo.
		 (...)
		 AJUSTES DO LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO INFRAÇÃO: ADIÇÕES NÃO COMPUTADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL Valor não adicionado ao lucro líquido do período, para a determinação do lucro real, conforme relatório fiscal em anexo.
		 (...)
		 MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRAÇÃO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ SOBRE BASE DE CÁLCULO ESTIMADA Falta de pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução..
		 b) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL (...) “CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS INFRAÇÃO: CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO DEDUTÍVEIS Valor não adicionado ao Lucro Líquido do período, para a determinação do Lucro Real, conforme relatório fiscal em anexo.
		 (...)
		 Valor não adicionado ao lucro líquido do período, para a determinação do lucro real, conforme relatório fiscal em anexo.
		 (...)
		 MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRAÇÃO: FALTA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A BASE ESTIMADA Falta de pagamento da Contribuição Social incidente sobre a base de cálculo estimada em função da receita bruta e acréscimos e/ou balanços de suspensão ou redução..
		 Já no processo administrativo nº 16682.721089/2010-10, as conclusões da acusação fiscal estão assim relatadas no Acórdão nº 1004-000.156:
		 DOS VALORES DAS PERDAS NÃO TÉCNICAS - Gastos relativos às perdas não técnicas utilizadas na apuração do lucro líquido (...), uma vez que estes não podem ser admitidos como custos dos serviços prestados nos termos do art. 291 do RIR/99 (Lei nº 4.506/64, art. 46, inciso V), nem como, despesa dedutível conforme art. 364 do RIR/99 (Lei nº 4.506/64, art. 47, § 3º);
		 DA PROVISÃO INDEDUTÍVEL A TÍTULO DE OBRIGAÇÕES ESPECIAIS - (...) Os valores das receitas a título de Obrigações Especiais, provisionados de forma a não afetar o lucro líquido do exercício, uma vez que estes não podem admitidos como despesa dedutível conforme art. 335 do RIR/99 (Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de outubro de 1979, art. 3º, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 13, inciso I).
		 INSUFICIÊNCIA OU AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS - (...)
		 Os parâmetros de tributação da fiscalizada, (...), conforme sua ECF eram: i) tributação pelo Lucro Real; ii) apuração Anual e iii) estimativas mensais com base em Balanço ou Balancete de Suspensão ou Redução. (...) Assim sendo, o contribuinte poderia suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em cada mês, desde que demonstrasse, por meio de balanços ou balancetes mensais, que o valor acumulado já pago excedia o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. (...) Conforme previsão do inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/96, verificada a insuficiência ou falta de pagamento, após o término do ano-calendário, o lançamento abrangerá a multa de ofício aplicada isoladamente sobre os valores devidos por estimativa e não recolhidos, mesmo na hipótese de a pessoa jurídica haver apurado prejuízo no balanço encerrado em 31 de dezembro. (...). Assim, a parcela relativa aos valores das perdas não técnicas e das obrigações especiais, (...), foram acrescidas à apuração das estimativas mensais calculadas, aplicando-se às diferenças apuradas a multa isolada, segundo o inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430/96 (...). Por fim, registra-se que os Saldos Negativos, apurados na ECF (...), não foram apropriados na dedução do imposto e da contribuição lançados de ofício, uma vez que o sujeito passivo deu aos mesmos outras utilizações como registram as Declarações de Compensação (DCOMP) (...).
		 E os recursos especiais apenas se reportam à reversão da glosa de perdas não técnicas, sem nada dizer acerca da reversão da glosa de provisão indedutível a título de obrigações especiais. Já com respeito à falta de recolhimento de estimativas, tal temática não foi enfrentada nos acórdãos recorridos, razão pela qual eventual acolhimento da tese fazendária acerca das glosas de perdas não técnicas não ensejaria, propriamente, o restabelecimento dos lançamentos, mas sim destas glosas, com o consequente retorno dos autos ao Colegiado a quo para apreciação dos demais argumentos de defesa não enfrentados. 
		 Em ambos os processos administrativos, a Contribuinte também menciona em contrarrazões que caso não prevaleça o integral cancelamento do crédito tributário, deverá ser determinado que a unidade de origem, na liquidação do acórdão, apure os tributos considerando os novos limites para a trava dos 30% e para a dedução dos benefícios fiscais. Isto porque o relator do acórdão recorrido assim consignou em seu voto:
		 A Recorrente alega preliminarmente a nulidade da autuação em razão de supostos equívocos cometidos pela fiscalização na determinação do crédito tributário, na medida em que deixou de (i) considerar o aumento da compensação de 30% dos lucros decorrentes das glosas realizadas com saldo de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa, e (ii) reduzir o suposto crédito tributário com despesas de PAT.
		 Contudo, diversamente do suscitado pela Recorrente, os eventuais equívocos na apuração da base de cálculo dos tributos não são fundamento suficiente para declarar a nulidade do lançamento. Nem mesmo os precedentes deste Conselho por ela suscitados adotaram tal postura. No caso, como bem pontua Karem Jureidini Dias (Fato Jurídico Tributário, 2ª ed. São Paulo: IBET, 2018, en passant):
		 [...]
		 Em outras palavras, ao proceder o lançamento de ofício, a fiscalização deve aplicar a norma em sua integralidade não lhe sendo autorizada apenas a complementação, desconsiderando as demais normas envolvidas na apuração da base de cálculo. Assim, se é imputada receita à Recorrente, logicamente são ampliados os limites da trava de 30% e do PAT.
		 Assim, registro desde logo que, caso vencido em relação ao mérito, quando da liquidação do acórdão, deverá a unidade de origem apurar os tributos considerando os novos limites para a trava dos 30% e para o PAT.
		 Ocorre que, em ambos os processos, o entendimento do relator foi vencedor em relação ao mérito, razão pela qual não foi necessário votar os pontos acima referidos. Assim, caso restabelecidas as exigências no ponto suscitado pela PGFN, embora se torne definitiva a reversão da glosa de provisão indedutível a título de obrigações especiais, os aspectos acima citados, bem como as multas isoladas decorrentes das glosas de perdas não técnicas nas apurações das estimativas, demandariam apreciação pelo Colegiado a quo. 
		 Ainda, nas contrarrazões apresentadas no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a Contribuinte também destaca a necessidade de apreciação, em eventual retorno, dos demais aspectos de defesa, a exemplo da Prevalência de Norma Específica sobre Norma Geral e a Estrita Observância à Solução de Consulta COSIT nº 27/08.
		 E, embora a Contribuinte não alegue em contrarrazões, vê-se que no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, há pedido subsidiário de cancelamento da exigência de CSLL, pois não há previsão para adição das despesas glosadas à base de cálculo desse tributo, para além da questão já sumulada acerca da cobrança de juros de mora sobre a multa de ofício. Dessa forma, a alegação específica acerca da repercussão da glosa no âmbito da CSLL também demandaria apreciação do Colegiado a quo em eventual retorno.  
		 Por todo o exposto, esta Conselheira acompanha o I. Relator em suas conclusões em ambos os processos, no sentido de que o recurso especial da PGFN é dotado dos requisitos necessários para CONHECIMENTO da divergência jurisprudencial acerca da glosa de perdas não técnicas.
		 No mérito, o I. Relator bem demonstra a mecânica contábil de apropriação de custos e despesas, e observa que o custo é incorporado ao valor do estoque e só se torna despesa quando a receita correspondente é reconhecida. 
		 A Contribuinte, desde a impugnação no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, demonstra que as perdas regulatórias servem de base para a fixação do preço da tarifa, aí incluídas as perdas técnicas e não técnicas na distribuição de energia. Destaca, neste sentido, que tal custo é recuperado pelas concessionárias de distribuição de energia elétrica via o reajuste/revisão do valor da TUSD, do que resultam as conclusões de que: i) as glosas aqui promovidas evidenciam bis in idem; ii) as perdas não técnicas são usuais, normais e inerentes à atividade de distribuição de energia elétrica; e iii) os valores glosados integrariam perdas razoáveis, dedutíveis como custo da atividade. 
		 Na impugnação do processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a Contribuinte assim argumenta acerca das peculiaridades do registro do seu principal elemento de custo:
		 29. Com efeito, a energia elétrica é um bem bastante peculiar, pois sua geração, transmissão, distribuição e consumo acontece de forma praticamente simultânea, não havendo propriamente um bem corpóreo que seja produzido, transportado, manuseado e estocado em momentos distintos e bem definidos.
		 30. Todavia, por questões regulatórias, como mencionado acima, a Impugnante é obrigada a adquirir e pagar por toda a energia consumida na rede elétrica na área de sua concessão. Mas, em função das perdas técnicas e não técnicas, nem toda essa energia consumida é propriamente faturada e paga pelos seus clientes.
		 31. Mais do que isso, a distribuição de energia elétrica é um serviço público essencial, informado pelos princípios da generalidade ou universalidade, nos termos do artigo 6º, § 1º, da Lei nº 8.987/1995 e 2º, inciso XII, da Lei nº 9.427/1996. Isso significa que a Impugnante deve atender a toda a população do Estado do Rio de Janeiro, estar presente em todas as áreas distribuindo energia elétrica, mesmo naquelas de elevado risco, onde nem mesmo conseguem atuar as forças de segurança pública.
		 32. Assim, os furtos de energia elétrica, embora indesejáveis, são eventos inevitáveis e inerentes à atividade da Impugnante.
		 33. Simplesmente não há energia gratuita. Consumida ou perdida, isto é, faturada ou não, a Impugnante tem que pagar aos seus fornecedores pela energia consumida. Por isso, é inegável que mesmo aquela energia perdida por furto representa um custo para a atividade de distribuição de energia elétrica.
		 Consequência desta percepção é o registro diretamente em custo de toda a energia elétrica adquirida, sem a prévia passagem por estoques para sua apropriação em custo na medida do faturamento correspondente. Neste sentido, como antes descrito, foi a informação prestada na Reunião de Conformidade Tributária, em 12/04/2017, quando a Contribuinte, questionada acerca do tratamento contábil dos valores das perdas não técnicas – se seriam apropriados diretamente ao Resultado do Exercício ou inicialmente transitam por contas do Ativo – informou que eram apropriados diretamente ao Resultado.
		 As glosas em debate recaíram sobre os valores mensais de perdas não técnicas discriminados nas acusações fiscais, com base em planilhas apresentadas pela Contribuinte, e que totalizaram R$ 981.934.671,68 no ano-calendário 2016 e R$ 1.047.211.371,67 no ano-calendário 2017. 
		 Infere-se dessa demonstração apresentada ao Fisco, detalhada pela Contribuinte mensalmente desde o ano-calendário 2013, quando questionada na referida Reunião de Conformidade Tributária, que uma vez determinada a perda total ocorrida, possivelmente em razão da diferença entre a energia adquirida e o fornecimento faturado, é destacado o percentual admitido, na regulação da atividade, como perda técnica, e o excedente é classificado como perda não técnica.
		 Os percentuais que definem as perdas técnicas são evidenciados por ocasião das Revisões Tarifárias Periódicas, cujo procedimento observa a Resolução Normativa ANEEL nº 435/2011, que assim classifica as perdas regulatórias:
		 “OBJETIVO 
		 1. Estabelecer a metodologia a ser utilizada para definição das perdas de energia regulatórias nas Revisões Tarifárias Periódicas das concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica.
		 (...)
		 3. METODOLOGIA 
		 3. As perdas regulatórias de energia, consideradas no cálculo dos custos de compra de energia conforme Submódulo 3.2 do PRORET, possuem dois componentes, as Perdas na Distribuição e as Perdas na Rede Básica.
		 (...)
		 5. As Perdas na Distribuição são formadas pela soma das Perdas Técnicas e Perdas Não Técnicas.
		 (...)
		 7. As regras para a definição das Perdas Não Técnicas Regulatórias são descritas neste Submódulo.
		 8. A abordagem utilizada para a definição dos níveis regulatórios de perdas não técnicas é o da análise comparativa – yardstick competition. 
		 9. Essa comparação é efetuada a partir da construção de um ranking de complexidade das áreas de concessão, que permite aferir a eficiência de cada distribuidora no combate às perdas não técnicas.
		 10. A partir da análise comparativa é definida uma meta de perdas não técnicas, que se trata de um nível de referência para as perdas não técnicas de uma área de concessão específica.
		 11. Caso os níveis regulatórios atuais estejam acima da meta de perdas não técnicas são definidas trajetórias de redução dos níveis regulatórios com o objetivo de alcançar as metas em certo período. Essas trajetórias não podem superar os limites definidos pela ANEEL.
		 3.1. DEFINIÇÕES E CONCEITOS 
		 12. Energia Vendida - EV: representa toda energia vendida pela concessionária ao seu mercado cativo, consumo próprio e energia suprida com tarifa regulada às concessionárias de distribuição.
		 13. Energia Entregue - EE: energia transportada pelo sistema da distribuidora com faturamento apenas por TUSD, calculada pela soma da energia entregue a consumidores livres, autoprodutores e outra concessionária que acesse o sistema de distribuição.
		 14. Energia Injetada - EI: somatório de toda energia injetada na rede de distribuição da concessionária via pontos de fronteira (menos a energia exportada para a rede básica) ou geração local (própria ou de terceiros).
		 15. Perdas na Distribuição - PD: diferença entre a energia injetada na rede da distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em megawatt-hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e não técnicas.
		 16. Perdas Técnicas - PT: parcela das perdas na distribuição inerente ao processo de transporte, de transformação de tensão e de medição da energia na rede da concessionária, expressa em megawatt-hora MWh.
		 17. Perdas Não Técnicas - PNT: representa todas as demais perdas associadas à distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, etc. Corresponde à diferença entre as Perdas na Distribuição e as Perdas Técnicas, em megawatt-hora (MWh).
		 18. Perdas na Rede Básica – PRB: são perdas externas à rede de distribuição da concessionária e representam a parcela de energia dissipada no transporte da energia no sistema de transmissão da Rede Básica e Demais Instalações de Transmissão.
		 Nestes termos, a ANEEL define as perdas técnicas, consideradas inerentes ao sistema de distribuição, e o excedente é classificado como perdas não técnicas, sendo que parte destas é admitida na composição da tarifa.
		 Um dos argumentos da Contribuinte em favor da dedutibilidade das perdas não-técnicas, é o fato de elas serem admitidas na composição da tarifa que será cobrada dos usuários na Revisão Tarifária Periódica. No recurso voluntário apresentado no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, a Contribuinte observava que:
		 50. Com efeito, como seria possível admitir, como pretende o acórdão ora recorrido, que o próprio órgão regulador – ANEEL – permitisse que valores não intrinsecamente relacionados às atividades da Recorrente, sendo totalmente usuais e normais, fossem repassados para a tarifa, onerando, assim, indevidamente os consumidores?!
		 Note-se que o voto do relator Alberto Pinto Souza Jr., vencido da decisão de 1ª instância confrontada com aquele recurso voluntário, também refutou esta primeira abordagem ao consignar que:
		 O primeiro ponto da defesa refere-se a questão relativa à dedutibilidade das perdas não técnicas, pois entende a impugnante que tais perdas são dedutíveis das bases tributáveis com base no disposto art. 47 da Lei 4.506/64. 
		 De plano, deve ser afastada a alegação de que as perdas não-técnicas decorrente de furto de energia são normais e usuais às atividades de distribuição de energia elétrica, pois não há como sustentar que ser furtada seja necessário à atividade da impugnante e à manutenção da sua fonte produtora de renda, nem muito menos que o furto de energia seja usual ou normal à atividade de fornecimento de energia.
		 [...]
		 Por outro lado, o argumento da impugnante de que a própria ANEEL autoriza que, até certo limite, essas perdas sejam repassadas para o preço da tarifa, de modo a reembolsar a Impugnante significa apenas que o ônus financeiro (total ou parcial) decorrente de tais perdas são repassadas ao consumidor, mas não que tais perdas sejam necessárias, usuais e normais para a exploração da atividade da impugnante, tanto que, se porventura o poder público passar a reprimir tais ilícitos com mais rigor, a Aneel deixaria de autorizar o repasse. Logo, ainda que, infelizmente, no país, situações como essa se arrastem por anos a fio, isso não torna tal despesa como da essência da atividade econômica exercida pela impugnante, a ponto de fazê-la se enquadrar na hipótese do caput do art. 47 da Lei 4.506/64.
		 Assim, a questão reside mesmo em saber se as perdas não-técnicas decorrente de furto de energia em tela se enquadram na hipótese do § 3º do art. 47 da Lei 4.506/64, o qual assim dispõe:
		 [...]
		 Naquela mesma toada, desde a impugnação apresentada no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a Contribuinte argumentava que:
		 98. Conforme mencionado anteriormente, em razão da própria sistemática de funcionamento do setor elétrico, as perdas não técnicas decorrentes de furto são um componente levado em consideração na composição tarifária, de acordo com a autorização da própria ANEEL.
		 99. A cada ciclo tarifário, a ANEEL analisa variáveis socioeconômicas das diferentes áreas de concessão do país e seus efeitos sobre a ocorrência das perdas não técnicas, de acordo com os critérios de cálculo indicados no Submódulo 2.6 dos Procedimentos de Regulação Tarifária (“PRORET”), aprovado pela Resolução Normativa ANEEL nº 423/2011 e 660/2015 (vide doc. 8), e estabelece os montantes referentes às perdas não técnicas que cada uma das empresas poderá recuperar por meio de repasse tarifário.
		 100. No caso da Impugnante, os referenciais de perdas não técnicas para o ano de 2017 foram estabelecidos pela ANEEL por meio das Notas Técnicas nºs 359/2016-SGT/ANEEL e 45/2017-SGT/ANEEL, e da Resolução Homologatória nº 2.206/2017 (doc. 11).
		 101. Com base na metodologia lá prevista, o órgão regulador apura as perdas não técnicas e, então, adota as providências necessárias para o seu repasse nas tarifas de energia elétrica. Em suma, o valor da tarifa, inclusive o montante de repasse das perdas, é todo definido pela ANEEL e apenas cobrado pela Impugnante dos consumidores finais.
		 102. Ou seja, de tão esperadas que são, essas perdas têm um custo mensurável, que é incorporado na tarifa dos demais usuários, conforme determina a própria ANEEL.
		 103. Desse modo, como o valor das perdas impacta na tarifa de energia, verifica-se que a receita da Impugnante é incrementada em função das perdas, majorando-se, por consequência, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL e, por via transversa, a arrecadação fiscal.
		 O mencionado documento nº 11 integra as e-fls. 2374/2482 do processo administrativo nº 16682.721089/2020-10 e é composto por cálculos para os reajustes tarifários aplicados a partir de 07/11/2016 e de 15/03/2017. No primeiro, a Nota Técnica nº 359/2016-SGT/ANEEL aponta que:
		 40. As perdas regulatórias na distribuição são definidas a cada revisão tarifária, enquanto as perdas na Rede Básica são estimadas, todos os anos, em cada processo tarifário. A Resolução Homologatória nº 1.650/2013 (última revisão tarifária da LIGHT) estabeleceu o percentual regulatório de perdas técnicas de 5,40% (sobre energia injetada da concessionária) e para as perdas não-técnicas (sobre o mercado faturado de baixa tensão) o percentual de 36,41% a ser aplicado no atual reajuste.
		 41. Isso decorre do fato de que a LIGHT (vide processo 48500.004772/2015-09) obteve o percentual de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão de 43,95%, contra a meta estabelecida de 38,33%.
		 [...]
		 42. Por essa razão, no presente reajuste está sendo considerado como cobertura para as perdas não técnicas o percentual de 36.41% sobre o mercado de baixa tensão, conforme estabelece o Artigo 4° da Resolução Homologatória 1.650, de 05 de novembro de 2013.
		 Com respeito aos reajustes a partir de 15/03/2017, na Nota Técnica nº 45/2017 – SGT/ANEEL consta que o valor das perdas técnicas foi calculado no percentual de 6,335% sobre a energia injetada e, quanto às perdas não técnicas, conclui que:
		 107. Como resultado, caso aplicado a regra geral para a Light, o ponto de partida seria de 34,08%, que corresponde o mínimo entre a meta definida no ciclo anterior, de 33,00%1, e a média histórica praticada, de 47.95% sobre o mercado de baixa tensão medido.
		 [...]
		 111. No caso da Light, a nova meta calculada pela análise por benchmarking resulta no patamar de perdas não técnicas de 37,14% sobre o mercado de baixa tensão medido, ao se ter como referência as perdas praticadas por todas as empresas no ano civil de 2015, que é a referência para as revisões a serem realizadas no primeiro semestre de 2017.
		 [...]
		 115. Como o ponto de partida é igual ao ponto de chegada, tem-se o patamar fixo de 37,14% de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão medido, que equivale ao percentual de 36,06% sobre o mercado de baixa tensão faturado, a ser considerado na revisão de 2017 e nos reajustes tarifários de 2018 a 2021.
		 [...]
		 117. Para o cálculo das perdas elétricas são ainda apuradas as perdas das DIT de uso compartilhado e na Rede Básica. Essas perdas são apuradas em cada processo tarifário, com base nas medições dos últimos 12 meses das perdas apuradas na Rede Básica e nas Demais Instalações de Transmissão – DIT de uso compartilhada, contabilizadas pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE.
		 118. Para obtenção da energia requerida é necessário somar as perdas regulatórias, em MWh, de acordo com os respectivos percentuais determinados na revisão tarifária, ao mercado de venda da concessionária. O mercado de venda da concessionária representa toda energia faturada no mercado cativo, consumo próprio e energia suprida a outras distribuidoras 
		 119. A tabela a seguir apresenta o cálculo da energia requerida considerada no processo de revisão tarifária.
		 /
		 Como se vê, a ANEEL acompanha as perdas praticadas por cada operadora, e estabelece metas para redução das perdas não técnicas mediante estipulação dos percentuais que serão admissíveis na recomposição tarifária.
		 Do parecer de Sérgio André Rocha, juntado a ambos os processos, destaca-se:
		 Portanto, como evidenciado no item 37 do Submódulo 2.6 do Proret, há a previsão de “níveis regulatórios de perdas não técnicas”, ou seja, de níveis de “perdas não técnicas” que são absolutamente, necessários, usuais e normais no processo de distribuição de energia. A definição de tais “níveis regulatórios de perdas não técnicas” segue uma metodologia em sete passos, estabelecida na seção 4 deste Submódulo 2.6.
		 Naturalmente, não é relevante para os propósitos deste Parecer a revisão dos critérios e cálculos estabelecidos pela ANEEL para a definição dos “níveis regulatórios de perdas não técnicas”. Logo, o que é importante neste ponto é firmarmos as seguintes premissas:
		 ▪ Embora tenham causas distintas, as “perdas técnicas” e as “perdas não técnicas regulatórias” têm a mesma natureza: tratam-se de perdas inerentes à distribuição de energia elétrica, que não podem ser eliminadas pela distribuidora.
		 ▪ Esta afirmativa encontra base explícita na regulação editada pela ANEEL, colocando em xeque a premissa reiterada de que a existência de “perdas não técnicas” seria intrinsicamente uma consequência da ausência de intervenção por parte das distribuidoras de energia.
		 [...]
		 A análise do documento da ANEEL deixa claro que não é que as “perdas não técnicas totais” não sejam inerentes à atividade da distribuidora. De fato, o que se passa é que o agente regulador decidiu implementar uma “regulação por incentivos”, cujo o objetivo é limitar as “perdas não técnicas” de modo criar uma indução para que a concessionária busque ao máximo reduzi-las.
		 Tal fato indica que, em verdade, as “perdas não técnicas regulatórias” são subdimensionadas, para que a almejada indução funcione. Contudo, há um aspecto inquestionável: ao contrário do que aponta a fiscalização nos Termos de Verificação Fiscal que revimos, as “perdas não técnicas” não são objeto do descaso das distribuidoras de energia elétrica, sendo normais e usuais em tal atividade, o que se reflete, inclusive, na composição da tarifa de energia, como passamos a examinar. (destaques do original)
		 Não se pode negar que as perdas não técnicas fazem parte do risco da atividade de distribuição de energia elétrica. A Contribuinte inclusive refere, em recurso voluntário e em contrarrazões ao recurso especial no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a classificação dos furtos de energia como “caso fortuito interno” na jurisprudência que afirma a responsabilidade da prestadora de serviços pelo dano causado a seus clientes. Contudo, o fato de a agência reguladora admitir parte das perdas não técnicas no custo das recomposições tarifárias não é suficiente para converter tais valores em custos ou despesas dedutíveis na apuração do lucro tributável. 
		 A estipulação de metas de redução de perdas não técnicas representa, de um lado, um estímulo para que a concessionária se empenhe em melhor administrar o fornecimento de seus serviços, mas, de outro, presta-se a assegurar à entidade titular da concessão que a atividade permanecerá minimamente lucrativa ainda que tal empenho não se verifique plenamente. 
		 A admissibilidade de perdas não técnicas na recomposição tarifária, em verdade, não se presta a indenizar as perdas não técnicas antes ocorridas. Há, apenas, permissão de cobrança de tarifas considerando a provável ocorrência deste encargo, socializando as perdas verificadas na atividade econômica de distribuição de energia elétrica. E, justamente porque não há tal indenização, é que é impróprio admitir a compensação à Contribuinte destas perdas como elemento suficiente para conferir dedutibilidade às perdas não técnicas. 
		 O que se tem, em verdade, é a atuação técnica do órgão regulador, que estipula para a atividade exercida pela Contribuinte um percentual admissível de perdas não técnicas que, na definição da ANEEL, correspondem a todas as perdas não inerentes ao processo de transporte, de transformação de tensão e de medição de energia na rede da concessionária – assim designadas perdas técnicas – e que ocorrem na distribuição de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, etc. 
		 E, distintamente da legislação tributária, as regras contratualmente estabelecidas reputam tais valores como custo independentemente das providências especificamente adotadas pela Contribuinte em relação a elas. Basta que tais perdas não técnicas observem o percentual máximo estabelecido para que elas integrem os cálculos de recomposição da tarifa futura. 
		 Daí porque não se pode concordar com as considerações assim postas no parecer de Sérgio André Rocha:
		 Nessa linha de ideias, por exemplo, a detalhada regulação da formação da tarifa de energia, com a identificação dos itens que integram a “receita requerida” e a formação do custo de distribuição da energia elétrica, são de competência exclusiva da ANEEL, não podendo ser questionadas por qualquer outro órgão ou agência governamental, sendo o controle das agências restrito ao Congresso Nacional, com o auxílio do Tribunal de Contas da União, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 13.848/2019, que “dispõe sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o controle social das agências reguladoras”.
		 Ora, temos aqui uma questão de competência administrativa clara. A definição do custo das concessionárias distribuidoras de energia elétrica é de competência da ANEEL. Vimos que, acima de qualquer dúvida, a agência inclui as “perdas não técnicas regulatórias” no custo das distribuidoras, de modo que as autoridades fiscais encontram-se vinculadas a esta posição. (destaques do original)
		 A admissibilidade, na recomposição tarifária, das perdas não técnicas em razão de metas fixadas para o exercício da concessão de serviço público, inclusive, conduz a Contribuinte a sequer distinguir a origem das perdas ocorridas, como bem destaca a autoridade lançadora no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10:
		 20. Já as perdas não técnicas – PNT, que correspondem à diferença entre as perdas totais de energia e as perdas técnicas, decorrem de todas as demais perdas associadas à distribuição de energia, tais como furtos de energia (ligação clandestina, desvio direto da rede, adulterações no medidor), erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, entre outros.
		 [...]
		 34. Quanto às origens, características e fatores determinantes das PNT, a companhia desenvolveu a resposta replicada a seguir (sem os gráficos, figuras e notas de rodapé, que podem vistos no documento original), na qual limita sua PNT a furtos de energia elétrica:
		 [...]
		 35. Como se vê, a fiscalizada atribui as origens das PNT integralmente aos furtos. Entretanto, para cumprir os requisitos para dedutibilidade tem por dever comprovar tal alegação. (destaques do original)
		 Ainda, por tratar todas as perdas não técnicas como decorrentes de furto de energia elétrica, a Contribuinte apresenta a notícia crime no formato questionado em ambas as autuações fiscais, para defender que, ainda que não se considere tais perdas como custo, elas corresponderiam a despesas dedutíveis. 
		 Esse viés também está presente na defesa administrativa, como se vê na abordagem inicial do parecer de Sérgio André Rocha:
		 Detalharemos melhor este tema adiante. Contudo, para que se compreenda o contexto deste Parecer, podemos desde já destacar que a atividade de distribuição de energia elétrica gera inevitáveis perdas para a empresa distribuidora. As perdas totais de energia são classificadas em “perdas técnicas” e “perdas não técnicas” ou “perdas comerciais”. Segundo Antonio Carlos M. de Araujo e Claudia Aguiar de Siqueira:
		 “É inerente ao processo de transmissão e distribuição de energia elétrica um certo nível de perdas, tanto técnicas, entendidas como tais as decorrentes da interação da corrente elétrica e de seus campos eletromagnéticos com o meio físico de transporte de energia, como as perdas comerciais, referentes à energia entregue mas não faturada. Essas últimas se originam tanto de erros de faturamento da distribuidora quanto de ações dos consumidores (por exemplo, fraudes em medidores, ligações clandestinas, etc...). Recentemente cunhou-se o termo “perdas não-técnicas” para abranger não apenas as situações de perda comercial já mencionadas, mas também o impacto que as ligações clandestinas causam nos dispositivos do sistema.” 
		 Embora possam ter causas diversas, as mais comuns entre as “perdas não técnicas” são as decorrentes de ligações clandestinas, popularmente referidas como “gatos”. Como observam Ricardo Vidinich, Antonio Carlos Marques de Araujo, Jorge Augusto Lima Valente e Claudia Aguiar de Siqueira, “as perdas não técnicas são as classificadas como perdas advindas dos erros de medição, dos erros de faturamento e principalmente dos furtos de energia, por fraudes nos medidores, por desvios da medição ou por ligações clandestinas”. (Destaque nosso) (destaques do original)
		 Diante de tais circunstâncias, primeiramente não há como admitir tais valores como integrantes do custo de operação da Contribuinte, em sentido estrito. 
		 Sérgio André Rocha assim argumenta em seu parecer:
		 De tudo o que comentamos na seção II.1, infere-se que as “perdas não técnicas” estão atreladas a um custo da distribuidora de energia. Com efeito, como esclarecia Bulhões Pedreira:
		 “Custos operacionais são os custos diretos de aquisição e produção dos bens ou serviços revendidos, e as despesas operacionais compreendem as despesas estruturais, gerais, ou fixas, que não variam diretamente em função da aquisição de bens ou serviços. Mas certas deduções, dependendo da organização da contabilidade da empresa, poderão ser classificadas tanto como custos quanto como despesas. Assim, os encargos de inversões, os impostos, e certos rendimentos ou provisões, podem ser diretamente apropriados como custos de produção ou registrados separadamente em contas que os classificam como despesas operacionais.
		 No conceito de custo, a única espécie de dedução que não é comum às despesas operacionais é o custo de aquisição dos bens ou serviços revendidos, ou empregados na produção dos bens ou serviços revendidos pela empresa. Os demais custos enumerados no art. 46 da L. 4.506 (encargos de inversões, rendimentos pagos a terceiros, impostos, taxas, contribuições e perdas) podem ser classificados indiferentemente como custos ou como despesas operacionais.”19 (Destaque nosso)
		 [...]
		 Com efeito, parece-nos inegável que a energia elétrica adquirida pelas distribuidoras integram o custo de sua atividade operacional. Não se trata de uma despesa. Portanto, no que se refere à apuração do IRPJ, a energia elétrica encontra-se inserida no artigo 301 do RIR/2018, que trata do custo das mercadorias revendidas. Afinal, como vimos na passagem de Bulhões Pedreira acima transcrita, se há uma certeza é que o desencaixe referente a mercadorias adquiridas para revenda tem a natureza de custo.
		 Nas palavras de Bulhões Pedreira acima citadas, indiscutivelmente integra o conceito de custo das empresas, inclusive as distribuidoras de energia, aquilo gasto na “aquisição dos bens ou serviços revendidos, ou empregados na produção dos bens ou serviços revendidos pela empresa”. Veja-se: não se considera custo o valor gasto na “aquisição dos bens ou serviços”, mas sim o valor gasto na aquisição de bens ou serviços que serão revendidos ou empregados na produção dos bens ou serviços que serão revendidos. Ou seja: os custos aplicados nos bens ou serviços efetivamente vendidos ou revendidos.
		 Ainda que o setor elétrico não adote a prática de registrar contabilmente em estoque a energia elétrica adquirida para distribuição, a parcela desta aquisição representativa de custo deve ser, apenas, aquela faturada com o reconhecimento da correspondente receita. O valor antecipadamente computado em custos deve ser estornado para perdas, e estratificado conforme a origem, com vistas a aplicar-lhe o regular tratamento tributário.
		 Sérgio André Rocha destaca que as distribuidoras de energia estão obrigadas, inclusive, a adquirir energia para distribuição em volume que contemple a totalidade das perdas que ocorrem na atividade: 
		 Reitera-se, assim, que “perdas não técnicas regulatórias” são tão inerentes à atividade de distribuição de energia que foram explicitamente consideradas na formação da tarifa, ou seja, da “receita requerida”, e integrando, consequentemente, os “custos regulatórios das distribuidoras”.
		 O reconhecimento da normalidade e usualidade das perdas – “técnicas” e “não técnicas” – na atividade de distribuição de energia elétrica justifica a aquisição, pela distribuidora, de volumes de energia que lhe permitam exercer sua atividade sem quebras de fornecimento, considerando as “perdas totais”. Vejamos.
		 1.3. Obrigação de Fornecimento de Energia 
		 A comercialização de energia encontra-se regulada pela Lei nº 10.848/2004. Segundo seu artigo 1º, “a comercialização de energia elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento”.
		 O artigo 2º desta mesma lei não deixa dúvidas quanto ao alcance das obrigações das concessionárias e permissionárias do serviço de distribuição de energia, ao prever que “as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo”. (Destaque nosso)
		 [...]
		 Não é por outra razão que o item 10 do Submódulo 3.2 do Proret estabelece que a “energia requerida” compreende não só o volume de energia para o atendimento dos consumidores, mas também as perdas – incluídas as “perdas não técnicas”. Em textual.
		 [...]
		 Diante desses comentários, não pode pairar dúvida quando à necessidade, normalidade e usualidade da aquisição, pela distribuidora de energia, de volume suficiente para atender seus consumidores, considerando as perdas – “técnicas” e “não técnicas”. Qualquer outro procedimento resultaria, inevitavelmente, no descumprimento de suas obrigações com o poder público, com a potencial aplicação de penalidades. (destaques do original)
		 Contudo, no âmbito da tributação do lucro, somente as perdas técnicas são admitidas como custos, porque correspondentes a quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação no transporte e manuseio, nos termos da Lei nº 4.506/64:
		 Art. 46. São custos as despesas e os encargos relativos à aquisição, produção e venda dos bens e serviços objeto das transações de conta própria, tais como:
		  I - O custo de aquisição dos bens ou serviços revendidos ou empregados na produção dos bens ou serviços vendidos;
		  II - Os encargos de depreciação, exaustão e amortização;
		  IlI - Os rendimentos pagos a terceiros;
		  IV - Os impostos, taxas e contribuições fiscais ou parafiscais, exceto o imposto de renda;
		  V - As quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação no transporte e manuseio;
		  VI - As quebras ou perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou pela ocorrência de riscos não cobertos por seguro, desde que comprovadas:
		  a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de seguranças que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas, e as razões da providência;
		  b) por certificado de autoridade competente nos casos de incêndios, inundações, ou outros eventos semelhantes;
		  c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, inventáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável. (destacou-se)
		 No setor elétrico, estas perdas são determinadas segundo o que, em regra, ocorre no processo de transporte, de transformação de tensão e de medição de energia na rede da concessionária e neste ponto, sim, como bem aponta a doutrina citada pela Contribuinte em contrarrazões no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, a demanda probatória é minimizada:
		 “1. Quebras e Perdas – As quebras e perdas de mercadorias, matérias-primas ou produtos incorridas na produção e no transporte ou manuseio são admitidas na determinação do lucro real, desde que razoáveis. A lei não estabelece modo especial da prova da razoabilidade. A expediência da própria pessoa jurídica ou de outros contribuintes que explorem a mesma atividade é meio hábil para demonstrá-la. O dispositivo aplica-se tanto na produção quando no transporte e manuseio de mercadorias e matérias-primas (...)” (José Luiz Bulhões Pedreira, Imposto sobre a Renda – Pessoas Jurídicas, vol. 1, ADCOAS JUSTEC. Rio de Janeiro: 1979, p. 363-364.)
		 Descontadas as perdas técnicas, a distribuidora de energia elétrica deve constituir a prova necessária para dedutibilidade do excedente, principiando pela identificação da causa das demais perdas: furtos de energia, erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, etc. É neste sentido que se demanda da Contribuinte o controle mínimo das ocorrências, com vistas ao registro contábil e fiscal dos fatos. Neste ponto não há discordância com a seguinte argumentação de Sérgio André Rocha, em seu parecer, acerca da impossibilidade de a distribuidora “controlar”, no âmbito fenomênico, tais ocorrências:
		 Ao comentarmos na seção I.1 as posições manifestadas pelas autoridades fiscais nos Termos de Verificação Fiscal citados, assim como as decisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento e do CARF, identificamos uma premissa comum, no sentido de que as “perdas não técnicas” estariam inteiramente sob o controle da distribuidora de energia elétrica. Nada obstante, uma leitura atenta do Submódulo 2.6 do Proret mostra que tal premissa está simplesmente equivocada.
		 Com efeito, a seção 3.4 deste Submódulo 2.6 traz a “meta de perdas não técnicas”, evidenciando um fato de todo inquestionável: é impossível a distribuição de energia elétrica com “perda não técnica” zero, independentemente de qualquer iniciativa de gestão da distribuidora de energia elétrica. (destaques do original)
		 Não se trata, assim, de evitar tais ocorrências, mas sim de determinar seus contornos para fins contábeis e fiscais. Por tais razões, inclusive, esta Conselheira não consegue concordar com avaliação econômica que indica ser maior o custo de inibição destas perdas do que o valor das próprias perdas. Tal avaliação econômica, para fins de dispensar a distinção aqui demandada, deveria ter em conta o custo do controle destas perdas com o valor das próprias perdas. 
		 Assim, identificados erros de medição, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medição, por exemplo, as correções poderão resultar em faturamento que converterá aquelas perdas em custo de outro período operacional, ou eventualmente evidenciarão fraude interna, desfalque, apropriação indébita ou furto por empregados ou prestadores de serviço, caso em que não serão custos, mas sim despesas, porém dedutíveis apenas se houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		 Identificados furtos de energia por terceiros, da mesma forma, a perda será uma despesa dedutível se houver inquérito instaurado ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial. 
		 Se não identificada a origem, a perda não é dedutível. 
		 Estes são os termos do art. 47 da Lei nº 4.506/64:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		  § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		  § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		  § 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		  § 4º No caso de empresa individual, a administração do imposto poderá impugnar as despesas pessoais do titular da empresa que não forem expressamente previstas na lei como deduções admitidas se esse não puder provar a relação da despesa com a atividade da empresa.
		  § 5º Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sócio ou dirigente da empresa, ou a parente dos mesmos, poderão ser impugnados pela administração do imposto, se o contribuinte não provar:
		  a) no caso de compensação por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, a prestação efetiva dos serviços;
		  b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da operação ou transação.
		  § 6º Poderão ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas extraordinárias de bens objeto da inversão, quando decorrerem de condições excepcionais de obsolescência de casos fortuitos ou de força maior, cujos riscos não estejam cobertos por seguros, desde que não compensadas por indenizações de terceiros.
		  § 7º Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 5º, as despesas feitas, direta ou indiretamente, pelas empresas, com viagens para o exterior, equipando-se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade. (destacou-se)
		 Em outra linha argumentativa contra a aplicação do que disposto no §3º do art. 47 da Lei nº 4.506/64, a Contribuinte demanda sua interpretação conforme a realidade própria de sua operação, na qual os furtos não são ocorrências extraordinárias, mas sim esperadas, representando perdas razoáveis integrantes do custo. Para tanto, replica gráficos para evidenciar a usualidade, normalidade e razoabilidade das perdas não técnicas na distribuição energia elétrica, especialmente em face da evolução dos percentuais de perdas verificados ao longo de dez anos expostos. Nas palavras de Sérgio André Rocha em seu parecer:
		 Com efeito, no dia a dia da operação de qualquer empresa, o furto deve ser excepcional, um fato atípico, que no mais das vezes poderá ser evitado mediante a adoção de mecanismos de controle e repressão. Ademais, ninguém pode imaginar que este artigo 376 considere um modelo de negócio onde a pessoa jurídica se veja obrigada a seguir sendo furtada reiteradamente.
		 Vamos pensar, agora, no que se passa no caso em tela. Como vimos, as distribuidoras de energia não têm como opção deixar de fornecer a energia desviada. Afinal, o seu compromisso é de fornecimento de cem por cento da energia necessária para o atendimento dos consumidores.
		 Este fato provavelmente explica porque a “perda não técnica não regulatória” aumentou de 2008 para 2019, de acordo com o gráfico da ANEEL que apresentamos acima. O que seria isso? Uma espécie de furto voluntário, na qual a vítima periodicamente se submete ao crime? Obviamente que não. É claríssimo que o que temos aqui é um custo do negócio, um custo de se operar em determinadas regiões do Brasil. Trata-se de uma perda normal, usual e inevitável por ação exclusiva das distribuidoras, sem uma intervenção estatal decisiva.
		 Nesse contexto, beira a hipocrisia alegar que um problema social estrutural é, na verdade, uma inação da concessionária. O que temos aqui é uma perda razoável, típica da operação das distribuidoras de energia, dedutível com base no artigo 303, I, do RIR/2018.
		 [...]
		 A aplicação deste dispositivo a uma situação como a descrita neste Parecer requer algumas ponderações.
		 A primeira decorre do fato de que, como já dissemos, ao contrário das situações normais em que se verificam esses tipos de ilícito no caso das distribuidoras de energia elétrica há uma obrigação legal, regulatória e contratual de realização das operações que geram os desvios de energia. Ou seja, faz-se a operação já se sabendo, de antemão, que uma parcela da energia será desviada, mas não por vontade, liberalidade ou leniência, e sim por obrigação, dever jurídico assumido junto ao poder público.
		 A segunda razão decorre da primeira. Diferentemente do que se passa nos casos típicos de furto tratados no artigo 376, as operações de circulação seguem acontecendo. Em outras palavras, os desvios de energia passam a fazer parte, a integrar, a serem inerentes ao próprio modelo de negócio das distribuidoras, a ponto de comporem a tarifa de energia elétrica.
		 Nota-se, que não somos nós que estamos afirmando que os desvios de energia são inerentes à atividade de distribuição. Não! Quem está afirmando isso é a agência reguladora, é a ANEEL.
		 Por fim, e esta questão não é menos importante, quando a ANEEL reconhece a usualidade e normalidade das “perdas não técnicas”, a ponto de incluí-las na tarifa de energia, ela integra tais perdas à própria atividade econômica, afastando-as da lógica aplicável aos furtos em geral, que é exatamente serem prejuízos alheios à atividade econômica ordinária da pessoa jurídica. (destaques do original)
		 O voto vencedor do paradigma nº 1402-004.517 deduz os seguintes fundamentos, extraídos do precedente nº 1402-004.314, para concluir que as perdas não técnicas devem se submeter aos requisitos de dedutibilidade previstos para os prejuízos por desfalque, apropriação indébita ou furto:
		 A apuração das perdas técnicas são definidas em ato normativo da ANEEL, decorrente de seu poder regulatório, e consiste em parcela da energia que, inevitavelmente se perderá no transporte, se assemelhando às quebras inerentes aos processos produtivos.
		 Diferentemente das perdas técnicas, as não técnicas dependem da eficiência e da gestão das empresas no combate a tais eventos. Ou seja, as perdas não técnicas se inserem nos custos gerenciáveis e estão diretamente vinculadas à gestão comercial da empresa.
		 Contudo, não vislumbro as perdas não técnicas como inerentes às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia – tem relação direta com a sua gestão.
		 Assim, valho-me do teor da Solução de Consulta Interna – SCI nº 3 – Cosit, de 23/03/2017, nos seus fundamentos, dos quais adoto, conforme segue:
		 31. O Regulamento do Imposto de Renda, Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, disciplina que:
		 “Art. 291. Integrará também o custo o valor (Lei nº 4.506, de 1964, art. 46, incisos V e VI): 
		 I - das quebras e perdas razoáveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e manuseio;
		 II - das quebras ou perdas de estoque por deterioração, obsolescência ou pela ocorrência de riscos não cobertos por seguros, desde que comprovadas:
		 a) por laudo ou certificado de autoridade sanitária ou de segurança, que especifique e identifique as quantidades destruídas ou inutilizadas e as razões da providência;
		 b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incêndios, inundações ou outros eventos semelhantes;
		 c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruição de bens obsoletos, invendáveis ou danificados, quando não houver valor residual apurável.” 
		 32. De acordo com a elucidação já feita nesta Solução de Consulta Interna, as perdas técnicas são inerentes aos processos de transporte e transformação de tensão de energia elétrica na rede, ou seja, é inevitável e inquestionável que essas perdas, quando ocasionadas dentro dos limites aceitáveis, são intrínsecas a própria atividade desenvolvida pelas distribuidoras de energia elétrica. Por conseguinte, conforme a legislação do Imposto de Renda, poderá integrar o custo de aquisição as perdas razoáveis, relacionadas com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricação, no transporte e no manuseio da energia elétrica.
		 33. Aplicando-se entendimento análogo, o 1º Conselho de Contribuintes do CARF (Conselho Administrativo de Recursos Fiscais) decidiu no Acórdão nº 107-06.484/01, publicado no Diário Oficial da União no ano de 2002, que as perdas normalmente verificadas em função da natureza das mercadorias comercializadas, em decorrência da exposição, transporte e manuseio, são dedutíveis na apuração do lucro tributável.
		 34. Por outro lado, as perdas não técnicas não são inerentes às atividades desenvolvidas pelas distribuidoras de energia. Segundo a Aneel, essas perdas são decorrentes, por exemplo, de furtos de energia e erros de medição e estão diretamente relacionadas à gestão comercial da distribuidora, não se constituindo, portanto, em custo do serviço prestado. Acatando-se este entendimento, cabe analisar, agora, a possibilidade de enquadramento das perdas não técnicas como despesas dedutíveis para fins de apuração do lucro tributável. 
		 35. A Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, assim preleciona:
		 “Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 § 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.” 
		 36. O caput do art. 47 da supracitada Lei define que são consideradas como despesas operacionais aquelas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtos. Logo, a dedutibilidade prevista no § 3º de perda decorrente de desfalque, apropriação indébita ou furto é uma exceção à regra. O Parecer Normativo CST nº 50, de 09 de março de 1973, esclarece:
		 “1. Diz a lei que somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita ou furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial (Lei nº 4.506, de 30/11/64, art. 47, § 3º; Regulamento do Imposto de Renda, art. 182).
		 2. Essa regra legal vem sob a forma de parágrafo, o que dentro da boa técnica legislativa indica dever sua compreensão ser relacionada com o caput do artigo respectivo. No caput do artigo, define a lei como operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e à manutenção da respectiva fonte produtora (Lei nº 4.506, art. 47; Regulamento do Imposto de Renda, art. 162). Mesmo prima facie já se pode ver que o § 3º representa uma exceção à regra enunciada na cabeça do artigo, pois o parágrafo admite como dedutível uma classe de despesas que não se acham compreendidas na definição do caput - não pode haver dúvida de que desfalque, apropriação indébita ou furto nem são necessários à atividade da empresa nem são necessários à manutenção da respectiva fonte produtora.
		 3. Firmada a conclusão de que o parágrafo acima referido constitui uma exceção à regra inserta no caput do mesmo artigo, podemos passar à análise de sua extensão contenutística. O fato de se constatar o caráter de exceção do referido parágrafo orienta o intérprete no sentido de obter o estrito alcance da norma, evitando estender-lhe a incidência para além de seus próprios limites: exceptiones strictissimae interpretationis sunt. Em consonância com essa diretriz, o § 3º do art. 47 da Lei nº 4.506 deve ser compreendido como permitindo a dedução, a título de despesas, nas hipóteses cuja configuração depende dos seguintes pressupostos:
		 1º) existência de prejuízos em decorrência de desfalque, apropriação indébita ou furto;
		 2º) imputabilidade da autoria a empregado ou terceiros;
		 3º) existência de inquérito nos termos da legislação trabalhista, ou de queixa perante a autoridade policial.
		 4. Quando não tiver ocorrido efetivo prejuízo - como, por exemplo, no caso de ter havido indenização ou estar o evento coberto por seguro, ou ter sido judicialmente reconhecido à empresa vítima, no mesmo exercício, o direito creditório contra aquele que tiver dado causa ao prejuízo - indevida será a dedução, por ausência de um dos pressupostos de seu cabimento.
		 (...)
		 5. Quando o autor do desfalque, apropriação indébita ou furto for sócio ou proprietário da empresa ofendida - ainda que, posteriormente ao delito, perca sua condição de proprietário ou sócio - não se terá configurado o direito à dedução. Isso porque, não sendo o agente empregado, nem podendo ser considerado terceiro perante a empresa, estará ausente o segundo dos pressupostos legais acima indicados.
		 (...)
		 9. O terceiro pressuposto referido no item 3 - existência de inquérito nos termos da legislação trabalhista, ou de queixa perante a autoridade policial - dispensa maiores comentários. Os documentos comprobatórios respectivos devem ser mantidos em boa guarda pelo contribuinte para apresentação ou exibição, quando solicitado à autoridade fiscal.” 
		 37. Por conseguinte, a dedutibilidade das perdas não técnicas, para fins de apuração do lucro tributável, apenas poderá ocorrer nos casos e nas condições estritamente previstas na lei.
		 [...]
		 149. Assim, em concordância com a referida Solução de Consulta mantenho os lançamentos de IRPJ e CSLL.
		 Ou seja, as perdas não técnica não integram o conceito de perdas razoáveis para justificar a aplicação do art. 291 do RIR/99, estando diretamente associadas à gestão comercial da distribuidora, não se constituindo, em custo do serviço prestado. Só seriam dedutíveis desde que cumpridos os requisitos do §3º do art. 364, do RIR/99 (instauração de inquérito policial).
		 Neste tocante, a decisão a quo faz preciso e detalhada análise e pesquisa, nos seguintes termos:
		 150. Há ainda, a alegação da empresa de que mesmo que fosse identificada a origem da perda, não poderia fazer um Boletim de Ocorrência sobre esse tipo de perda, pois, não haveria sequer previsão legal para tanto. Nesse caso, considera que a exigência de inquéritos instaurados na justiça trabalhista, ou queixas específicas, no tempo apropriado, com identificação dos responsáveis, apresentadas perante autoridade policial, conforme estabelecido no art. 364 do RIR/99 (§ 3°, do art. 47 da Lei n° 4.506/1967), seria uma obrigação impossível.
		 151. Sobre este ponto, em pesquisa na internet, encontrei as seguintes notícias que envolvem a contribuinte:
		 1ª) http://eshoje.com.br/furto-de-energia-eletrica-gera-oito-flagrantes-por-mes-no-es/08/08/2017 
		 “No Espírito Santo são registrados, em média, dois furtos de energia elétrica por semana, um total de oito flagrantes por mês. Em 90% dos casos, são empresários de padarias, supermercados e concessionárias que para não pagar o valor real da conta, fazem o conhecido ‘gato’. Os dados são da Delegacia de Segurança Patrimonial.
		 O delegado Fabiano Rosa informou que não há um perfil nesse tipo de casos. Da classe média a periferia na Grande Vitória e interior, eles vão desde o empresário de 26 anos conduzido a esclarecimentos na última quinta-feira (3), por furtar 70% da energia em uma concessionária de luxo na Av. Fernando Ferrari, até um idoso de 70 anos flagrado na semana anterior.
		 ‘A concessionária (EDP/Escelsa) faz um levantamento preliminar, e consegue identificar quando constata a redução da energia. Feita a ocorrência nos verificamos. E quase sempre é positivo. Com vários freezer e ar-condicionado ligado o dia inteiro, eles confirmam e dizem que é para pagar menos’.
		 Para o delegado, é um mal que acontece na sociedade como um todo. Mas o famoso ‘jeitinho brasileiro’ para levar vantagem, burlar e tentar reduzir o custo da energia de forma ilegal acaba sobrando para os consumidores, já que a concessionária precisa transferir o valor. E para o responsável, que acaba pagando o que não queria de forma retroativa. ‘Acham que vão se dar o bem o resto da vida. A empresa descobre e a polícia atua’.
		 A pena máxima para esse tipo de crime é de quatro anos. O delegado explicou que após ser conduzido à delegacia, é preciso arbitrar fiança para que o responsável responda em liberdade. Caso não pague, ele é encaminhado ao presidio e tem que comparecer a uma audiência de custódia no dia seguinte. Mas são liberados em 90% das vezes.
		 ‘Pode ocorrer de manter a fiança para que que a pessoa responda em liberdade. Mas há casos em que o juiz reduz ou até mesmo libera sem ela. Como a pena mínima é de um ano, na fase de ação penal o promotor de justiça propõe a suspensão do processo, desde que o responsável cumpra algumas medidas impostas. Pode ser serviço comunitário, pagamento para uma casa de caridade, se apresentar todo mês ao fórum e até ser proibido de sair do Estado. Coisas que acabam atrapalhando a vida particular’, disse o delegado.
		 Ainda segundo ele, ações da polícia (como a prisão do empresário) surtem um efeito pedagógico. Quem comete esse crime sabe que uma hora ou outra será descoberto. Junto a divulgação da imprensa, os resultados tem sido positivos. ‘Eles sabem que não podem andar sem cinto, mas andam; que não podem fazer ligação clandestina, mas fazem. Só aprendem quando dói no bolso’, concluiu Rosa”. (grifou-se)
		 2ª) https://correio9.com.br/policia-civil-e-edp-fazem-operacao-de-combate-ao-furto-de-energia-em-boa-esperanca/04/10/2018 
		 “Equipes da Polícia Civil e da EDP, distribuidora de energia elétrica do Espírito Santo, realizaram nessa quarta e quinta-feira, dia 03 e 04, uma operação de combate ao furto de energia elétrica em Boa Esperança, Norte do Estado. Em cinco propriedades rurais visitadas no município, os peritos constataram fraudes nos medidores de energia e uma ligação direta na rede elétrica, caracterizando furto.
		 O furto de energia é crime previsto no Artigo 155 do Código Penal Brasileiro, que dispõe: ‘Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel: pena de reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa’.
		 Além do processo criminal, o proprietário das propriedades rurais, uma vez que todas as cinco instalações estão no nome da mesma pessoa, arcará com a cobrança de toda energia não faturada durante o período da irregularidade e o custo administrativo, conforme determina a regra da Resolução ANEEL – Agência Nacional de Energia Elétrica”. (grifou-se)
		 152. Tais notícias são apenas exemplos das várias que podem ser encontradas sobre o tema na rede mundial de computadores.
		 153. Complementando essas informações constatei a previsão específica a respeito do furto de energia elétrica no Decreto-lei nº 2.848/1940 (Código Penal):
		 Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:
		 Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
		 § 1º - A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso noturno. 
		 § 2º - Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar somente a pena de multa.
		 § 3º - Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha valor econômico. (grifou-se)
		 154. Veja-se que nos dois episódios relatados, fala-se sobre processo criminal, estabelecimento de fiança e outros procedimentos da área policial/criminal envolvendo a contribuinte, tudo baseado no dispositivo transcrito acima.
		 155. Desse modo, entendo que é perfeitamente cabível, e possível, o cumprimento do § 3º do art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964:
		 Art. 47. São operacionais as despesas não computadas nos custos, necessárias à atividade da empresa e a manutenção da respectiva fonte produtora.
		 § 1º São necessárias as despesas pagas ou incorridas para a realização das transações ou operações exigidas pela atividade da empresa.
		 § 2º As despesas operacionais admitidas são as usuais ou normais no tipo de transações, operações ou atividades da empresa.
		 § 3º Somente serão dedutíveis como despesas os prejuízos por desfalque, apropriação indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos termos da legislação trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial.
		 Igualmente, como as despesas/custos (in)dedutíveis devem respeitar os requisitos da legislação tributária, não acompanho as alegações da recorrente de que tais perdas não técnicas comporiam a tarifa final de energia, o que seria compensado pela receita, sem ocorrer prejuízo ao erário, pois tal circunstância extrapolaria a questão de quais despesas são dedutíveis ou não.
		 A estrutura do art. 47 da Lei nº 4.506/64 claramente admite as perdas operacionais como dedutíveis. A questão é situar como despesa operacional perdas distintas daquelas razoáveis verificadas no processo produtivo e admitidas como custo, vez que as demais perdas não são, em regra, necessárias, usuais e normais. 
		 O I. Relator expôs que a continuidade da atividade de distribuição de energia elétrica demanda a gestão das perdas não técnicas que, apesar de indesejáveis, seriam normais e usuais na distribuição de energia elétrica pela própria natureza física de sua entrega aos clientes. Contudo, a recorrência de um encargo sob rótulo genérico – como são as perdas não técnicas - não é suficiente para conferir-lhes dedutibilidade na apuração do lucro tributável. 
		 A Contribuinte, em contrarrazões no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62 insiste na recorrência destas perdas em todas as operadoras do setor:
		 90. Insta ressaltar que, não existe uma só concessionária de serviço público de distribuição de energia elétrica no Brasil que não tenha em sua tarifa um custo de energia elétrica relativo às perdas não-técnicas, pois, como já citado, sua ocorrência é inevitável e previsto na própria norma regulatória, sendo que o maior número de furtos de energia elétrica ocorre em áreas de grande apelo social e baixa concentração econômica, como nas favelas e nos bairros mais pobres.
		 A necessidade da despesa somente pode ser afirmada no âmbito tributário se houver gestão efetiva das perdas não técnicas, o que demanda o mínimo de investigação da sua origem e a adoção das providências pertinentes conforme a origem identificada. Se esta investigação não é feita, não é possível imputar a autoria da perda a terceiros e identificar qual parcela deduzida não corresponde a uma liberalidade, por omissão da Contribuinte na busca de reparação pelos danos sofridos ou, minimamente, de redução da sua ocorrência.
		 Percepção semelhante foi desenvolvida pelo Conselheiro Alexandre Iabrudi Catundi, no voto condutor do Acórdão nº 1402-007.240 que, como registrado ao norte, apreciou as glosas promovidas na apuração do lucro tributável da Contribuinte no ano-calendário 2015:
		 O motivo da discordância é que o texto legal apresentado determina um procedimento formal a ser seguido pela pessoa jurídica quando for deduzir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL as despesas decorrentes de furto, não um requisito suficiente para sua comprovação.
		 Neste sentido, temos que, a partir do momento em que for verificada a ocorrência do furto, para que a pessoa jurídica possa deduzir sua expressão monetária como despesa do IRPJ e da CSLL, é imprescindível a realização da notícia crime perante a autoridade policial. No entanto, embora necessária, não é suficiente para sua comprovação. É necessário também que os valores apontados como furto estejam corretos.
		 Isto porque, se fossemos aplicar este entendimento a toda mercadoria furtada, incluindo produtos fora do escopo da autuação, teríamos a possibilidade de transformar qualquer tipo de perda de produto do ativo de qualquer empresa em furto, bastando para isso fazer um protocolo de uma notícia crime perante a autoridade policial.
		 No caso em questão, estar-se-ia limitando a um protocolo de um documento a comprovação de mais de um bilhão de Reais em perdas não técnica.
		 Cumpre esclarecer que a energia elétrica é um produto bastante peculiar, em que seu consumo final é imediatamente dissipado, o controle de fornecimento ao consumidor final é todo da distribuidora. Neste sentido, é de se concluir que somente ela é capaz de aferir, do total de energia distribuída, o quanto efetivamente chegou ao consumidor final e o quanto foi perdido nas formas definidas pela agência reguladora.
		 Não é cabível que um único documento formal seja capaz de comprovar o furto de energia da ordem de mais de um bilhão de reais sem que haja, por parte da distribuidora, esclarecimentos maiores a respeito de como foi determinado este montante.
		 Cumpre esclarecer a ANEEL regulou a metodologia para que as distribuidoras pudessem calcular o valor das perdas não técnicas no já citado submódulo 2.6 do PRORET em que são estabelecidos sete passos para definição das despesas não técnicas por parte das distribuidoras, abaixo detalhado:
		 4. DEFINIÇÃO DOS NÍVEIS REGULATÓRIOS DE PERDAS NÃO TÉCNICAS 
		 41. A definição das Perdas Não Técnicas Regulatórias será feita em 7 passos.
		 Passo 1: Recebimento das Informações 
		 42. A concessionária deverá encaminhar relatório de combate às perdas não técnicas, no qual deverá constar: 
		 Evolução das perdas da empresa nos últimos anos segregadas entre técnicas e não técnicas, tanto em valores absolutos quanto em percentual da energia injetada; determinantes; perdas não técnicas, tais como as atividades que vêm sendo desempenhadas, as despesas realizadas e os investimentos;
		 Diagnóstico do problema das perdas, origens, características e fatores determinantes;
		 Detalhamento do programa de combate às perdas não técnicas, tais como as atividades que vêm sendo desempenhadas, as despesas realizadas e os investimentos;
		 Resultados das ações de combate às perdas, detalhando os montantes de redução, ganhos de mercado e de receita adicional; e
		 Plano de combate às perdas, contemplando propostas de melhoria, ações, metas e previsão de recursos.
		 Passo 2: Cálculo das Perdas Técnicas 
		 43. A ANEEL procederá ao cálculo das Perdas Técnicas conforme metodologia definida no Módulo 7 dos Procedimentos de Distribuição. A partir desse cálculo será definido o percentual que representa a melhor estimativa de perdas técnicas no momento da revisão bem como os valores regulatórios que serão utilizados ao longo do ciclo tarifário.
		 Passo 3: Apuração dos Valores de Perdas Não Técnicas 
		 44. A ANEEL irá apurar os valores de perdas não técnicas pela diferença entre as perdas totais realizadas no ano civil e as perdas técnicas regulatórias.
		 Máximo [2,50%; Mínimo (Meta 3 CRTP Medida, Média dos últimos 4 anos)] (11)
		 50. O ponto de partida será definido pela média de perdas não técnicas praticada pela empresa nos últimos 4 (quatro) anos civis, a contar do último ano da base de dados para as empresas que obedecerem aos seguintes critérios no momento da revisão tarifária:
		 i) empresas do Grupo 1 com média de perdas não técnicas praticada no últimos quatro anos civis igual ou abaixo de 7,50%; ou 
		 45. Para empresas com nível de perdas muito baixo, o processo de apuração das perdas não técnicas pode resultar em valores negativos. Nesses casos, a perda não técnica será considerada igual a zero, ou seja, as perdas na distribuição serão iguais às perdas técnicas. 
		 Passo 4: Ponto de Partida para a Análise 
		 46. O ponto de partida de perdas não técnicas é um valor referencial para o ano tarifário imediatamente anterior ao da revisão tarifária.
		 47. Na definição do ponto de partida de perdas não técnicas é utilizado o percentual de perdas não técnicas, tendo como referência o mercado medido.
		 48. Para as empresas do Grupo 1, cuja média das perdas não técnicas praticada nos últimos quatro anos civis supere 7,50%, o ponto de partida será definido pelo máximo entre 7,50% e o menor valor entre a meta regulatória definida no ciclo de revisão anterior (convertida para o mercado medido, conforme equação 9) e a média das perdas não técnicas praticada pela empresa nos últimos quatro anos civis, a contar do último ano da base de dados:
		 Máximo [7,50%; Mínimo (Meta 3 CRTP Medida, Média dos últimos 4 anos)] (10)
		 49. Para as empresas do Grupo 2, cuja média das perdas não técnicas praticada nos últimos quatro anos civis supere 2,50%, o ponto de partida será definido pelo máximo entre 2,5% e o menor valor entre a meta regulatória definida no ciclo de revisão anterior (convertida para o mercado medido, conforme equação 9) e a média das perdas não técnicas praticada pela empresa nos últimos quatro anos civis, a contar do último ano da base de dados.
		 ii) empresas do Grupo 2 com média de perdas não técnicas praticada nos últimos quatro anos civis igual ou abaixo de 2,50%.
		 51. Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de complexidade, que são CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e CEA, EBO e CERR (Grupo 2), o nível regulatório de perdas não técnicas será estabelecido mediante análises complementares. Os níveis regulatórios de perdas não técnicas dessas empresas não poderão ser superiores aos níveis regulatórios das empresas que estão em áreas de concessão mais complexas.
		 52. As metas definidas pela metodologia podem ser superiores ao ponto de partida devido ao aumento da posição da empresa no ranking de complexidade e/ou ao aumento das perdas não técnicas do benchmark e/ou da própria empresa.
		 Nesses casos, os motivos do aumento da meta definida pela metodologia serão analisados para a definição da regra do ponto de partida a ser aplicada.
		 53. Essa avaliação será efetuada pela substituição da perda não técnica mais recente praticada pela empresa pela perda não técnica do ano de referência utilizada no 3CRTP.
		 54. Caso a meta obtida com as perdas não técnicas da empresa do 3CRTP seja maior do que a meta estabelecida com a perda mais recente, a meta obtida com a perda mais recente será utilizada como o ponto de partida, sem trajetória de redução.
		 55. Caso a meta obtida com as perdas não técnicas da empresa do 3CRTP seja maior do que o ponto de partida, mas menor do que a meta estabelecida com a perda mais recente, a meta obtida com as perdas não técnicas do 3 CRTP será utilizada como o ponto de partida, sem trajetória de redução.
		 56. Caso a meta obtida com as perdas não técnicas da empresa do 3CRTP seja menor do que o ponto de partida, o ponto de partida será definido conforme as equações 10 e 11, mas sem trajetória de redução.
		 Passo 5: Definição da Referência de Perdas Não Técnicas 
		 57. Será definida uma meta de perdas não técnicas para a empresa a partir de uma análise do modelo comparativo por benchmarking.
		 Passo 6: Definição da Trajetória de Redução de Perdas Não Técnicas 
		 58. A meta de perdas não técnicas definida no passo 5 poderá ser atingida por meio de uma trajetória linear decrescente das perdas regulatórias em cada reajuste subsequente, ou tratado como uma meta fixa até a próxima revisão tarifária.
		 59. A trajetória de redução será o resultado da comparação entre o ponto de partida definido no passo 4 a meta definida no passo 5 (ambos considerando as perdas não técnicas sobre o mercado medido), obedecidos os limites de redução conforme a seção 3.5.
		 60. Para as concessionárias com índices regulatórios de perdas não técnicas sobre o mercado de baixa tensão medido inferiores a 7,50% (Grupo 1) ou 2,50% (Grupo 2) não serão definidas trajetórias de redução.
		 Passo 7: Conversão das Perdas Não Técnicas 
		 61. Na definição do ponto de partida e da meta de perdas não técnicas, assim como a trajetória de redução a ser aplicada nos reajustes subsequentes, é utilizado o mercado medido, mas para a construção do balanço energético nos processos tarifários os percentuais utilizados são calculados com base no mercado faturado.
		 Destaco dos procedimentos acima citados os seguintes em que a distribuidora de energia é obrigada a fornecer informações a agência reguladora, constantes no Passo 1:
		 - Diagnóstico do problema das perdas, origens, características e fatores determinantes;
		 - Resultados das ações de combate às perdas;
		 - Detalhamento do programa de combate às perdas não técnicas 
		 - Plano de combate às perdas, contemplando propostas de melhoria, ações, metas e previsão de recursos.
		 Observa-se que existe várias informações obrigatórias que poderiam auxiliar no procedimento fiscal no que concerne ao valor glosado pela autoridade fiscal e que não foram fornecidos nem à fiscalização, nem à autoridade policial por meio da notícia crime, nem carreado aos autos na fase recursal. 
		 Destaca-se também que existe metas a serem atingidas com relação às perdas não técnicas, conforme o item 51, do Passo 2. Embora admita-se que a LIGHT é situada em local alto grau de complexidade que causam as perdas não técnicas, também estão sujeitas a metas.
		 Cumpre esclarecer que não está se excluindo o furto como despesa dedutível da base de cálculo do IRPJ para as empresas distribuidoras de energia, mas que elas têm a obrigação de comprovar o valor informado como dedutível, seja no procedimento fiscal, na notícia crime endereçada a autoridade policial, ou, ainda, nas fases recursais.
		 Admitir que as perdas não técnicas são, também, perdas razoáveis integrantes do custo das operações da Contribuinte significa dispensá-la, no âmbito contábil e fiscal, da gestão escritural das perdas, num contexto no qual, como bem apontado acima, somente ela é capaz de aferir, do total de energia distribuída, o quanto efetivamente chegou ao consumidor final e o quanto foi perdido nas formas definidas pela agência reguladora. O entendimento defendido pela Contribuinte permite, como também ressaltado no voto transcrito, transformar qualquer tipo de perda de produto do ativo de qualquer empresa em furto, bastando para isso fazer um protocolo de uma notícia crime perante a autoridade policial.
		 Ainda, como bem exposto acima, a Contribuinte possivelmente mantém alguma gestão de suas perdas para prestar as informações exigidas pela agência reguladora. Em seu parecer, Sérgio André Rocha reputa o controle assim exercido como evidenciação da necessidade, usualidade e normalidade das perdas não técnicas, consoante excerto já transcrito e novamente reproduzido:
		 Portanto, como evidenciado no item 37 do Submódulo 2.6 do Proret, há a previsão de “níveis regulatórios de perdas não técnicas”, ou seja, de níveis de “perdas não técnicas” que são absolutamente, necessários, usuais e normais no processo de distribuição de energia. A definição de tais “níveis regulatórios de perdas não técnicas” segue uma metodologia em sete passos, estabelecida na seção 4 deste Submódulo 2.6.
		 Naturalmente, não é relevante para os propósitos deste Parecer a revisão dos critérios e cálculos estabelecidos pela ANEEL para a definição dos “níveis regulatórios de perdas não técnicas”. Logo, o que é importante neste ponto é firmarmos as seguintes premissas:
		 Embora tenham causas distintas, as “perdas técnicas” e as “perdas não técnicas regulatórias” têm a mesma natureza: tratam-se de perdas inerentes à distribuição de energia elétrica, que não podem ser eliminadas pela distribuidora.
		 Esta afirmativa encontra base explícita na regulação editada pela ANEEL, colocando em xeque a premissa reiterada de que a existência de “perdas não técnicas” seria intrinsicamente uma consequência da ausência de intervenção por parte das distribuidoras de energia. (destaques do original)
		 No entanto, aquelas providências não foram concatenadas com a escrituração contábil e fiscal, dada a premissa escritural adotada pela Contribuinte de que a energia adquirida para distribuição é custo de sua operação independentemente da sua revenda. 
		 O I. Relator observa que não há exigência de individualização detalhada dos furtos, ou identificação dos autores dos crimes, para que o boletim de ocorrência se preste a cumprir o requisito legal para dedução da perda. 
		 Em seu parecer, Sérgio André Rocha assim consigna acerca da individualização dos furtos:
		 Com efeito, os requisitos estabelecidos pelo dispositivo em comento revelam a consideração de uma situação pontual, na qual o contribuinte tenha domínio dos fatos ocorridos. Contudo, o que se passa no caso das distribuidoras de energia é completamente diferente. É só imaginarmos o que ocorre nas grandes áreas metropolitanas no Brasil. Seria razoável cogitar da exigência de um controle da distribuidora de cada um dos eventos que acontecem em centenas, milhares, talvez dezenas de milhares de pontos individuais de fornecimento de energia, não raro situados em locais de difícil ou impossível acesso? Entendo que a resposta deve ser um retumbante não.
		 Devemos considerar, aqui, o princípio da razoabilidade, no que Humberto Ávila chama de razoabilidade como equidade, a qual “exige a consideração do aspecto individual do caso nas hipóteses em que ele é sobremodo desconsiderado pela generalização legal. Para determinados casos, em virtude de determinadas especificidades, a norma geral não pode ser aplicável, por se tratar de caso anormal”.
		 Assim, sendo o artigo 376 do RIR/2018 aplicável subsidiariamente ao caso em questão, é evidente que este requisito não poderia ser aplicado em sua integralidade, devendo-se buscar outras formas de comprovação dos prejuízos sofridos pelas distribuidoras de energia.
		 Uma primeira medida que nos parece óbvia seria considerar comprovadas as “perdas não técnicas” reconhecidas pela ANEEL.
		 De fato, qual a finalidade do requisito de apresentação de queixa perante a autoridade policial? É que se tenha alguma formalização do prejuízo sofrido pela distribuidora.
		 Ocorre que na presente situação há algo muito mais concreto do que qualquer queixa às autoridades policiais, que é uma manifestação formal e um cálculo, feitos pela agência reguladora, das perdas sofridas pelas empresas.
		 Como vimos defendendo de forma reiterada, a substância tem que valer mais do que a mera forma. Se apegar a um documento quando há formais mais eficientes de comprovar o seu conteúdo é retroceder décadas na interpretação da legislação tributária.
		 Portanto, ao menos em relação às “perdas não técnicas regulatórias” não haveria qualquer razão para se criar restrições à possibilidade de sua dedução, com base no artigo 376 do RIR/2018.
		 Contudo, não é só em relação às “perdas não técnicas regulatórias” que os requisitos previstos no artigo 376 se mostram não razoáveis. O mesmo se verifica em relação às demais “perdas não técnicas”. Afinal, como mencionamos, por sua própria natureza elas fogem ao controle das distribuidoras de energia. (destaques do original)
		 Quanto à identificação da autoria, Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo assim pondera no parecer juntado a ambos os processos:
		 De qualquer modo, no tocante à notícia de crime, cabe assentar que inexiste, no direito brasileiro, o dever de se indicar a autoria delitiva – se não se tem juízo de certeza superior à mera possibilidade, o qual depende de situação concreta (a flagrância, e.g.), ou de atos de perquirição na persecução penal, próprios de funcionário públicos encarregados dessa tarefa.
		 Cabe à atividade instrutória, no inquérito policial, evidenciar “a autoria, individuando o agente, ou agentes, assim recolhendo e conservando os meios de prova necessários à imputação subjetiva”.
		 [...]
		 A autoridade fiscal não pode exigir das empresas concessionárias de fornecimento de energia que elaborem notícias de crime aos órgãos da persecução penal com informações e detalhes, os quais o legislador não apontou na lei processual penal.
		 Pede-se, tão só, a prática de ato jurídico, perante a funcionários públicos específicos atrelados à persecução penal, sem quaisquer requisitos formais outros, salvo a descrição de ocorrência no mundo fenomênico, com possíveis características de infração penal contra o patrimônio, por noticiante identificado.
		 Contudo, a confirmar que não houve gestão das perdas não técnicas com vistas a conformá-las, minimamente às condições de dedutibilidade fixadas na legislação tributária, as autoridades lançadoras bem demonstram os vícios das notícias-crime apresentadas pela Contribuinte
		 No processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, consignou-se que:
		 Em Resposta à Intimação (TIF2), a contribuinte entregou cópia de uma comunicação de Notícia Crime apresentada ao Chefe da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro. Apresentou também a Planilha Perdas não Técnicas. Em relação a esta planilha, a fiscalizada, na resposta citada, afirma ser a que “serviu de base de dados para elaboração da Notícia Crime do ano calendário de 2016.” Em relação à comunicação de “notícia-crime” apresentada, verificou-se que:
		 • Foi realizada em 31/08/2017, ou seja, oito meses depois do final de 2016, ano em que teriam ocorrido os furtos denunciados nessa comunicação, lembrando também que o mesmo documento foi apresentado em relação ao procedimento fiscal que averiguou as deduções dos anos-calendário de 2013 e 2014 e que o mesmo faz referência ampla às perdas, incluindo dados de 2012 a 2016;
		 • Cita a situação preocupante da segurança no Estado do Rio de Janeiro; inclui um gráfico (“Homicídio Doloso – Variação Absoluta por AISP – janabr/ 16-jan-abr/17); menciona a sua dificuldade em combater o furto de energia. Cita ainda a Zona Oeste, Leste e Regiões da Baixada Fluminense como locais dos furtos;
		 • Requer, ao final, que sejam adotadas as medidas legais cabíveis.
		 O texto da comunicação de “notícia-crime” apresentada possui uma descrição vaga das circunstâncias dos furtos. Tudo é generalizado de forma a transmitir a ideia de que a violência da cidade causa a totalidade dos furtos, e ainda leva a fiscalizada à impotência em combatê-los.
		 A comunicação informa a quantidade da energia elétrica furtada dividindo-a por 5 regiões do Estado do Rio de Janeiro. Não há uma individualização mínima dos eventos dos furtos comunicados que permitisse uma investigação (localidades, datas da constatação, circunstâncias, quantidade por furto, etc). Há uma absoluta generalização.
		 E, no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10:
		 40. Parte dos documentos comprobatórios foi apresentada em 20/07/2020, quando a companhia apresentou: (i) uma minuta do que seria uma Notícia Crime referente a furto de energia elétrica, datada de 11/09/2018; (ii) o comprovante do protocolo dessa Notícia Crime, datado de 16/10/2018; (iii) o Registro de Ocorrência nº 933-0063/2018 resultado daquela Notícia Crime, datado de 17/10/2018; (iv) um pedido de aditamento ao Registro de Ocorrência nº 933-0063/2018, datado do dia 26/06/2020, para acrescentar que os furtos de energia teriam ocorrido em 2017 e, por fim, (v) o Registro de Ocorrência nº 933-0063/2018 aditado.
		 41. Examinando a comunicação à autoridade policial, verifica-se que se trata de ato meramente protocolar, formalizado dez meses após o encerramento do exercício social de 2017. A seguir, replica-se a Notícia Crime (também sem os gráficos e figuras que podem ser examinados no documento original): 
		 “1. Como é do conhecimento, a LIGHT é uma das empresas responsáveis pelo fornecimento de energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro. A LIGHT atende uma área total de aproximadamente 11.000 Km² (onze mil), servindo cerca de 4 (quatro) milhões de clientes e cerca de 11 milhões de usuários em 31 (trinta e um) Municípios, com uma área correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do Estado do Rio de Janeiro. A venda de energia corresponde a 71% (sessenta e um por cento) da energia consumida no Estado, o que evidencia uma forte concentração populacional.
		 2. Ressalta-se, também, que a área de concessão da LIGHT é manifestamente peculiar, uma vez que apresenta enorme desafio para a prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, pois, em que pese a necessária atuação, in loco, desta concessionária em toda extensão da sua área de concessão para o desempenho de suas atividades e, sobretudo, com vistas a garantir a qualidade, continuidade e eficiência na prestação do serviço, a LIGHT tem dificuldade de atuar em diversos locais no Estado do Rio de Janeiro, em especial em locais na cidade do Rio de Janeiro e Baixada Fluminense que hoje são denominadas como “área de risco”.
		 3. Tal fato é diariamente registrado nas redes sociais, jornais e sites informativos que acompanham a mancha criminal do Estado do Rio de janeiro.
		 (...)
		 4. Os dados acima também são ratificados pela própria Secretaria de segurança, que divulgou alarmantes gráficos que retratam a situação crítica que passam os cidadãos do Estado.
		 (...)
		 5. Somente em 2017, segundo o Instituto de Segurança Pública, foram mais de 2.000 situações envolvendo violência.
		 (...)
		 6. Em razão de sua atividade intrinsecamente urbana, os prepostos desta concessionária, em diversas situações, colocam em risco sua integridade física e até mesmo seu direito à vida, quando para a prestação do serviço faz-se necessário adentrar em áreas ditas controladas pelo tráfico e/ou milícias, muitas vezes sofrendo ameaças ou se colocando em risco diante de trocas de tiros e impedimento de acesso.
		 7. Tudo isso compromete o dever da Concessionária de prestar o serviço adequado aos seus clientes, dificultando enormemente o combate ao furto de energia e levando à violação dos índices de qualidade de fornecimento estabelecidos pela Agência Reguladora ANEEL.
		 8. O furto de energia, por sua vez, tratado por muitos de forma lúdica por “gato de luz”, trata-se, na verdade, de ato criminoso, tipificado no artigo 155, § 3º do código penal, que nada tem de lúdico, em especial quando nos deparamos com os números dos prejuízos causados, que somente em 2017 se aproximou da cifra de R$ 1.5 Bilhões.
		 9. Tal prejuízo é custeado pela LIGHT, que não é ressarcida por parte relevante da energia que compra, pelos cidadãos de bem que não furtam energia elétrica, cujas tarifas são majoradas por parte da energia furtada e pelo governo (federal e estadual), que arrecada menos tributos sobre o consumo de energia elétrica.
		 10. É possível ainda identificar que os maiores índices de furto de energia estão concentrados nas zonas Oeste, Leste e regiões da Baixada Fluminense, o que demonstra a forte correlação entre a mancha criminal do Estado e o índice de furto de energia (ou perdas não técnicas, na linguagem setorial), representado no gráfico a seguir para cada região da área de concessão da LIGHT.
		 (...)
		 11. Para fins elucidativos, segue abaixo os montantes que demonstram o total de energia (por região) que é furtada em todos os 31 (trinta e um) municípios da área de concessão da ora peticionante (conforme planilhas abaixo, onde constam os “principais indicadores” das operações financeiras da empresa no ano de 2017.
		 12. Desta forma, apontamos abaixo os valores e percentuais de perdas técnicas por região e o valor, em ordem de grandeza, do quanto tais perdas representam sob o ponto de vista financeiro:
		 (...)
		 13. Não menos importante também estão os impactos ambientais, dado o alto desperdício que envolve o furto de energia, levando ao aumento da geração termelétrica para atender a este consumo perdulário de energia que não existiria caso o consumidor tivesse que pagar sua conta regularmente. De fato, o furto de energia tem forte impacto sobre sustentabilidade do setor elétrico como um todo.
		 14. Ademais, conforme tem sido fortemente divulgado na mídia, infelizmente, os índices de criminalidade têm crescido nos últimos anos no Estado do Rio, evidenciando o recrudescimento da violência, em que pese o grande esforço dos agentes de segurança, que vêm se dedicando e atuando intensamente no estrito cumprimento do dever legal. Mesmo diante das adversidades provocadas pela crise financeira do Estado, a Polícia Civil jamais esmoreceu. Tal atitude conta com a gratidão e o reconhecimento da população e nossa também.
		 15. Diante de todo exposto e por entender que a especial atuação da Polícia Judiciária também contribui para o restabelecimento da normalidade social abalada pelo crime do furto de energia, in casu, capitulado no artigo 155 § 3º e § 4º, afastando o sentimento de impunidade. Requer, considerando tratar-se de delito de ação penal de iniciativa pública incondicionada, sejam adotadas as medidas legais cabíveis. “ 
		 42. A comunicação é vaga, de caráter genérico, não apresentando qualquer individualização dos alegados furtos de energia elétrica, isto é, não contém elementos mínimos a possibilitar uma investigação.
		 43. O resultado dessa comunicação foi o Registro de Ocorrência nº 933-0063/2018, de 17/10/2018, que assim apresenta a dinâmica dos fatos:
		 Trata-se de notícia crime protocolada pela concessionária LIGHT neste delegacia especializada dando conta de diversos furtos de energia realizados por cidadãos do estado do Rio de Janeiro, mais especificamente em áreas dominadas pelo tráfico e milícia, e que provocam um enorme prejuízo para a concessionária e para o estado como um todo, e requerendo a adoção das medidas legais cabíveis.
		 44. Um elemento de comprovação do caráter protocolar da notícia crime, é o pedido de aditamento a este Registro de Ocorrência, realizado em 26/06/2020. Isto porque, só depois de mais de 1 ano e meio depois do registro e estando a fiscalizada já intimada a comprovar as ações tomadas no combate às PNT, foi que o sujeito passivo percebeu que não constava do referido documento sequer o período em que os alegados furtos teriam ocorrido.
		 45. Quando a lei determina a comunicação do crime à autoridade investigadora, é inerente que essa prescrição jurídica possui um conteúdo e uma finalidade que devem nortear a sua interpretação. Por outros termos, a comunicação não é mera forma; é fundamentalmente conteúdo, o qual possui um caráter teleológico.
		 46. O que se busca com a determinação legal é a recuperação dos valores suprimidos na medida do possível. Se o contribuinte não adotar tal cautela, sua omissão corresponde a uma liberalidade, cujo prejuízo não pode ser oponível ao Estado na quantificação do resultado tributável. Assim, aceitar toda e qualquer comunicação, sem especificação fática, e meses após as ocorrências é tornar a determinação legal uma letra morta. Ademais, o fato da área de operação da concessionária possuir níveis elevados de violência não afasta o requisito legal. 
		 47. Retomando os esclarecimentos do Parecer Normativo CST nº 50/1973, há que se registrar que a comunicação deve permitir a investigação da autoridade policial, até porque uma das condições para a dedutibilidade é a imputabilidade da autoria dos furtos a empregados ou terceiros, o que não se mostra possível de ser feito, nesse caso, em razão da generalidade e do lapso temporal entre os fatos e a denúncia.
		 48. A legislação ao autorizar, em caráter de exceção, que se trate esse tipo de perda como uma despesa dedutível para fins de apuração do lucro tributável, considera a possibilidade de reversão dessa perda, que se acontecida no mesmo exercício, torna a dedução em tela indevida.
		 49. Isso é possível quando, identificado que houve o furto, a autoridade policial seja demandada com elementos que possibilitem uma investigação com êxito ou mesmo um flagrante.
		 50. Como exposto acima, é importante que ao se demandar a autoridade policial, a denúncia contenha elementos mínimos que permitam uma investigação. Caso contrário, tomando essa providência como mero protocolo, sem atenção às informações úteis ao prosseguimento da denúncia, poder-se-ia supor que bastaria que o valor furtado fosse comunicado diretamente à RFB, na esfera administrativa, sem onerar a autoridade policial, para que tal valor se tornasse dedutível.
		 A Contribuinte apurou mensalmente as perdas verificadas. Logo, minimamente ao final de cada mês já tinha conhecimento da energia não faturada. Contudo, apenas meses depois do encerramento do ano-calendário é que promoveu a notícia-crime, sem qualquer especificação de quando e onde as perdas se verificaram, mas sim associando as ocorrências genericamente a áreas dominadas pelo tráfico e milícia, e assim distribuindo genericamente a totalidade das perdas não técnicas dos anos-calendário fiscalizados:
		 Processo administrativo nº 16682.720895/2020-62:
		 /
		 Processo administrativo nº 16682.721089/2020-10:
		 /
		 Importante anotar que contexto fático substancialmente semelhante foi apontado no voto condutor do paradigma nº 1402-004.517:
		 Igualmente, no que tange às alegações da recorrente de que trouxe aos autos um boletim de ocorrência, cabe ressaltar que não tem aspecto de um, conforme discutido durante o julgamento. Teria mais o condão de um ofício, encaminhado após a SCI 17/2016 (realizada em 31/08/2017), sem nenhuma correlação específica com nenhum fato de furto (devemos nos lembrar que a autuação fiscal dos autos envolve perdas não técnicas referentes aos anos-calendário de 2013 e 2014.
		 Assim, da mesma forma que o termo de verificação fiscal, entendo que tal comunicação apresentada à Polícia Civil do estado do RJ possui descrição vaga das circunstâncias dos furtos, em que tudo é generalizado de forma a transmitir a ideia de que a violência da cidade causa a totalidade dos furtos, e ainda leva a fiscalizada (no caso, recorrente) à impotência em combatê-los.
		 Não há nesta comunicação nenhum detalhamento que permita a investigação dos fatos ali elencados, o que não poderia ser admitido como um boletim de ocorrência que permitisse sua dedução, nos termos do art. 364 do RIR/99.
		 É a própria Contribuinte que assim reconhece em seu recurso voluntário e nas contrarrazões ao recurso especial no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10:
		 É bem verdade que, em função das peculiaridades dos furtos de energia elétrica, a Recorrente [a Recorrida] tem meios bastante precisos e eficazes de mensurar e demonstrar as perdas não técnicas, que são seus medidores de energia elétrica em subestações. Eles medem o valor da energia elétrica que ingressa em uma determinada região e aquele que é faturado, permitindo o cálculo das perdas não técnicas. Foram essas medições que, inclusive, foram usadas para subsidiar a queixa/notícia crime.
		 Contudo, ao longo das apurações mensais de 2016 e 2017 e ao final dos correspondentes anos-calendário, a Contribuinte se limitou a transferir para perdas todo o custo de energia elétrica que não foi faturada, sem replicar em sua escrituração qualquer esforço na determinação da origem de tais perdas, e meses depois do encerramento dos anos-calendário formalizou a notícia-crime que, como bem referido pelas autoridades fiscais, é genérica, sem a individualização mínima dos eventos ocorridos para permitir alguma investigação. 
		 Não se trata, portanto, de falta de individualização da autoria ou de descrição detalhada dos furtos, mas sim de ausência descrição de ocorrência no mundo fenomênico, com possíveis características de infração penal contra o patrimônio, por noticiante identificado para individualização mínima das ocorrências, como demanda Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo, nos pareceres juntados aos autos. 
		 Também não se trata de policiar o Estado do Rio de Janeiro para investigar, individualizar e reprimir os furtos de energia, como diz a Contribuinte em seu recurso voluntário e nas contrarrazões ao recurso especial no processo administrativo nº 16682.721089/2020-10, mas sim de, minimamente, detalhar a cada terminal de distribuição a quantidade de energia distribuída no mês e que, não correspondendo a faturamento ou a outras irregularidades internas, poderia ser classificada como objeto de furto por terceiros.
		 Inadmissível relevar tais providências mínimas de descrição de ocorrência no mundo fenomênico, com possíveis características de infração penal contra o patrimônio, referida por Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo, e aceitar como tal comprovação uma manifestação formal e um cálculo, feitos pela agência reguladora, das perdas sofridas pelas empresas, como sugere Sérgio André Rocha. Era necessário que as providências adotadas para prestação de contas à agência reguladora resultassem em efetiva gestão das perdas não-técnicas, suportando documentalmente os registros contábeis e fiscais, de modo a distinguir as diferentes causas de tais perdas e correlacioná-las com as providências hábeis a descaracterizar tais prejuízos de uma assunção contaminada por liberalidade. 
		 Em tais circunstâncias, descabe inclusive perquirir se os registros de ocorrência apresentados sustentariam a dedutibilidade de alguma parcela glosada, porque a Contribuinte não os correlacionou com as perdas deduzidas, dada sua premissa escritural de dedutibilidade de como custo de toda a energia elétrica adquirida para distribuição.
		 Em suma, não se pode definir a dedutibilidade das perdas não técnicas a partir, apenas, de seu conceito, daí se deduzindo a inevitabilidade da sua ocorrência. A legislação tributária demanda a necessária correspondência dos registros contábeis com seu suporte fático, e a Contribuinte não mantém qualquer apuração que suporte a distinção contábil da parcela de energia elétrica adquirida para distribuição que não foi faturada e, dentro desta, a especificação fenomênica das diversas causas desse não faturamento, para minimamente poder se afirmar que os valores deduzidos na apuração do lucro tributável correspondem, de fato, a perdas técnicas ou não-técnicas. 
		 Por fim, vale notar que em várias passagens das defesas há indicações de que a interpretação adotada pelo Fisco acaba por ofender ao conceito de renda. Em contrarrazões no processo administrativo nº 16682.720895/2020-62, consta que:
		 57. Ora, como é possível se admitir que o mesmo valor – perdas não técnicas - seja tributado duas vezes pela contribuinte – pela adição da perda na apuração e, posteriormente, tributação da tarifa, que contém esse mesmo valor?!?! Portanto, conforme se verifica, a indedutibilidade das perdas não técnicas implica dupla tributação do mesmo acréscimo patrimonial!!
		 [...]
		 66. Adicionalmente, ao glosar os valores incorridos com as perdas não técnicas, notadamente os furtos de energia elétrica, a fiscalização está afirmando que esse valor deve ser adicionado ao resultado do exercício e, portanto, configuraria “lucro”, “acréscimo patrimonial” ou, ainda, “renda tributável”. Ou seja, está se admitindo que o furto, que é uma perda patrimonial, corresponderia a fato gerador do IRPJ ou da CSLL, o que é um absurdo
		 De forma semelhante consta nas contrarrazões apresentadas no processo administrativo nº 16682.721089/2010-10
		 119. Isto significa que a Recorrida está sendo tributada duas vezes pelo mesmo fato. A primeira, por ser impedida de deduzir os seus custos/despesas decorrentes dessas perdas, e, a segunda, por ter que recolher um valor de IRPJ e CSLL maior em razão da incorporação do valor dessas perdas na tarifa e na receita auferida.
		 Para além do que já antes exposto, quanto à admissibilidade das perdas não técnicas regulatórias serem contempladas na definição da tarifa que será cobrada pela Contribuinte, releva recordar que o art. 44 do CTN define como renda, para fins de incidência do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer natureza, o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda, de modo que não é possível aqui discutir se as normas legais integradas ao decreto de regulamentação do imposto de renda em referência ofendem o conceito de renda, por força do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72 e da Súmula CARF nº 2. 
		 Por tais razões, o presente voto é por DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos especiais da PGFN para reformar os acórdãos recorridos no ponto objeto de insurgência, mas com retorno ao Colegiado a quo para apreciação dos argumentos de defesa referidos no exame do conhecimento. 
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Luiz Tadeu Matosinho Machado, Maria Carolina Maldonado Mendonca
Kraljevic, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Heldo dos Santos Pereira Junior, Jandir José Dalle
Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente em exercicio).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Especial interposto pela Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional - PGFN (fls. 2987/3042) em face do Acdérddo n? 1004-000.156 (fls. 2970/2985), via do
qual se decidiu, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade e, no mérito, dar
provimento ao Recurso Voluntario.

2.Em sintese, o litigio versa sobre langamentos de IRPJ e CSLL relativos:

a) ao tratamento tributario das chamadas "perdas nado técnicas" na distribuicdo
de energia elétrica. Estas perdas englobam situacées como furtos de energia
através de ligacdes clandestinas, desvios diretos da rede, fraudes nos
medidores, erros de medicdo e faturamento. A fiscalizacdo entendeu que
estes valores ndo poderiam ser deduzidos na apurag¢ao do lucro real e da
base de célculo da CSLL, argumentando, basicamente, que:

1. As perdas nao técnicas ndo poderiam ser consideradas custos
operacionais por serem derivadas de fatores externos e alheios a
natureza do servico;

2. Para serem dedutiveis como despesas por furto, seria necessario que
o contribuinte apresentasse queixa especifica a autoridade policial,
individualizando cada ocorréncia, o que ndo teria sido
adequadamente feito pela Light.

b) ao tratamento tributdrio das chamadas "obrigacdes especiais". A fiscalizacdo
considerou que os valores registrados sob esta rubrica constituiriam
provisdes indedutiveis, por ndo estarem expressamente autorizadas pela
legislacdo tributdria. A Light contestou este entendimento, sob o
entendimento de que:

1. Osvalores ndo tém natureza de provisdo, mas sim de passivo efetivo,
com valor liquido e certo;

2. Existe obrigacdo concreta de transferir os recursos, conforme
metodologia estabelecida pela ANEEL;

3. O prazo para cumprimento da obrigacdo é determinado, coincidindo
com o prazo da concessao.
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3.A DRJ houve por bem, por unanimidade de votos, julgar improcedente a
impugnacdo oportunamente apresentada pela contribuinte, decisdo que motivou a interposicao
do Recurso Voluntario de fls. 2666/2730, provido pelo colegiado a quo em aresto assim
ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ)

Ano-calenddrio: 2017

DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA. PERDAS NAO TECNICAS.

As perdas ndo técnicas sdo intrinsecas a atividade de distribuicdo de energia elétrica e
impossiveis de serem evitadas na realidade atual do pais, razdo pela qual devem integrar o

custo do servigo prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do
Decreto n2. 9.580 - RIR/2018).

OBRIGACOES ESPECIAIS.
Tratando-se de receita prdpria do contribuinte, resta demonstrado o equivoco do

enquadramento legal do langamento que busca incluir a referida receita na base de
calculo de calculo dos tributos sob a alegacgdo de se tratar de provisdo ndo dedutivel.

TRIBUTA(;AO REFLEXA. CSLL.
Tratando-se da mesma situagdo fatica e do mesmo conjunto probatdrio, a decisdo

prolatada com relagdo ao lancamento do IRPJ é aplicavel, mutatis mutandis, ao
langamento da CSLL.

Y

4 Cientificada, a PGFN apresentou Recurso Especial em relacdo a matéria
"Dedutibilidade de perdas néo técnicas da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL”, em face do
paradigma 1402-004.517, tendo o apelo sido admitido nos termos do despacho de fls. 3046/3053,
do qual se extraem os seguintes excertos:

Realmente, ha similitude fatica entre os casos cotejados, e as decisGes foram
divergentes.

Nas duas situagGes, no contexto da apuragdo das bases de calculo do IRPJ e da
CSLL, os julgadores se ocuparam em examinar questdo sobre a dedutibilidade dos valores
classificados como "perdas ndo técnicas" na atividade de comercializagdo de energia
elétrica.
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O acérdado recorrido e o paradigma cuidaram de langamentos fiscais contra a
mesma empresa, baseados na mesma infracdo, com diferenga apenas em relagdo aos
periodos de apuracgéo.

Além disso, o acérddo recorrido adotou como fundamento o voto vencido
proferido pela Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio no Acérddo n°® 1402-004.517,
gue é justamente o paradigma ora apresentado.

Ou seja, o paradigma contém um voto vencedor (do redator designado) que teve
justamente a finalidade de refutar os argumentos da relatora (voto vencido), voto vencido
que serviu como fundamento para o acérddo ora recorrido, o que reforga a divergéncia
alegada.

Realmente, o acdérdado recorrido concluiu que as despesas ndo técnicas se
caracterizam como custo, diversamente do paradigma, que entendeu que as despesas nao
técnicas ndo podem integrar o custo dos servigos prestados pelas empresas distribuidoras
de energia elétrica, salvo se houver inquérito instaurado nos temos da legislacdo
trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida representacdo criminal a autoridade
policial, que individualize a situacdo fatica, e ndo como pretendido pelo contribuinte, em
forma de oficio, de forma genérica e vaga.

A divergéncia, portanto, estd caracterizada.
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Cabe observar que o acérddo paradigma foi objeto de embargos de declaragdo
apresentados pela propria PGFN (ora recorrente), que alegou vicios de omissdo em
relacdo a parte provida do recurso voluntario naquele caso, relacionada as "discrepdncias
entre o que consta no sistema SAPLI da RFB e o LALUR apresentado pela recorrente".

Esses embargos resultaram na Resolugdo n° 1402-001.693, de 18/11/2022, que
demandou informagGes da Delegacia de origem para suprir a omissdo alegada e
reconhecida.

Tais embargos (apresentados pela PGFN), entretanto, ndo produzirdo nenhum
efeito em relagdo a questdo principal do processo (que é a dedutibilidade das perdas ndo
técnicas), matéria ja julgada, e julgada nos termos defendidos pela PGFN (que
corresponde a parte do recurso voluntario que ndo foi provida naquele caso).

5.A Recorrida apresentou contrarrazbes as fls. 3062/3091, combatendo o

conhecimento e o mérito do recurso fazendario.

6.E o relatdrio.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator

CONHECIMENTO

7.0 Recurso Especial é tempestivo, conforme ja atestado pelo despacho de

admissibilidade, tendo sido admitido em relagdo a matéria "Dedutibilidade de perdas ndo
técnicas da base de cdlculo do IRPJ e da CSLL”, em face do paradigma 1402-004.517.

8.A Recorrida insurge-se quanto ao conhecimento do recurso fazendario sob quatro

abordagens distintas, a saber:

1)

2)

Auséncia de demonstracdo precisa do prequestionamento: o atual

Regimento Interno do CARF (RICARF), em seu art. 118, §59, estabelece como
requisito formal de admissibilidade a demonstracdo, com precisa indicacdo
na peca recursal, do prequestionamento da matéria no acérdao recorrido. A
supressao da expressdo "interposto pelo contribuinte" na nova redacdo do
RICARF tornou esta exigéncia aplicavel também a Fazenda Nacional. No caso
concreto, o REsp da PGFN ndao demonstrou o prequestionamento da matéria
qgue pretende rediscutir, fato que passou despercebido no Despacho de
Admissibilidade.

Caracterizacdo de divergéncia baseada em fatos e provas: a PGFN tenta
rediscutir a natureza dos boletins de ocorréncia apresentados, alegando que

seriam "genéricos". Esta andlise, contudo, demandaria o reexame dos fatos e
provas constantes dos autos, especificamente dos diversos boletins de
ocorréncia lavrados, o que é expressamente vedado em sede de Recurso
Especial. A jurisprudéncia consolidada da CSRF estabelece que ndo cabe o
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conhecimento de recurso especial que implique revolvimento do acervo
fatico-probatério.
3) Existéncia de fundamento autonomo e suficiente para a manutencdo do

acorddo: o fundamento relacionado ao art. 47, §32 da Lei n? 4.506, de 1964,
é inalteravel e constitui argumento autonomo e suficiente para o
cancelamento integral da autuacdo. Como o REsp da PGFN seria apto a
reformar apenas o trecho em que o acérdao permite a dedutibilidade por
considera-la custo ou despesa operacional, ndo ha interesse recursal por ndo
ser capaz de alterar o resultado util do processo.

4) Violacdo ao Principio da Dialeticidade: o REsp limita-se a repetir exatamente

os mesmos fundamentos ja apresentados as fls. 2.805/2.857, sem dialogar
ou rebater especificamente a fundamentacdo do Acérddo recorrido. Esta
pratica viola a indole dialética do processo, necessaria para a materializacdo
do direito de defesa. O CPC/15, de aplicagdo subsididaria ao processo
administrativo fiscal, estabelece em seu art. 932, lll, que o relator ndo deve
conhecer de recurso que ndo tenha impugnado especificamente os
fundamentos da decisao recorrida.

9.As contrarrazbes enfatizam que ndo se trata de mero apego a formalidades, mas
de requisitos fundamentais de admissibilidade regimentalmente exigidos, que devem ser
observados em respeito ao devido processo legal e em protecdo ao funcionamento e a coeréncia
sistémica do CARF, cuja jurisprudéncia os tem reiteradamente aplicado, inclusive em situa¢cées em
gue existe prequestionamento material do tema, mas ndo foi atendido o requisito formal de sua
demonstracao.

Prequestionamento:

10.Em relacdao ao prequestionamento, o §52 do art. 67 do Anexo Il do RICARF
anterior, aprovado pela Portaria MF n2 343, de 2015%, exigia apenas do sujeito passivo a sua

demonstracdo. No entanto, com o advento do novo RICARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634,
de 2023, o §5° de seu art. 118 suprimiu a referéncia ao sujeito passivo, de modo que o
prequestionamento e sua demonstracdo passaram a ser exigiveis de ambas as partes.

11.Nesse passo, verifica-se que o Recurso Especial, ao discorrer sobre a divergéncia
jurisprudencial inerente a possibilidade de dedug¢do das perdas nao técnicas da base de cdlculo do
IRPJ e da CSLL por empresa distribuidora de energia elétrica, enfatiza que o Acdrdao recorrido
concluiu pela sua dedutibilidade sob dois principais enfoques: (1) as perdas n3do técnicas seriam

! RICARF/2015: “Art. 67. (---) § 5° O recurso especial interposto pelo contribuinte somente terd seguimento
guanto a matéria prequestionada, cabendo sua demonstragdo, com precisa indicagdo, nas pecas
processuais.”

> RICARF/2023: “Art. 118. (...) § 5° O recurso especial somente terd seguimento quanto & matéria
prequestionada, cabendo a demonstracéo, com precisa indicacdo na peca recursal, do prequestionamento
no acoérdao recorrido, ou ainda no despacho que rejeitou embargos opostos tempestivamente ou no
acordao de embargos.”
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intrinsecas a atividade de distribuicdo de energia elétrica e impossiveis de serem evitadas na
realidade atual do pais, caracterizando-se como custo do servi¢co prestado nos termos do art. 291
do RIR/99; e (2) ainda que se considerasse necessaria a comunicagdo a autoridade policial para
fins de deducdo das perdas ndo técnicas (art. 364 do RIR/99), tal requisito estaria atendido pela
apresentacdo de boletim de ocorréncia pelo contribuinte, sendo irrelevantes questdes sobre prazo
de apresentacdo e especificacdo das condutas.

12.Como é cedico, o prequestionamento, como requisito de admissibilidade do
Recurso Especial no ambito do CARF, exige que a matéria objeto do apelo tenha sido efetivamente
debatida e decidida no Acérddo recorrido.

13.No caso em andlise, observa-se que a decisdo vergastada enfrentou
expressamente a questdo da dedutibilidade das perdas ndo técnicas, tanto sob o aspecto da sua
natureza juridica (se custo ou despesa necessdria) quanto em relacdo aos requisitos para deducgdo
previstos no art. 47, § 32 da Lei n? 4.506, de 1964. Ademais, o Recurso Especial transcreveu
trechos especificos do voto condutor do Acérdao recorrido que demonstram o efetivo debate da
matéria, inclusive citando os dispositivos legais pertinentes (arts. 291, 299 e 364 do RIR/99 e art.
47, § 32 da Lei n2 4.506, de 1964).

14.Portanto, esta plenamente atendido o requisito do prequestionamento, uma vez
gue a matéria objeto da divergéncia foi efetivamente debatida e decidida no Acérdao recorrido,
permitindo a adequada caracterizagdo do dissidio jurisprudencial.

Divergéncia baseada em fatos e provas:

15.Diferentemente do que sustentam as contrarrazdes, o Recurso especial aborda
essencialmente aspectos juridicos, ndo adentrando em questdes fatico-probatdrias. A divergéncia
apresentada centra-se na interpretacdo juridica de dispositivos legais, especificamente a
interpretacdo do art. 291 do RIR/99, quanto a possibilidade de enquadramento das perdas ndo
técnicas como custo operacional; e a interpretacdo do art. 47, § 32 da Lei n2 4.506, de 1964 (e art.
364 do RIR/99), sobre os requisitos legais para dedutibilidade de prejuizos decorrentes de furtos.

16.0 recurso ndo questiona a existéncia das perdas ndo técnicas ou sua
guantificacdo, tampouco contesta os documentos apresentados pelo contribuinte. O que se
discute é a qualificacdo juridica desses fatos incontroversos, ou seja, se as perdas nao técnicas
podem ser juridicamente classificadas como custos inerentes a atividade; e se a apresentacao de
comunicac¢do genérica e extemporanea a policia atende, juridicamente, aos requisitos legais para
dedutibilidade.

17.Sabe-se que no julgamento de recurso especial, tanto no dmbito do CARF como
no dos tribunais superiores, ndo é factivel o reexame de fatos e provas, mas é cabivel conferir
nova qualificacdo juridica a fatos incontroversos, como ocorre na espécie. Vale dizer, ndo h3
necessidade de revolvimento do conjunto fatico-probatério para resolver a divergéncia, pois a
discussdo se restringe a correta interpretacdao e aplicacdo das normas tributarias aos fatos ja
estabelecidos nos autos.
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18.Assim, o Recurso Especial esta adequadamente estruturado em divergéncia de
interpretacao juridica, ndo incorrendo no ébice do reexame de fatos e provas.

Fundamento auténomo:

19.A Recorrida sustenta que o artigo 47, §32 da Lei n? 4.506, de 1964, representa
fundamento independente e definitivo que, por si so, justifica o cancelamento integral do auto de
infracdo. Argumenta que, mesmo que o Recurso Especial seja capaz de modificar o entendimento
sobre a dedutibilidade como custo ou despesa operacional, ndo haveria interesse recursal, uma
vez que a decisdo continuaria mantida com base no referido dispositivo legal, ndo alterando o
resultado final do processo.

20.0 Recurso Especial trata diretamente do art. 47, §32 da Lei n? 4.506, de 1964,
que dispOe sobre a dedutibilidade dos “prejuizos por desfalque, apropriacGo indébita, furto, por
empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos térmos da legislacéo trabalhista
ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial”. O argumento, em resumo, é de que
ndao ha vedacdo absoluta a deducdo dos prejuizos por furto de energia elétrica, devendo o
contribuinte cumprir as condi¢des estabelecidas no art. 47, §32 da Lei n2 4.506, de 1964, o que
ndo teria ocorrido no caso concreto. A mera existéncia de furtos de energia, sendo um fato
notério, ndo seria suficiente para autorizar a deducdo, sendo necessario o cumprimento dos
requisitos legais de comprovag¢do e comunicagao especifica a autoridade policial.

21.A leitura da decisdao recorrida permite inferir que a abordagem feita ao
indigitado dispositivo legal ndo é autébnoma, pois estd intrinsecamente vinculada aos demais
fundamentos da decisdo. O acérddo estruturou sua fundamentacdo em camadas complementares
e interdependentes. O primeiro e principal fundamento foi considerar as perdas ndo técnicas
como custos operacionais intrinsecos a atividade, com base no art. 291 do RIR/99 (atual art. 303
do RIR/2018). O relator expressamente afirmou que "as perdas ndo técnicas sdo intrinsecas a
atividade de distribui¢cdo de energia elétrica e impossiveis de serem evitadas na realidade atual do
pais, razdo pela qual devem integrar o custo do servigo prestado”.

22.J4 a andlise do art. 47, §32 aparece como um argumento subsidiario, introduzido
com a expressao "ainda que". O relator indica que "ainda que se admitisse que ndo se trata de
custo, tratar-se-ia de evidente despesa operacional” e somente entdo passa a analisar a aplicacdo
do art. 47, §3¢.

23.Esta estrutura argumentativa demonstra que a interpretacdo do art. 47, §32 ndo
é autonoma, mas depende da prévia caracterizacdo das perdas ndo técnicas como elemento
intrinseco a atividade. A flexibilizacdo dos requisitos formais previstos pelo dispositivo legal sé faz
sentido no contexto da impossibilidade fatica de seu cumprimento, que por sua vez deriva da
natureza da atividade e seu contexto operacional.
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24.Por isso, embora o Acérdao tenha feito uma analise relevante do art. 47, §3¢,
esta ndo seria suficiente, por si s6, para fundamentar o provimento do recurso. A decisdo
favordvel ao contribuinte depende da conjugacdo de todos os fundamentos apresentados, que se
complementam para formar um raciocinio coerente sobre o tratamento tributdrio das perdas nao
técnicas no setor de distribuicao de energia elétrica.

Principio da Dialeticidade:

25.As impugnacdes recursais ndo prescindem da apresentacdo de fundamentacdo
apta a alicercar o pedido de prolacdo de nova decisdo. Essa fundamentacdo, em se tratando de
instancia recursal, serd sopesada pelo julgador para, caso seja prestigiada, reformar ou
eventualmente anular a decisdo recorrida. Nesse sentido, salta aos olhos a indispensabilidade da
demonstracdo de que os pilares da decisdo guerreada ndo se sustentam, conforme os
fundamentos apresentados no arrazoado recursal.

26.Sem o desenvolvimento dessa correlacdo entre os fundamentos de fato e de
direito utilizados pela decisdo recorrida e o pedido para que seja proferida nova decisdo,
evidencia-se a auséncia de condicdo essencial para o conhecimento do apelo, uma vez que sua
admissdo, nessas circunstancias, equivaleria a subtrair do julgador o acesso aos motivos pelos
qguais a parte recorrente entende nao ser aplicavel a decisdo recorrida e, ainda, arrebataria da
parte adversa o direito de se contrapor a tais razdes, em manifesto detrimento do contraditério.

27.Esse requisito recursal é denominado pela doutrina como principio da
dialeticidade ou discursividade dos recursos e, segundo Fredie Didie Jr. e Leonardo Carneiro da
Cunha®:
De acordo com esse principio, exige-se que todo recurso seja formulado por meio de
peticdo pela qual a parte ndo apenas manifeste sua inconformidade com ato judicial
impugnado, mas, também e necessariamente, indique os motivos de fato e de direito
pelos quais requer o novo julgamento da questdo nele cogitada. Rigorosamente, ndo é um
principio: trata-se de exigéncia que decorre do principio do contraditério, pois a exposi¢do
das razdes de recorrer é indispensavel para que a parte recorrida possa defender-se, bem
como para que o 06rgdo jurisdicional possa cumprir seu dever de fundamentar suas
decisdes.
28.Além do mais, qualquer duvida ainda remanescente sobre a aplicacdo do
principio da dialeticidade no contencioso fiscal foi definitivamente espargida com a edicdo do
Cédigo de Processo Civil de 2015, cujo art. 15 determina que “Na auséncia de normas que regulem
processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposicées deste Codigo lhes serdo
aplicadas supletiva e subsidiariamente”. Nesta seara, o inciso Ill do art. 932 do CPC/2015 é de

meridiana clareza ao dispor que:

Art. 932. Incumbe ao relator:

()

® DIDIER JR., Fredie; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Curso de direito processual civil: meios de

impugnacao as decisdes judiciais e processos nos tribunais. 13 ed. Salvador: JusPODIVM, 2016. p. 124. v.
3.
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Il — ndo conhecer de recurso inadmissivel, prejudicado ou que ndo tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisdo recorrida;

(...)

29.Destarte, a redacdo do referido dispositivo processual, incorporada ao processo
administrativo fiscal por for¢a do art. 15 do CPC/2015, é expressa ao vedar o conhecimento de
recurso “que ndo tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisGo recorrida”.

30.A Recorrida argumenta que o Recurso Especial reproduz integralmente as razdes
anteriormente apresentadas as fls. 2805/2857, abstendo-se de enfrentar de modo especifico os
fundamentos expostos no Acérdao recorrido.

31.Entretanto, as fls. 2805/2857 estdo carreadas as contrarrazdes da PGFN ao
Recurso Voluntadrio do sujeito passivo, cujo objetivo era rebater os argumentos da entdo
recorrente, ora Recorrida, e defender a validade do langamento fiscal. Nesse contexto, enfatizam
que as perdas ndo técnicas, tais como furtos de energia elétrica, erros de medicdo e
irregularidades diversas, ndo podem ser consideradas custos ou despesas operacionais dedutiveis,
conforme a legislacdo tributaria vigente. Destacam que essas perdas decorrem de fatores externos
e ndo inerentes a atividade econGmica principal da empresa, configurando despesas indedutiveis,
salvo se atendidos os requisitos legais especificos do art. 47, §32, da Lei n? 4.506, de 1964.
Outrossim, argumentam que as provas apresentadas pelo contribuinte, como boletins de
ocorréncia genéricos e vagos, ndo atendem as exigéncias legais para justificar a dedutibilidade
pretendida.

32.J4 o Recurso Especial, a seu turno, busca reformar a decisdo recorrida, que
acolheu os argumentos do contribuinte e considerou as perdas ndo técnicas como dedutiveis. A
peca fundamenta-se na alegacdo de divergéncia jurisprudencial, apresentando acérdao que
decidiu de forma contraria ao entendimento adotado no caso em andlise. O recurso argumenta
gue a dedutibilidade das perdas ndo técnicas deveria ser restrita a casos em que hd comprovacao
detalhada e especifica, incluindo individualizacdo dos prejuizos, como previsto no art. 364 do
RIR/99 e no art. 47 da Lei n2 4.506, de 1964. Ressalta ainda que a decisdo recorrida desconsiderou
a insuficiéncia das provas apresentadas pelo contribuinte e flexibilizou indevidamente os critérios
legais.

33.Apesar das diferencas nos objetivos e abordagens, as duas pecas compartilham
pontos fundamentais, como a defesa de que as perdas ndo técnicas, em regra, sdo despesas
indedutiveis, e a necessidade de que qualquer excecdo esteja amparada por requisitos legais
rigorosos. Ambas destacam que documentos como boletins de ocorréncia, sem a devida
individualizacdo e especificidade, sao insuficientes para comprovar a dedutibilidade fiscal.

34.A principal distincdo entre os arrazoados estd no enfoque argumentativo:
enguanto as contrarrazbes se concentram na validade do lancamento fiscal e na inadequacdo das
provas apresentadas pelo contribuinte, o Recurso Especial busca demonstrar a existéncia de
dissidio jurisprudencial e reforcar a necessidade de uniformizacdao no entendimento sobre o tema,
pleiteando a reforma da decisdao que deu provimento ao recurso do contribuinte.
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35.Conseguintente, embora os argumentos basicos sejam convergentes, as
contrarrazbes e o Recurso Especial diferem em seus objetivos e estratégias. Ambos reforcam a
posicdo de que as perdas ndo técnicas, como apresentadas, ndo sdo dedutiveis, mas o Recurso
Especial avanga ao questionar a interpretagao jurisprudencial adotada no caso e solicitar a revisao
da decisdo em instancia superior, caracteristica que atende plenamente ao principio da
dialeticidade ou discursividade recursal.

Dissidéncia jurisprudencial:

36.No mais, no tocante a caracterizacdo da divergéncia jurisprudencial, verifica-se a
presenca dos requisitos necessdrios ao conhecimento do apelo. Os acdérddos cotejados
apresentam identidade fatica substancial, tendo como objeto a dedutibilidade de valores
classificados como "perdas ndo técnicas" na atividade de comercializacdo de energia elétrica, para
fins de apuracdo das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

37.0s langamentos fiscais em questdo foram realizados contra a mesma empresa e
fundamentados na mesma infra¢do, diferindo apenas quanto aos periodos de apuracdo. E
significativo notar que o Acdérdao recorrido se lastreou no voto vencido da Conselheira Junia
Roberta Gouveia Sampaio, proferido no Acérddao n° 1402-004.517 (paradigma), enquanto o voto
vencedor do paradigma, de lavra do conselheiro Marco Rogério Borges, dedicou-se
expressamente a refutar aqueles mesmos argumentos.

38.A divergéncia manifesta-se claramente na conclusao distinta alcancada em cada
decisdo: o Acdrdado recorrido classificou as despesas nao técnicas como custo, ao passo que o
paradigma rejeitou tal enquadramento, estabelecendo que tais dispéndios somente poderiam
integrar o custo dos servicos mediante o atendimento de requisitos especificos - seja a instauracdo
de inquérito nos termos da legislacdo trabalhista, seja o ajuizamento de queixa ou apresentacao
de representacdo criminal individualizada a autoridade policial.

39.Tendo isso em vista e por concordar com o juizo prévio de admissibilidade,
reconheco a divergéncia jurisprudencial nos moldes do despacho de fls. 3046/3053.

CONCLUSAO
40.Ante o exposto, conheco do Recurso Especial.
MERITO

41.Cuidam os autos de controvérsia a respeito da dedutibilidade de valores
classificados como "perdas nao técnicas" na apuracao do lucro real e da base de cdlculo da CSLL.
Na visdo da fiscalizacdo, estas perdas, que incluem furtos de energia, desvios diretos da rede e
fraudes nos medidores, ndo poderiam ser consideradas como custos dos servicos prestados ou
despesas dedutiveis, por serem derivadas de fatores externos e alheios a proépria natureza da
atividade de distribuicdo de energia elétrica. A autoridade fiscal entendeu que faltava o carater de
obrigatoriedade destes gastos para a producdo e transporte de energia, destacando ainda a
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insuficiéncia da documentacdo apresentada pela empresa para comprovar os furtos, considerando
genérica a noticia crime apresentada.

42.A decisdo a quo reconheceu que as perdas ndo técnicas sdo intrinsecas a
atividade de distribuicdo de energia elétrica e impossiveis de serem evitadas na realidade atual do
pais. O colegiado entendeu que estas perdas devem integrar o custo do servi¢co prestado,
conforme previsto no art. 291 do RIR/99 (atual art. 303 do RIR/2018) e que, “Ainda que se
admitisse que ndo se trata de custo, tratar-se-ia de evidente despesa operacional sujeita aos
limites do art. 299 do RIR/99”.

43.0 recurso fazendario contrapGe-se distinguindo as perdas técnicas, que
decorrem naturalmente do processo fisico de distribuicdo de energia, das perdas ndo técnicas,
gue representam a diferenca entre a energia distribuida e a efetivamente faturada por razdes
diversas. Neste contexto, explica que a ANEEL (Agéncia Nacional de Energia Elétrica), como drgdo
regulador, estabelece limites regulatdrios para essas perdas e permite que uma parcela seja
repassada as tarifas como forma de ressarcimento as distribuidoras, mediante andlise comparativa
de eficiéncia entre as empresas do setor.

44 .Argumenta a respeito da heterogeneidade das perdas ndo técnicas, que nao se
limitariam a furtos de energia, mas englobariam uma série de problemas de gestdo interna, como
falhas em medidores, erros de leitura, problemas cadastrais, deficiéncias de cobranca e auditoria,
além de questGes relacionadas a capacitagdo de pessoal.

45.Sustenta que as perdas ndo técnicas ndo podem ser classificadas como custo,
por ndo serem inerentes a atividade de distribuicdo de energia, mas decorrentes de fatores
externos ou problemas gerenciais, bem como que também ndo se enquadram no conceito de
despesa necessaria, conforme estabelecido no art. 299 do RIR/99, pois ndo sdo essenciais as

operacdes da empresa nem vinculadas diretamente a fonte produtora de rendimentos.

46.No que tange especificamente as perdas decorrentes de furtos, a Fazenda
Nacional argumenta que o contribuinte ndao atendeu aos requisitos estabelecidos no art. 47, §3¢
da Lei n2 4.506, de 1964, para sua dedutibilidade. Isto porque ndo houve adequada comprovacao
do prejuizo, uma vez que o contribuinte ndo segregou qual parcela das perdas decorria
efetivamente de furtos, sendo que grande parte j& é ressarcida via tarifa. Além disso, a
comunica¢ao a autoridade policial apresentou vicios que a tornaram ineficaz para os fins
pretendidos: foi realizada dez meses apds o periodo em questdo, ndo individualizou os fatos, teve
carater meramente protocolar e ndo foi contemporanea aos eventos relatados.

47.A Recorrente ressalta que ndo existe uma vedacdo absoluta a deducdo de
prejuizos com furtos, mas sim a necessidade de cumprimento dos requisitos legais, o que nao
ocorreu no caso em analise.

48.De outra parte, a Recorrida contrapde-se ao pleito recursal argumentando que
as perdas nao técnicas devem integrar o custo da venda de bens e servicos, conforme art. 46, V,
da Lei n2 4.506, de 1964, e art. 291, | do RIR/99 (atual 303, I, do RIR/18). Isto porque tais perdas

=1
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sdo intrinsecas e indissocidveis da atividade de distribuicdo de energia elétrica, sendo impossiveis
de serem completamente evitadas na realidade atual do Brasil.

49.A empresa sustenta que, diferentemente das perdas técnicas, as perdas nao
técnicas decorrem de um problema socioeconémico que ndo pode ser desconsiderado, dado seu
impacto inegdvel sobre a atividade. Por questdes regulatdrias, a empresa é obrigada a adquirir e
pagar por toda a energia consumida na rede elétrica em sua drea de concessdo, mesmo que parte
dessa energia ndo seja faturada devido as perdas.

50.Argumenta-se ainda que, por ser um servico publico essencial, a distribuidora
deve atender a toda populagao do Rio de Janeiro, estando presente inclusive em dareas de elevado
risco onde nem mesmo as forgas de seguranga publica conseguem atuar. Assim, os furtos de
energia, embora indesejdveis, sdo eventos inevitaveis e inerentes a atividade.

51.Quanto ao cumprimento dos requisitos para deducdo da despesa com furto de
energia elétrica, a Recorrida alega que apresentou aproximadamente 600 boletins de ocorréncia
relacionados as perdas, além do Registro de Ocorréncia consolidado n2 933-0063/18. Defende que
ndao ha exigéncia legal de individualizacdo ou detalhamento das ocorréncias, sendo suficiente a
apresentacdo da queixa perante autoridade policial, conforme art. 47, §32 da Lei n? 4.506, de
1964.

52.A contribuinte ressalta ser praticamente impossivel fiscalizar e detalhar todos os
furtos ocorridos no Estado do Rio de Janeiro, especialmente em dreas de risco onde seus
funcionarios sofrem ameacas e violéncia. Enfatiza que os cerca de 600 boletins de ocorréncia
representam apenas 0,55% do total de perdas, evidenciando a dimensao do problema e a
impossibilidade de sua completa individualizagdo.

53.Por fim, quanto a configuracdo de bis in idem, argumenta que as perdas ndo
técnicas sao componentes considerados na composicao tarifaria pela ANEEL. Como o valor das
perdas impacta na tarifa de energia, a receita da empresa é incrementada em fungdo dessas
perdas, majorando-se a base de calculo do IRPJ e CSLL. Assim, além de recolher tributos sobre uma
base majorada, a empresa ainda teria seus custos/despesas glosados, configurando dupla
tributacdo. Nesse passo, invoca precedente no ambito estadual em que autuacdo do ICMS sobre
perdas ndo técnicas foi cancelada justamente por se reconhecer que o valor ja era incorporado a
tarifa e tributado sobre a energia efetivamente faturada aos clientes, evitando-se assim a dupla
tributacao.

54.Pois bem, como se vé&, a matéria é complexa e reune expressivas linhas
argumentativas, tanto a favor como contra a dedutibilidade das perdas técnicas.

55.Como se sabe, custo é todo gasto diretamente relacionado a producdo de bens
ou servigos. S3o os sacrificios financeiros que a empresa realiza para produzir seus produtos ou
prestar seus servicos. Por exemplo: matéria-prima, mao de obra direta, embalagens utilizadas na
producado, energia elétrica da fabrica.
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56.Despesa, por sua vez, é o gasto necessario para obter receita, mas ndo estd
diretamente ligado a producdo. Sdo sacrificios financeiros relacionados a administracdo da
empresa e a geragao de receitas. Por exemplo: salarios do pessoal administrativo, aluguel do
escritério, gastos com marketing, comissGes de vendedores.

57.Para Eliseu Martins, em seu cldssico “Contabilidade de Custos”*:

O valor do Estoque dos produtos existentes na empresa, fabricados por ela,
deveria entdo corresponder ao montante que seria o equivalente ao valor de "Compras"
na empresa comercial. Portanto, passaram a compor o custo do produto os valores dos
fatores de producgdo utilizados para sua obtengdo, deixando-se de atribuir aqueles outros
gue na empresa comercial jd eram considerados como despesas no periodo de sua
incorréncia: despesas administrativas, de vendas e financeiras.

()

As despesas sdo itens que reduzem o PatriméOnio Liquido e que tém essa
caracteristica de representar sacrificios no processo de obtengdo de receitas.

Todo produto vendido e todo servico ou utilidade transferidos provocam
despesa. Costumamos chama-lo Custo do Produto Vendido e assim fazemo-lo aparecer
na Demonstracdo de Resultados; o significado mais correto seria: Despesa que é o
somatorio dos itens que compuseram o custo de fabricacdo do produto ora vendido. Cada
componente que fora custo no processo de produgdo agora, na baixa, toma-se despesa.
(No Resultado existem Receitas e Despesas — as vezes Ganhos e Perdas — mas ndo
Custos.) A mercadoria adquirida pela loja comercial provoca um gasto (genericamente),
um investimento (especificamente), que se transforma numa despesa no momento do
reconhecimento da receita trazida pela venda, sem passar pela fase de custo. Logo, o
nome Custo das Mercadorias Vendidas ndo é, em termos técnicos, rigorosamente
correto.

(...)

Custo e Despesa ndo sdo sindnimos; tém sentido préprio, assim como
Investimento, Gasto e Perda. A utilizacdo de uma terminologia homogénea simplifica o
entendimento e a comunicagdo. Neste livro, Custo sé se refere a sacrificio na producao,
salvo quando expressamente alertada a modificagdo da terminologia utilizada. Logo,
temos Custos de Produgdo e Despesas de Administragdo, de Vendas e Financeiras.

(...)

Sao custos de produgdo os gastos incorridos no processo de obten¢do de bens e
servicos destinados a venda, e somente eles. Ndo se incluem nesse grupo as despesas
financeiras, as de administracdo e as de vendas; e é bastante dificil em algumas situagdes
a perfeita distingdo entre elas. N3o sdo incluidos também os fatores de produgdo
eventualmente utilizados para outras finalidades que ndo a de fabricagdo de bens
(servigos) destinados a venda.
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58.A principal diferenca esta na sua relacdo com o produto/servico. Custos sdo
incorporados aos produtos/servicos e sé afetam o resultado quando estes sdo vendidos. Ja as
despesas afetam diretamente o resultado do periodo em que sdo incorridas, independentemente
das vendas.

59.De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 00 (R2), que trata da “Estrutura
Conceitual Para Relatdrio Financeiro”, tem-se que:

Conceito de Despesa:

* MARTINS, Eliseu. Contabilidade de Custos. 92 ed. Sdo Paulo: Atlas, 2003, pp. 14, 18-19 e 28.
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Despesas sdao redugbes nos ativos ou aumentos nos passivos que
resultam em redu¢bdes no patrimonio liquido, exceto aquelas
referentes a distribuicdes aos detentores de direitos sobre o
patrimoénio.

As despesas representam o consumo de ativos ou o aumento de
obrigacdes que diminuem o valor liquido da empresa.

Despesas podem surgir da venda ou consumo de ativos, como
produtos e servigos.

Conceito de Custo:

O custo histoérico de um ativo, quando adquirido ou criado, é o valor
dos custos incorridos na sua aquisicdo ou criagdo. Isso inclui a
contraprestagao paga para adquirir ou criar o ativo mais os custos de
transagao.

O custo historico também se refere ao valor dos recursos econémicos
necessarios para cumprir uma obrigacao.

O custo corrente de um ativo é o custo de um ativo equivalente na
data da mensuracao, incluindo a contraprestacdo que seria paga e os
custos de transacdo nessa data.

Os custos podem ser relacionados a aquisicao de ativos, producao,
Ou aos gastos necessarios para cumprir obrigacdes.

Diferenca entre Custo e Despesa:

A principal diferenca entre custo e despesa reside em seu impacto e
relacdo com a atividade da empresa. Os custos estdao diretamente
relacionados a producdo ou aquisicdo de bens e servicos, e sao
considerados investimentos que, em principio, geram beneficios
economicos futuros para a entidade. As despesas, por sua vez, sdo 0s
gastos incorridos nas operacdoes do dia a dia da empresa ou
decorrentes de obriga¢des, e sao deduzidas do patriménio liquido da
entidade.

Enquanto o custo estd relacionado ao ativo, representando o
investimento feito para adquirir ou criar um bem ou direito, a
despesa estd relacionada ao passivo ou ao consumo do ativo,
representando uma reducgdo no patrimonio.

Em muitos casos, o custo histdrico é usado para mensurar ativos e
despesas, mas ha diversas bases de mensuracdo que podem ser
usadas, dependendo da situacdo e do tipo de informacdo que se
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deseja fornecer. Por exemplo, o custo histérico pode ndo ser
relevante em situa¢des em que o valor do ativo é sensivel a fatores
de mercado ou outros riscos.

Relacdo entre Custo e Despesa ha Demonstracao do Resultado:

A despesa resultante da venda de um ativo é reconhecida ao mesmo
tempo que a receita dessa venda.

As despesas sdo comparadas com as receitas correspondentes para
fornecer informagdes sobre margens.

As informagOes sobre os custos dos ativos vendidos ou consumidos
sdo usadas para prever margens futuras e avaliar as perspectivas de
futuros fluxos de entrada de caixa liquidos.

60.J4 do Pronunciamento Técnico CPC 16 (R1), que cuida dos “Estoques”, é possivel

extrair que:

Conceito de Despesa:

Despesas sdo os valores que ndo sdo considerados custos dos
estoques. Sao exemplos de despesas:

o Valor anormal de desperdicio de materiais, mao-de-obra ou
outros insumos de producgao.

o Gastos com armazenamento, a menos que sejam necessarios ao
processo produtivo.

o Despesas administrativas que ndo contribuem para trazer o
estoque ao seu local e condicado atuais.

o Despesas de comercializagdo, incluindo a venda e a entrega dos
bens e servicos aos clientes.

o Saldrios e gastos relacionados com vendas e pessoal
administrativo, no caso de prestadores de servigos.

o Custos indiretos de produgdo nao alocados aos produtos e
valores anormais de custos de producao.

As despesas sdao reconhecidas no resultado do periodo em que sdo
incorridas.

A guantia de qualquer reducdo dos estoques para o valor realizavel
liguido e todas as perdas de estoques s3ao reconhecidas como
despesa no periodo em que a redugdo ou a perda ocorrerem.

Conceito de Custo:
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O custo do estoque inclui todos os custos de aquisicio e de
transformacao, além de outros custos incorridos para trazer os
estoques a sua condicdo e localizacdo atuais.

o Custos de aquisicdo: Compreendem o preco de compra, impostos
de importagdo e outros tributos (exceto os recuperaveis), custos
de transporte, seguro, manuseio e outros diretamente atribuiveis
a aquisicdo de produtos acabados, materiais e servigos.
Descontos comerciais e abatimentos devem ser deduzidos.

o Custos de transformacdo: Incluem custos diretamente
relacionados com as unidades produzidas (mdo de obra direta) e
a alocagao sistematica de custos indiretos de producao, fixos e
variaveis, que sdo incorridos para transformar materiais em
produtos acabados. Custos fixos indiretos de fabricacdo sao
alocados com base na capacidade normal de producao.

Outros custos sdo incluidos no custo dos estoques somente na
medida em que sejam necessdarios para colocar os estoques em sua
condicdo e local atuais.

Em alguns casos, o custo do estoque pode incluir custos de
distribuicdo que agreguem valor ao produto, como o transporte do
centro de distribui¢do para a loja.

O custo também pode incluir custos de servicos em andamento, que
consistem principalmente em mao de obra e outros custos
diretamente envolvidos na prestacdao dos servicos, incluindo
supervisdo, materiais utilizados e custos indiretos.

O custo do produto agricola colhido, proveniente de ativo biolégico,
é mensurado pelo seu valor justo deduzido dos gastos estimados no
ponto de venda no momento da colheita.

Outras formas de mensuracdo do custo, como custo-padrdao ou
método de varejo, podem ser usadas se aproximarem do custo real.

O custo dos estoques é usado para determinar o valor a ser
reconhecido como ativo até que a respectiva receita seja
reconhecida.

Diferenca entre Custo e Despesa:

Custo é o valor gasto para adquirir ou produzir um bem ou servico
que serd vendido ou usado na opera¢do da empresa. O custo é
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incorporado ao valor do estoque e sd se torna despesa quando a
receita correspondente é reconhecida.

e Despesa é o valor gasto para manter as operagGes da empresa e
gerar receita, mas que nao é diretamente relacionado a producdo ou
aquisicao de bens e servigos. As despesas sao reconhecidas no
resultado no periodo em que ocorrem.

61.Assim, o CPC 00 (R2) apresenta os conceitos de custo e despesa de forma geral,
estabelecendo as bases para o reconhecimento e mensuracdo nas demonstracdes contdbeis,
enquanto o CPC 16, por sua vez, é mais especifico e detalhado, focando em como determinar o
custo dos estoques, estabelecendo quais gastos devem ser incluidos no custo e como esse custo
se torna despesa quando o estoque é vendido.

62.Em conclusdo, o CPC 00 (R2) define despesas como redugbes no patrimonio
liquido, enquanto o CPC 16 trata o custo do estoque como um ativo que se transforma em
despesa ao ser vendido ou consumido. O CPC 16 especifica que certos custos (aquisicdo,
transformacdo) se acumulam no valor do estoque, enquanto o CPC 00 define os elementos das
demonstrag¢des financeiras de modo geral. Embora ambos os documentos tratem de custos e
despesas, eles o fazem em contextos diferentes. O CPC 00 (R2) fornece a estrutura conceitual e o
CPC 16 aplica esses conceitos ao contexto especifico dos estoques. Portanto, os conceitos de custo
e despesa ndo sdo idénticos nos dois documentos, mas se complementam, cada um com seu
propésito especifico: o CPC 00 (R2) fornece uma estrutura geral e o CPC 16 detalha a aplicacdo
dessa estrutura em um cenario particular.

63.De forma semelhante leciona Edmar Oliveira Andrade Filho’, para quem:

14.1 Custos e despesas

Existem diferengas entre custo e despesa. Ambos sdo tipos de mutagdes patrimoniais
diminutivas, mas os valores relativos aos custos de produgdo de bens e servigos transitam
por contas de ativo antes de afetar o resultado de determinado periodo, enquanto as
despesas, salvo nos casos em que os bens e servigos ainda ndo forem consumidos, fluem
direta e imediatamente para o resultado. Assim, os valores relativos aos custos sao
agregados em contas de ativo (estoques ou servicos em andamento) e sé afetam os
resultados no momento em que a pessoa juridica obtém receita pela venda das
mercadorias ou pela prestacdo de servigos, ou quando os estoques desaparecerem (por
furto etc.) ou quando forem considerados imprestaveis para venda em virtude de
deterioragao etc.

Na legislagdo contdbil, com o advento do Pronunciamento CPC 16 (R1), os valores
relativos aos custos sdo tratados como "despesa"': esse ato estabelece que os valores dos
estoques sejam baixados ao resultado como despesa quando reconhecida a receita a que
se vinculam, ou quando consumidos nas atividades a que se destinam se ndo estiverem
vinculados a producdo de bens ou a prestacdo de servicos para a geracdo de receita
futura. Na forma do disposto no item 11 do Pronunciamento Técnico CPC 16 (R1), "o custo
de aquisicdo dos estoques compreende o preco de compra, os impostos de importacdo e
outros tributos (exceto os recuperdveis), bem como os custos de transporte, seguro,

> ANDRADE FILHO, Edmar Oliveira. Imposto de Renda das Empresas: lucro real e lucro arbitrado. 14. ed.
Séo Paulo: MP Editora, 2021. p. 257-258.
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manuseio e outros diretamente atribuiveis a aquisicdao de produtos acabados, materiais e
servicos". O mesmo preceito prescreve que os descontos comerciais, abatimentos e
semelhantes - como sdo as bonificagbes de qualquer natureza, em dinheiro ou
mercadorias - devem ser deduzidos na determinagdo do custo de aquisi¢do, e, por isso,
ndo devem ser registrados como receita.

(...)
64.As perdas nao técnicas do setor elétrico, que englobam os furtos de energia,
erros de medicdo e outros eventos similares, representam um desafio complexo para o setor,
impactando tanto a gestdo das empresas quanto a sua carga tributdria. S3o inerentes e
indissociaveis da atividade de distribuicdo de energia elétrica. Como bem salientado pela
Recorrida, ndo se pode considerar que esses eventos sejam isolados ou alheios ao negdcio, mas
sim de ocorréncias previsiveis e regulares, dada a complexidade da infraestrutura e a realidade
social do pais. As perdas ndo técnicas sdo uma realidade na distribuicdo de energia elétrica e,
portanto, de acordo com as definicdes acima examinadas, devem ser consideradas como parte
integrante dos custos operacionais do setor, devendo ser incluidas no custo do servico prestado.

65.Registre-se que a ANEEL define as perdas ndo técnicas como parte da diferenca
entre a energia injetada na rede e a energia vendida, incluindo fatores como furtos, erros de
medicdo, e erros de faturamento, isto é, ndo se trata de um conceito abstrato, mas sim de um
componente real e mensuravel do processo de distribuicdo®. Sdo divididas em "perdas ndo
técnicas regulatdrias" (incluidas na tarifa) e "ndo regulatorias".

66.As perdas ndo técnicas regulatérias correspondem ao montante de perdas que a
ANEEL reconhece como integrante da estrutura de custos das distribuidoras e,
consequentemente, permite sua inclusdo na composicao da tarifa de energia elétrica. Este
reconhecimento é baseado em uma metodologia especifica que considera, entre outros fatores,
as caracteristicas socioeconémicas da area de concessao de cada distribuidora.

67.Deste modo, verifica-se que as peculiaridades da atividade desenvolvida pela
Recorrida indicam que as perdas nao técnicas se amoldam ao conceito de custos previsto nas
diretrizes contabeis, tal como visto anteriormente, e pela prépria concep¢ao do drgdo regulador.

68.Por outro lado, as perdas n3do técnicas nao regulatérias representam o volume
de perdas que excede o limite estabelecido pela ANEEL para inclusdo na tarifa. Importante notar
gue esta limitacdo ndo significa que tais perdas sejam evitaveis ou decorram meramente de ma
gestdo das distribuidoras. Na verdade, trata-se de uma estratégia regulatéria deliberada,
denominada "regulagao por incentivos", onde érgao regulador intencionalmente estabelece metas
desafiadoras como forma de estimular as distribuidoras a buscarem constantemente a reducao
das perdas’.

® A definicio de “perdas técnicas” e de “perdas ndo técnicas” pode ser encontrada no Submddulo 2.6 dos
“Procedimentos de Regulagao Tarifaria” (Proret), disponivel em:
http://www?2.aneel.gov.br/cedoc/aren2015660_Proret_Submod_2_6_V3.pdf

’ Conforme “Relatdrio Perdas de Energia Elétrica na Distribuicdo”, Edigao 01/2021, p. 13, disponivel em:
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69.Tanto as perdas regulatdrias quanto as ndo regulatérias compartilham
caracteristicas essenciais: sdo relativamente inevitdveis, inerentes a atividade de distribuicdo e
apresentam um padrao consistente ao longo do tempo. A principal diferenca entre elas reside no
tratamento tarifario: enquanto as perdas regulatérias sdao reconhecidas na tarifa e, portanto,
geram receita tributdvel, as nao regulatérias precisam ser absorvidas pela distribuidora sem
correspondente compensacao tarifaria.

70.Esta distincdo, embora relevante do ponto de vista regulatdrio e tarifario, ndao
reflete tratamento tributario diferenciado, uma vez que ambas as categorias de perdas mantém a
mesma natureza de custos necessarios, usuais e normais da atividade de distribuicdo de energia
elétrica.

71.A legislacdo tributaria, ao definir os custos dedutiveis, abrange as perdas
razodveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricacdo, no transporte
e no manuseio. Confira-se o disposto no art. 46 da Lei n° 4.506, de 1964, e no artigo 291, | do
RIR/99, in verbis:

Lei n° 4.506/1964:

Art. 46. S3o custos as despesas e os encargos relativos a aquisi¢cdo, produgdo e venda dos
bens e servigos objeto das transa¢des de conta propria, tais como:

V - As quebras e perdas razoaveis, de acérdo com a natureza do bem e da atividade,
ocorridas na fabricacdo no transporte e manuseio;

(..

RIR/99:
Art. 291. Integrara também o custo o valor (Lei n2 4.506, de 1964, art. 46, incisos V e VI):

| - das quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade,
ocorridas na fabricagdo, no transporte e manuseio;

(..)

72.As perdas nao técnicas se encaixam perfeitamente nessa definicdao. Afinal, a
distribuicao de energia elétrica envolve um sistema complexo de infraestrutura e processos, em
gue as perdas ndo técnicas sdo uma ocorréncia inevitavel e previsivel. A ANEEL, como visto,
reconhece a natureza dessas perdas (regulatérias) ao inclui-las na composicdo das tarifas de
energia, o que demonstra que tais valores sdo considerados como parte integrante dos custos do
setor.

73.Sob esse aspecto, ndo é acaciano reproduzir as seguintes considera¢cdes bem-
lancadas pelo voto condutor do Acérdao recorrido:
A atividade do contribuinte é regulada pela ANEEL. E, nesse diapasdo, as perdas

nao técnicas encontram disciplinamento no submédulo 2.6 dos Procedimentos de
Regulacdo Tarifaria — Proret.

https://antigo.aneel.gov.br/documents/654800/18766993/Relatério+Perdas+de+Energia_+Edi¢cdo+1-
2021.pdf
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Nas instrugcdes da Agéncia, consta que o cdlculo do percentual regulatério das
perdas ndo técnicas leva em consideragdo os rankings de complexidade socioeconémica
das areas de concessao.

A defini¢do dos niveis regulatdrios das perdas ndo técnicas pela ANEEL se dd em
sete etapas, percorrendo uma intricada rede de procedimentos, que se inicia com o
encaminhamento de uma série de informagdes pelas concessionarias (evolugdo das
perdas, diagnostico, detalhamento do programa de combate etc), passa pela apuragdo
dos valores das perdas e culmina na definicdo da trajetdria de sua redugao.

A titulo ilustrativo, restou assinalado, no item 51 do submddulo, o alto grau de
complexidade do cendrio em que opera a autuada - grifos nossos (anexo a Resolugdo
Normativa n° 660, de 28 de abril de 2015):

Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de complexidade,
que sao CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e CEA, EBO e CERR (Grupo 2), o
nivel regulatério de perdas ndo técnicas sera estabelecido mediante analises
complementares.

A defesa da Recorrente se concentra na impossibilidade de gerenciar os riscos, ja
gue associados a dreas dominadas por bandidos (traficantes e milicianos).

Assim, o que se tem é que: (i) a atividade é regulada; (ii) as perdas ndo técnicas
ndo se resumem a furtos de energia; (iii) tais furtos podem ocorrer em qualquer area da
concessdo, independentemente do tipo e do perfil socioeconémico do consumidor; e (iv)
a depender dos riscos, as perdas sdo, ou ndo, menos ou mais gerenciaveis.

74.Portanto:

e Custos Operacionais: As perdas ndo técnicas devem ser tratadas como
custos operacionais, dada a sua relativa inevitabilidade e a sua natureza
intrinseca a atividade de distribuicdo.

e Razoabilidade: As perdas ndo técnicas, dentro dos limites regulatérios
estabelecidos pela ANEEL, s3ao consideradas razodveis e inerentes a
atividade, o que justifica sua inclusdo no custo do servico.

e Composicdo Tarifaria: O fato de a ANEEL incluir as perdas nao técnicas
regulatdrias na composicao das tarifas de energia reforca a sua natureza de
custo, uma vez que tal valor é considerado como um insumo do setor e sdo
agregados a tarifa de energia elétrica cobrada dos consumidores.

75.Por outro lado, mesmo que se argumente que as perdas nao técnicas nao se
enguadram como custos, notadamente as “nao regulatérias”, elas certamente se qualificam como
despesas operacionais. A legislacdo tributaria define as despesas operacionais como aquelas
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da sua fonte produtora, ex vi do disposto no
art. 47, §§ 12 a 32 da Lei n® 4.506, de 1964, e no artigo 299, §§ 12 e 22 do RIR/99, litteris:

Lei n° 4.506/1964:

Art. 47. S3o operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade
da emprésa e a manutencdo da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagGes ou
operagOes exigidas pela atividade da emprésa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagdes,
operagdes ou atividades da emprésa.
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§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque, apropriagdo
indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito instaurado nos
térmos da legislagdo trabalhista ou quando apresentada queixa perante a autoridade
policial.

(..
RIR/99:

Art. 299. S3o operacionais as despesas ndao computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtora (Lei n? 4.506, de
1964, art. 47).

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das transagdes ou
operagdes exigidas pela atividade da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 12).

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de transagées,
operagdes ou atividades da empresa (Lei n2 4.506, de 1964, art. 47, § 29).

(...)

76.S0b essa perspectiva, as perdas ndao técnicas, dado seu cardter relativamente
inevitavel, se ajustam a essa acepgao, pois a sua ocorréncia e gestdo constituem parte integrante
das atividades empresariais da distribuicdo de energia elétrica, de modo que:

e Necessidade: A gestdo das perdas ndo técnicas é uma necessidade para a
continuidade da atividade de distribuicao de energia elétrica.

e Normalidade: As perdas ndo técnicas, apesar de indesejaveis, sdo normais
no contexto da distribuicdo de energia elétrica.

e Usualidade: As perdas ndo técnicas sao usuais na distribuicio de energia
elétrica, o que demonstra que elas se qualificam como despesa operacional.

77.No que tange ao cumprimento dos requisitos para deducdo de perdas nao
técnicas no caso de furto de energia, o acima reproduzido §32 do art. 47 da Lei n° 4.506, de 1964,
é de meridiana clareza ao permiti-la, desde que haja apresentacdo de queixa perante a autoridade
policial.

78.0 Boletim de Ocorréncia, nesse contexto, tem natureza declaratdria, e a sua
apresentacdo comprova o cumprimento do requisito legal para a deducdo. A lei ndo exige a
individualizacdao detalhada dos furtos, tampouco que haja identificacdo dos autores dos crimes,
tarefa, alias, inserida no poder-dever do Estado, dentro do que se costuma denominar

II’

“persecucao penal”, constituida de duas fases: a primeira fase corresponde a fase investigativa,
pré-processual, representada pelo inquérito policial em que se apura a existéncia do crime
(materialidade), se identifica o provavel autor (autoria) e se coletam elementos probatérios; e a

segunda fase, com a acdo penal (fase processual).

79.Alids, considerando que parte das perdas nao regulatérias possa decorrer de
falhas de medidores, erros de leitura e outros problemas congéneres, a seara adequada para essa
apuracdo serd o bojo da investigacao policial, uma vez que, sob a ética do contribuinte, toda e
gualquer diferenca entre a energia injetada na rede e a energia faturada, descontadas as perdas
regulatodrias, a principio decorre de furto.
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80.Nessa ordem de ideias, exigir comprovacdo mais detalhada do que a
apresentacdo da noticia-crime seria criar um embaraco ao exercicio do direito de deducdo. A
apresentacdo do BO, mesmo que apods algum tempo, demonstra que a empresa comunicou o fato
as autoridades, cumprindo o requisito legal.

81.0utrossim, a ndo dedutibilidade das perdas ndo técnicas regulatérias, além de
violar a legislagdo tributaria, geraria um bis in idem inadmissivel. Isso ocorre porque as perdas nao
técnicas regulatérias, ao serem computadas na composicao tarifaria, elevam a base de calculo do
IRPJ e da CSLL, e a glosa desses valores implicaria em dupla tributacdo sobre o mesmo fato.

82.Rememore-se que a ANEEL considera as perdas nao técnicas regulatdrias na
composi¢ao das tarifas de energia, com o objetivo de garantir o equilibrio econdmico-financeiro
das concessiondrias, o que significa que esses valores sdo repassados aos consumidores e
tributados como receita da empresa. A deducdo das perdas ndo técnicas é necessdria para
garantir que as empresas sejam tributadas sobre o lucro real e ndo sobre um valor inflado pela
inclusdo das perdas que ja foram objeto de tributacdo.

83.N3o se coloque no oblivio, também, que as distribuidoras, por forga de lei, sdo
obrigadas a fornecer energia para a totalidade de seu mercado, devendo adquirir volume
suficiente para cobrir toda a demanda, incluindo as perdas previsiveis.

84.De mais a mais, a dedutibilidade de uma despesa ou custo ndo pode ser glosada
simplesmente por se caracterizar como ineficiéncia da empresa. O principio fundamental é que,
desde que o gasto seja necessario, usual e normal para o tipo de atividade da empresa (ainda que
realizado de forma ineficiente), ele é dedutivel.

85.Em outras palavras, ndo cabe ao fisco questionar a qualidade da gestdo
empresarial, desde que a despesa seja necessaria, usual e normal a atividade da empresa, ainda
gue resulte de um gerenciamento inadequado ou ineficaz, isto &, o fisco ndo pode se substituir ao
empresario nas decisdes de gestdo A liberdade de gestdo empresarial é garantida
constitucionalmente O risco do negdcio, incluindo eventuais ineficiéncias, é inerente a atividade
empresarial. A dedutibilidade estd vinculada a necessidade, usualidade e normalidade do gasto,
ndo a sua eficiéncia, que, ao fim e ao cabo, evidentemente interessa ao gestor e constitui um
objetivo permanente a ser alcancado.

86.Por derradeiro, anote-se que, em sendo as perdas nado técnicas consideradas
como despesas, o entendimento manifestado pela Solucdo de Consulta Interna Cosit n? 3, de
2017, que passou a entender que estas ndo sao custos, conforme anteriormente previa a Solucdo
de Consulta Interna Cosit n? 17, de 2016, orienta que a sua dedutibilidade é factivel desde que
“dirigida representacdo criminal a autoridade policial”’, o que ocorreu no caso dos autos.
Confiram-se os seguintes excertos das respectivas ementas:

SCI 17/2016:
(...)
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE
TRANSPORTE. INCLUSAO NO CUSTO DO SERVICO PRESTADO. PERDAS NAO TECNICAS.
DESPESA DEDUTIVEL EM CASOS ESPECIFICOS.

A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente as perdas técnicas razodveis, assim
entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede,
poderad integrar o custo dos servigos prestados.

A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente as perdas ndo técnicas, assim
entendidas as perdas de energia elétrica que ndo sejam intrinsecas as atividades
desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como
furtos de energia e erros de medicgdo, ndo poderad integrar o custo dos servigcos prestados.

Entretanto, as perdas ndo técnicas poderdo ser consideradas como despesa dedutivel
para fins de apuracdo do lucro tributdvel, se decorrentes de desfalque, apropriagdo
indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislagdo trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida
representacdo criminal a autoridade policial.

Dispositivos Legais: art. 291 do Decreto n? 3.000, de 1999; art. 47 da Lei n? 4.506, de
1964; Parecer Normativo CST n2 50, de 1973.

ASSUNTO: CONTRIBUIGAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE
TRANSPORTE. INCLUSAO NO CUSTO DO SERVICO PRESTADO. PERDAS NAO TECNICAS.
DESPESA DEDUTIVEL EM CASOS ESPECIFICOS.

A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente as perdas técnicas razodveis, assim
entendidas as perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede,
poderad integrar o custo dos servigos prestados.

A parcela da tarifa de energia elétrica correspondente as perdas ndo técnicas, assim
entendidas as perdas de energia elétrica que ndo sejam intrinsecas as atividades
desenvolvidas pelas distribuidoras de energia elétrica, decorrentes de eventos como
furtos de energia e erros de medicdo, ndo poderd integrar o custo dos servicos prestados.

Entretanto, as perdas ndo técnicas poderdo ser consideradas como despesa dedutivel
para fins de apuracdo do lucro tributdvel, se decorrentes de desfalque, apropriagdo
indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislagdo trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida
representacdo criminal a autoridade policial.

Dispositivos Legais: art. 22 da Lei n? 7.689, de 1988; art. 13 da Lei n2 9.249, de 1995; art.
47 da Lei n24.506, de 1964.

SCi1 3/2017:

(..)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE
TRANSPORTE. INCLUSAO NO CUSTO DO SERVICO PRESTADO. PERDAS NAO TECNICAS.
DESPESA DEDUTIVEL EM CASOS ESPECIFICOS.

A energia elétrica correspondente as perdas técnicas razoaveis, assim entendidas as
perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, podera integrar o
custo dos servigos prestados.
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A energia elétrica correspondente as perdas ndo técnicas, assim entendidas as perdas de
energia elétrica que ndo sejam intrinsecas as atividades desenvolvidas pelas distribuidoras
de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medigdo,
nao poderd integrar o custo dos servigos prestados.

Entretanto, as perdas ndo técnicas poderdo ser consideradas como despesa dedutivel
para fins de apuragdo do lucro tributdvel, se decorrentes de desfalque, apropriagdo
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indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislagdo trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida
representacgdo criminal a autoridade policial.

Dispositivos Legais: art. 291 do Decreto n? 3.000, de 1999; art. 47 da Lei n? 4.506, de
1964; Parecer Normativo CST n2 50, de 1973.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL DISTRIBUICAO DE
ENERGIA ELETRICA. PERDAS TECNICAS. PERDAS INERENTES AO PROCESSO DE
TRANSPORTE. INCLUSAO NO CUSTO DO SERVICO PRESTADO. PERDAS NAO TECNICAS.
DESPESA DEDUTIVEL EM CASOS ESPECIFICOS.

A energia elétrica correspondente as perdas técnicas razoaveis, assim entendidas as
perdas de energia elétrica inerentes ao transporte de energia na rede, podera integrar o
custo dos servigos prestados.

A energia elétrica correspondente as perdas ndo técnicas, assim entendidas as perdas de
energia elétrica que ndo sejam intrinsecas as atividades desenvolvidas pelas distribuidoras
de energia elétrica, decorrentes de eventos como furtos de energia e erros de medigdo,
ndo poderd integrar o custo dos servigos prestados.

Entretanto, as perdas ndo técnicas poderdo ser consideradas como despesa dedutivel
para fins de apuragdo do lucro tributdvel, se decorrentes de desfalque, apropriacdo
indébita ou furto, ocasionados por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislacdo trabalhista, ou quando ajuizada queixa ou dirigida
representacgdo criminal a autoridade policial.

Dispositivos Legais: art. 22 da Lei n? 7.689, de 1988; art. 13 da Lei n? 9.249, de 1995; art.
47 da Lei n2 4.506, de 1964.

REFORMA A SOLUGCAO DE CONSULTA INTERNA COSIT N2 17, DE 13 DE JULHO DE 2016.

87.Desse modo, patenteia-se que as perdas ndo técnicas sdo dedutiveis na
apuracdo do IRPJ e da CSLL. Seja por se qualificarem como custos operacionais, seja se forem
tomadas como despesas necessarias a atividade, as perdas nao técnicas devem ser consideradas
na apurac¢ao do lucro tributavel. A legislacao tributdria, aliada a regulamentacdo do setor elétrico,
é convergente no sentido de que essas perdas sdo inerentes a atividade, sendo imperativo o
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reconhecimento da dedutibilidade das perdas ndo técnicas, a fim de garantir uma tributacdo justa
e equanime para as empresas do setor elétrico.

CONCLUSAO

88.Ante o exposto, nego provimento ao Recurso Especial.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli, redator designado
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Conforme registrado na parte dispositiva, fui designado para expor os fundamentos
qgue levaram a maioria do Colegiado a negar provimento ao recurso especial fazendario.

A controvérsia a ser dirimida diz respeito a dedutibilidade ou ndo das perdas nao
técnicas na apuracdo do IRPJ e CSLL da contribuinte (Light), que possui a titularidade, via
concessao, da prestacao de servigo de distribuicdo de energia na capital do Rio de Janeiro.

A distribuicdo de energia constitui servico publico essencial, operando-se na forma
de monopdlio natural, em que uma Unica empresa deve atender a uma drea geografica pré-
determinada.

Trata-se de mercado fortemente regulado pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica
(ANEEL), Autarquia que controla este setor, competindo-lhe fiscalizar as concessiondrias, definir os
custos da energia objeto de distribuicdo e garantir que os precos (tarifas) sejam fixados de forma a

proteger os consumidores.

Dentre as vdrias exigéncias previstas na legislacio setorial, destaca-se a
obrigatoriedade de a concessiondria atender a totalidade da demanda de energia dentro da sua
area de atuacdo, conforme prevé o artigo 22 da Lei n2 10.848/2004:

Artigo 22 - As concessiondrias, as permissiondrias e as autorizadas de servico
publico de distribuicdo de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional — SIN
deverdo garantir o atendimento a totalidade de seu mercado, mediante
contratacdo regulada, por meio de licitacdo, conforme regulamento, o qual,
observadas as diretrizes estabelecidas nos paragrafos deste artigo.

No mesmo sentido é a regra prevista no inciso Il do artigo 22 do Decreto n?
5.163/2004:

Art. 2° - Na comercializac3o de energia elétrica de que trata este Decreto deverdo
ser obedecidas, dentre outras, as seguintes condi¢des:

[...]

Il - os agentes de distribuicdo deverdo garantir o atendimento a cem por cento
de seus mercados de energia por intermédio de contratos registrados na Camara
de Comercializacdo de Energia Elétrica - CCEE e, quando for o caso, aprovados,
homologados ou registrados pela ANEEL; grifamos

Mais adiante, referido Decreto (artigo 32) dispGe que as obrigagcdes de que tratam
os incisos do caput do art. 2°serdo aferidas mensalmente pela CCEE e, no caso de seu
descumprimento, os agentes ficardo sujeitos a aplicacdo de penalidades, conforme o previsto na
convengdo, nas regras e nos procedimentos de comercializagdo.

Diante dessa legislacdo especifica, verifica-se que a contribuinte tem a OBRIGACAQO

de comprar 100% da energia necessdria para atender a sua area de concessdo (Estado do Rio de
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Janeiro, no caso), hdo podendo, sob pena de sofrer sancées, se recusar a fornecé-las em regides

especificas, como é o caso de localidades do territdério de sua atuacdo em que a seguranca publica,

que, diga-se, é um dever do Estado (cf. art. 144 da Constituicdo Federal), mostra-se ser falha ou

precdria, para ndo dizer inexistente.

Nesse contexto, e considerando que a Recorrida, na qualidade de distribuidora de
energia elétrica, ndo possui estoque ou inventdrio - e isso se da pela prépria natureza incorpdrea

deste bem e é validado por auditoria externa -, todo o valor por ela pago pela energia que deve
distribuir vem sendo tratado como dispéndio dedutivel para fins de IRPJ e CSLL.

A propdsito, o tema da contabilizacdo da energia adquirida para distribuicao foi
tratado no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico, editado pela ANEEL8, onde se vé, no plano
de contas previamente definido, a existéncia de uma conta contabil especifica para “energia
comprada para revenda” (6105.3.01) no grupo de “gastos operacionais”.

Ocorre que a ANEEL, dentre suas atribuicdes, deve se atentar para a relacdo entre a
energia injetada na rede da distribuidora e a energia entregue e faturada a consumidores
identificaveis. E aqui que aparece as perdas na distribuic3o.

De acordo com o Submédulo do Mddulo 2 dos Procedimentos de Regulacdo
Tarifaria (PRORET) da ANEEL, a perda na distribuicao (PD) corresponde a “diferenca entre a
energia injetada na rede da distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em
megawatt-hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e ndo técnicas” (item 3.4).

Da totalidade das perdas na distribuicdo, a normatizacdo da ANEEL ainda
determina a subtracdo das perdas técnicas (PT), definidas pelo PRORET como a “parcela das
perdas na distribuicdo inerente ao processo de transporte, de transformagdo de tensdo e de
medicdo da energia na rede da concessiondria, expressa em megawatt-hora (MWAh) ...” (item 3.5),
para entdo apurar as perdas ndo técnicas (PNT), assim entendidas como “todas as demais perdas

associadas a distribuicdo de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medicdo, erros

no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de medigdo, etc.
Corresponde a diferenca entre as Perdas na DistribuicdGo e as Perdas Técnicas, em megawatt-hora
(MWh).” (item 3.6.).

Segundo o Parecer da Abdo, Ellery & Associados — Consultoria Empresarial em
Energia e Regulacdo Ltda. trazido aos autos pela Recorrida e assinado, dentre outros, por ex-
diretores da ANEEL:

5.[...]

i. Perdas Técnicas: ocorrem devido as caracteristicas técnicas/fisicas do sistema
elétrico e as condi¢des, como as perdas de energia por meio de Joule
(aquecimento) nos condutores, perdas nos transformadores e outros
equipamentos. Elas sdo calculadas por meio de estimativas a partir das

caracteristicas da rede elétrica da distribuidora.

® Disponivel em: https://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20212904_2.pdf
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ii. Perdas ndo técnicas: ocorrem pelo cometimento de fraudes de energia pelos
consumidores faturados e ligagdes clandestinas na rede de distribuicdo da
concessiondria. Elas sdo obtidas pela diferenca entre as Perdas na Distribuicdo e
as Perdas Técnicas.

[...]

9. Quando se trata de Perdas Ndo Técnicas, regulatoriamente, conforme norma
da ANEEL, deve-se considerar o nivel de complexidade socioeconémica da
concessao, a propensdo dos consumidores ao furto de energia e a existéncia de
areas de risco, onde a auséncia de controle do Estado impossibilita a atuacdo da
concessiondria na reducdo das Perdas Nao Técnicas.

[...]

12. Segundo relatério da ANEEL, as perdas totais de energia na distribuicao
(técnicas e ndo técnicas) representaram aproximadamente 14,0% do mercado
consumidor brasileiro em 2021. Essas perdas representam mais do que o
consumo total de energia elétrica das regides Norte e Centro-Oeste em 2018 e
fazem parte de uma parcela considerdvel de energia comprada pelas
concessionadrias de distribuicao.

[...]

35. Diferentemente da modelagem das Perdas Técnicas, a de Perdas Ndo Técnicas
possui uma missdo muito mais complexa, principalmente por se tratar de modelos
sujeitos a interferéncia de comportamento humano individual e coletivo e onde
os fatores, sociais, econémicos e culturais fortemente arraigados possuem
influéncia crucial.

36. Se essa missdao é complexa de per si, ela ganha contornos ainda mais criticos
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quando se trata de concessdes com caracteristicas muito peculiares, como é o
caso das concessdes localizadas no estado do Rio de Janeiro e principalmente da
Light.

[...]

50. De 2017 a 2021 a Light despendeu mais de RS 1,7 bilhdo de reais (valores
histdricos) no combate as perdas ndo técnicas. Essas agdes permitiram a empresa
potencializar a¢des de implantagdo de equipamentos de medicdo telemedidos,
ampliar a nuvem de comunicagdo do smart grid, permitindo instalar mais
medidores inteligentes, realizar o programa de inspecdes e blindar a rede de
clientes com alta reincidéncia de irregularidade.

[...]

87. Em concessdes como a da Light, com elevada complexidade socioecondmica, a
consideracdo das perdas como algo inerente e inevitavel a prestacdo do servigo é
ainda mais critica e fundamental, dada a elevada quantidade de fraudes e ligagdes
clandestinas na sua concessdo. Caso a compra de energia para atender as perdas

ndo fosse efetuada, a prestacdo do servico publico de distribuicdo de energia seria
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inexequivel, dado o carater intrinseco das perdas na prestacdo do servico de
distribuicdo.

88. Nesse contexto, as principais razdes que contribuem para o elevado nivel de
perdas na sua concessao sdo:

a. Areas controladas pelo narcotréfico e milicia, onde o préprio Estado n3o atua,
nas denominadas areas de risco;

b. Risco de agressOes e de até morte para as equipes da concessionaria de
combate as perdas em pareas de risco;

c. Elevado nivel de reincidéncia de fraudes de energia (em média 87% dos
consumidores fraudadores voltam a furtar em até 2 anos);

e. Cultura generalizada da pratica e alta reincidéncia de delitos de fraude de
energia, inclusive em areas de maior poder aquisitivo. Grifamos

Como se percebe, as perdas de energia elétrica em questdo, mais do que um risco
de ocorréncia, sdo inevitdveis. Dai a necessidade regulatéria de se calcular as perdas de
distribuicdo como meio de controle do setor, o que se faz com base em dois calculos: (i) o das
perdas técnicas, que decorrem da energia dissipada no sistema de distribuicdo, em razdo das
caracteristicas fisicas da rede elétrica e cuja deducdo fiscal ndo foi questionada; e (ii) o das perdas
nado técnicas, de natureza residual, correspondente a diferenca das “perdas totais” e das “perdas
técnicas”. E sobre esta segunda categoria de perda, ou seja, as perdas ndo técnicas, que ora se
discute o tratamento fiscal: se sdao ou ndao dedutiveis para fins de apurac¢ao do IRPJ e CSLL.

Na pratica, restou demonstrado que o montante de perdas ndo técnicas incorridas
pelas distribuidoras de energia é encontrado no sitio da ANEEL na internet’, tendo por base
informacdes e dados fornecidos pelas proprias distribuidoras dentro de uma relacdo de
cooperacdao. Conforme prevé o PRORET, “a abordagem utilizada para a defini¢cdo dos niveis
regulatdrios de perdas ndo técnicas é o da andlise comparativa — yardstick competition”
(Submddulo 2.6).

Como destacou o Cons. Fernando Beltcher da Silva, em declaracdo de voto
apresentada no acérdao recorrido:

[...]

A atividade do contribuinte é regulada pela ANEEL. E, nesse diapasao, as perdas
nao técnicas encontram disciplinamento no submaddulo 2.6 dos Procedimentos de
Regulacdo Tarifaria — Proret.

Nas instrugGes da Agéncia, consta que o calculo do percentual regulatério das
perdas ndo técnicas leva em consideracdo os rankings de complexidade
socioecondmica das areas de concessao.

® http://portalrelatorios.aneel.gov.br/luznatarifa/perdasenergias#
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A definicdo dos niveis regulatdrios das perdas nao técnicas pela ANEEL se dd em
sete etapas, percorrendo uma intricada rede de procedimentos, que se inicia com
o encaminhamento de uma série de informacGes pelas concessiondrias (evolugdo
das perdas, diagndstico, detalhamento do programa de combate etc), passa pela
apuracdo dos valores das perdas e culmina na definicdo da trajetdria de sua
reducao.

A titulo ilustrativo, restou assinalado, no item 51 do submddulo, o alto grau de
complexidade do cenario em que opera a autuada - grifos nossos (anexo a
Resolucdo Normativa n° 660, de 28 de abril de 2015):

Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de
complexidade, que sdo CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e
CEA, EBO e CERR (Grupo 2), o nivel regulatério de perdas ndo técnicas sera
estabelecido mediante andlises complementares.

[...]

... a Fiscalizacdo se deu por satisfeita pela ndo comunicacdo habil dos furtos, a
qual deveria, inclusive, apontar a autoria dos crimes

Em diversas ocasides neste Conselho, tenho manifestado que o julgador
administrativo ndo pode negar a realidade vista a olho nu.

Todo e qualquer cidaddo fluminense sabe que ha continuada clandestinidade no
consumo de energia elétrica naquela regido, em todas as faixas de renda.

Nas populosas e carentes comunidades dominadas pelo crime organizado, o furto
se revela aos borbotdes - isso quando bandidos ndo cobram dos moradores pelo
consumo da energia, do gas, da dgua, da “gatonet”, e dai por diante.

[...]

Dadas a relevancia, a especificidade e a complexidade do caso, tenho que a
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Fiscalizagcao deveria melhor conhecer a operacao da fiscalizada, ...

Ciente dessa realidade social, a ANEEL, até mesmo como meio de minimizar os
efeitos negativos destas perdas na margem de lucratividade das distribuidoras que atuam em
localidades mais expostas, autoriza, com certos limites, que as perdas ndo técnicas sejam
repassadas para o prego da tarifa (e aqui aparece as perdas néo técnicas regulatorias — PTR). Isso
é feito a cada ciclo tarifario, apds analise do desempenho das distribuidoras, de acordo com a
“Metodologia Regulatdria das Perdas”.

Dos dados disponibilizados, constata-se que realmente a fixa¢cdo do valor das perdas
ndo técnicas regulatdrias varia de acordo com a area de atuagdo das distribuidoras, mas
especificamente no Rio de Janeiro as perdas ndo técnicas totais sdao superiores as perdas ndo
técnicas regulatdrias devidos ao alto indice de furto/fraude de energia neste Municipio.
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N3o obstante, fato é que a fiscalizacdo que culminou nos presentes lancamentos, na
linha do paradigma trazido pela Recorrente, entendeu que todo o valor referente as perdas nao
técnicas (PNT) ndo poderia ter sido deduzidos do Lucro Real e da base de cédlculo da CSLL a luz do
artigo 47, § 32, da Lei n2 4.506/64, in verbis:

Art. 47. Sao operacionais as despesas ndao computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutencgao da respectiva fonte produtora.

§ 12 S3o necessdrias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das
transacOes ou operacgdes exigidas pela atividade da empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transacOes, operacdes ou atividades da empresa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriacdo indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver
inquérito instaurado nos termos da legislagdo trabalhista ou quando
apresentada queixa perante a autoridade policial.

O silogismo empregado pela autoridade autuante foi assim resumido no acérdao
recorrido:

... 0 contribuinte teria indevidamente deduzido do lucro real e da base de calculo
da CSLL valores que, na verdade, seriam classificados como “perdas ndo técnicas”
dentro da atividade comercial de energia elétrica, o que ndo poderia ser admitido,
segundo entendeu a Autoridade Fiscal, ja que os mesmos ndo correspondem a

custos, ja gue essas despesas ndo técnicas seriam derivadas de fatores externos e

alheios a prépria natureza do bem e da atividade exercida, ndo se tratando de
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gasto obrigatdrio para produgdo e transporte de energia e, ndo sendo, portanto,
“despesas dedutiveis”.

Em outras palavras, com relagdo as despesas ndo técnicas, a autoridade fiscal
acrescentou que, considerando a generalidade da comunicacdo da Noticia Crime
apresentada a RFB, o intervalo de tempo entre as datas de furtos e a comunicacgado
de aspecto meramente protocolar, ndo suportaria o tratamento fiscal para os
valores de “perda ndo técnicas” na forma adotada pelo contribuinte: apropriacao
dos valores diretamente no Resultado do Exercicio, sem té-los adicionados ao
Lucro Liquido na parte A do LALUR".

Com a devida vénia, ndo concordo com esse racional.

Isso porque a Recorrida, na verdade, ndo pretende deduzir uma despesa, que

inclusive teria como pressuposto a reducdo de um ativo (estoque) que sequer existe em se

tratando de energia elétrica, com a consequente necessidade de producdo de prova diabdlica

diante da impossibilidade de individualizar as ocorréncias de furtos ou desvios de energia, mas sim
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evitar a glosa de parte consideravel do custo do seu Unico insumo, qual seja, a propria energia

elétrica por ela comprada e distribuida.

Em face das complexidades e especificidades do mercado, restou demonstrado que
hd uma verdadeira impossibilidade operacional e regulatoria da Light faturar toda a energia

injetada em sua rede de distribuicdo, afinal ndo existe servico de distribuicio de energia sem

incorrer nas ditas perdas ndo técnicas. Dai o seu correto enquadramento como componentes

integrantes do custo da sua atividade.
Conforme dispde o artigo 291, I, do RIR/99:

Art. 291. Integrara também o custo o valor (Lei n? 4.506, de 1964, art. 46, incisos
V e VI):

| - das quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricagdao, no transporte e manuseio;

Il - das quebras ou perdas de estoque por deterioracdo, obsolescéncia ou pela
ocorréncia de riscos ndo cobertos por seguros, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitaria ou de seguranca, que
especifique e identifique as quantidades destruidas ou inutilizadas e as razdes da
providéncia;

b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incéndios, inundacdes
ou outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruicao de bens
obsoletos, invendaveis ou danificados, quando ndo houver valor residual
apuravel.

Nota-se, assim, que a legislacdo tributdria reconhece expressamente que as perdas
razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da atividade, integram o custo. E justamente os
casos das perdas ndo técnicas, pois indissocidveis da propria distribuicdo de energia elétrica.

O que precisa ficar claro, pois, é que as distribuidoras, no regime legal de concessao
a elas aplicavel, tém a obrigacao legal de distribuir toda a energia elétrica adquirida para uma
AREA determinada, o que lhe impede filtrar os destinatarios desta demanda (bons e maus
clientes) ou limitar o servico para locais especificos (sé os seguros, e ndo os perigosos).

De fato, a Light, enquanto distribuidora de energia elétrica, carrega o 6nus de (i)
adquirir toda a energia necessaria para atendimento integral do Municipio do Rio de Janeiro; (ii)
pagar por ela; e (iii) depois de fornecer todo o volume comprado de energia por meio de sua rede,

e por questdes regulatdrias, quantificar, junto com a ANEEL, as perdas na distribuicdo (técnicas e
ndo técnicas) por diferenca entre o volume contratado e o volume faturado, lembrando que
energia elétrica € um bem incorpdreo, ndo estocavel, cujos mecanismos de distribuicdo ficam
expostos ao ambiente.
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Antes de ser uma revendedora ordindria ou uma empresa comercial comum, onde a
autonomia da vontade de quem e com quem contratar e/ou o quanto comprar e vender
prevalecem, a Light é uma distribuidora de energia sob regime de concessado publica, sujeitando-se
a um regime especial compulsdrio que inclui as referidas perdas como inerentes a distribuicao,
situagdo que a meu ver impede comparar a realidade deste mercado com a de outros setores
econdmicos, nos quais ha gerenciamento e controle de estoques e a selecdo de clientes, dreas de
comércio e prevencao de fraudes ou furtos mostram-se, em sentido contrdrio, evitdveis e
passiveis de rastreamento individualizado.

Outro ponto que chama atencdo é o de que a ANEEL, conforme visto, permite que a
Recorrida posteriormente recupere as perdas nao técnicas regulatdrias nas tarifas cobradas dos
usuarios, o que é feito via faturamento complementar com tributacao das respectivas receitas.

O Regulador, é certo, ao limitar esse repasse, busca estimular (induzir) a
concessiondria a atuar pela reducdo das perdas ndo técnicas, mas em nenhum momento
desqualifica a sua natureza de custo operacional. Pelo contrario, reconhece a razoabilidade das
perdas nado técnicas quando admite que elas sdo intrinsecas a atividade de distribuicdo de energia
elétrica, notadamente na capital do RJ.

Como bem evidenciou o voto condutor do acérddo recorrido, da lavra do Cons.
Jeferson Teodorovicz, acompanhado a unanimidade:

No caso, a metodologia do cdlculo das perdas ndao técnicas, bem como a
possibilidade de tal parcela, ainda que limitadamente, compor o preco cobrado do
consumidor, convencem-me que as perdas ndo técnicas sdo intrinsecas a
atividade de distribuicdo de energia elétrica e impossiveis de serem evitadas na
realidade atual do pais, razdo pela qual devem integrar o custo do servigo
prestado, nos termos do art. 291 do RIR/99 (atualmente o art. 303 do Decreto n@.
9.580 - RIR/2018).

Ora, a razoabilidade das perdas ndo técnicas decorre da sua prépria origem,
qualifica¢do regulatdria, realidade negocial e cultural, sistematica de apuracdo e divulgacdo, que
nunca foram colocadas em xeque pela fiscalizacao.

Segundo De Placido e Silva’, o signo “razao” deriva “do latim ratio, significando,
originariamente, a medida, o cémputo, a causa. E, em regra, utilizado, na linguagem juridica, na
acepcdao de fundamento, procedéncia, legitimidade” .

E como nos recorda o Ministro do Supremo Tribunal Federal, Luis Roberto
Barroso':

1% Vocabulario Juridico. Rio de Janeiro: Forense. 2002. P. 673.
! Interpretacéo e Aplicacdo da Constituicdo. S&o Paulo: Saraiva. 7 ed. 2014. P. 231,
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E razodvel o que seja conforme a razdo, supondo equilibrio, moderagdo e
harmonia; o que ndo seja arbitrario ou caprichoso; o que corresponda ao senso
comum, aos valores vigentes em dado momento ou lugar.

Trazendo esses contornos conceituais para esse caso concreto, forgoso concluir que
as perdas nao técnicas constituem perdas razodveis da atividade da Light, pois intrinsicamente
ligadas a operacao de distribuicdo de energia elétrica.

Nenhum reparo, portanto, cabe a conclusdo do Parecer do Professor Sergio André
Rocha juntado aos autos e que ora transcrevo:

[...]
70. Uma vez que ndo ha duvidas de que:

a. A Light tem uma obrigacdo legal de adquirir toda a energia necessaria para
atender a demanda da sua area de concessdo, nao tendo a possibilidade de nado
disponibilizar energia a dreas com Severa Restricdo Operacional;

b. Os nimeros da prépria ANEEL referentes a um periodo de um pouco mais de
dez anos, mostram a estabilidade das PNT — das concessiondrias de energia
elétrica em geral, e da Light em particular;

c. No caso especifico da Light, operando sua concessdao no estado do Rio de
Janeiro, a faléncia do aparato estatal torna a empresa a lider nacional de PNT,
conforme relatério da Aneel;

d. E inconcebivel a nocdo de que as PNT ndo seria razodveis como exige o artigo
303, I, do RIR/2018 (artigo 291 do RIR/1999).

Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Luis Henrique Marotti Toselli

DECLARACAO DE VOTO

Conselheira Edeli Pereira Bessa

A discussdo acerca da dedutibilidade de perdas ndo técnicas verificadas na
distribuicdo de energia operada pela Contribuinte é trazida a esta instancia especial nos autos dos
processos administrativos n? 16682.721089/2020-10 e 16682.720895/2020-62, correspondentes
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as exigéncias verificadas nas apuracdes dos lucros tributaveis dos anos-calendario 2016 e 2017,
respectivamente.

As perdas ndo técnicas escrituradas pela Contribuinte também foram glosadas nos
autos dos processos administrativos n? 16682.721141/2018-13 e 16682.720650/2019-00,
referentes aos anos-calenddrio 2013 e 2014, no primeiro, e 2015, no segundo. No processo
administrativo n? 16682.721141/2018-13, as glosas foram mantidas no julgamento
consubstanciado no Acoérdao n? 1402-004.517, invocado como paradigma da divergéncia
jurisprudencial aqui suscitada, e que ainda ndo foi confrontado por recurso especial, vez que
acolhidos embargos de declaragdo opostos pela PGFN, com a determina¢do de diligéncia para
esclarecimentos acerca da existéncia de prejuizos fiscais e bases negativas passiveis de
aproveitamento com os lucros 13 tributados. Ja o processo administrativo n® 16682.720650/2019-
00 foi objeto do Acdrddo n2 1402-007.240, recentemente publicado em 14/05/2025, no qual as
glosas também foram mantidas.

O tema ja foi trazido a esta instancia especial em razdao de glosa semelhante
promovida em face de outro sujeito passivo, também validada pela 22 Turma Ordindria da 42
Camara da 12 Secdo de Julgamento no Acérdao n2 1402-004.314, mas este Colegiado, no Acérdao
n? 9101-007.086, negou conhecimento ao recurso especial porque os paradigmas |3 indicados
tratavam de situacoes faticas diferentes, e ndo era admissivel a posterior inclusdo, como
paradigma de divergéncia, de um dos acérdaos aqui recorridos (n2 1004-000.155, processo
administrativo n? 16682.720895/2020-62).

Nos Termos de Verificagdo Fiscal que instruem ambos os processos trazidos a
apreciacdo deste Colegiado, releva notar a referéncia a histdrico de ReuniGo de Conformidade
Tributdria, em 12/04/2017, realizada para identificar o tratamento fiscal adotado pela
Contribuinte em relacdo as perdas ndo técnicas. Havia sido editada a Solucdo de Consulta Interna
n2 03, de 23/03/2017 e questionamentos dirigidos a Contribuinte foram, assim, respondidos:

“1) Quais os valores em RS das perdas técnicas e n3o técnicas apuradas nos anos
de 2013 a 2016, conforme dados do Balango Energético apresentados para a

ANEEL?

Resumo Anual 2013 2014 2015 2016

Perda Total - MWh 8.262.313 9.023.554 8.767.317 8.362.823
Perda Técnica - MWh i 2.613.597 2.919.772 2.877.272 2.669.478
Perda Nao Técnica - MWh 5.648.716 6.103.781 5.890.045 5.693.345

Perda Total - R$ 1.069.035.380 [1.521.254.622 |1.847.941.323 |1.444.530.294
Perda Técnica - R$ 338.176.898 492.101.205 606.499.699 461.825.090
Perda Nao Técnica - R$ 730.858.482 11.029.153.417 [1.241.441.624 |982.705.204

2) Descrever o tratamento contabil e fiscal para os anos de 2013 a 2016 das
perdas técnicas e ndo técnicas, identificando as contas contabeis envolvidas, os
respectivos langcamentos e eventuais ajustes fiscais.
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Resp.: Nos processos de revisdo tarifaria realizados anualmente, as perdas
técnicas e ndo técnicas regulatdrias sdo calculadas e repassadas a tarifa conforme
regras definidas pela Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel). Logo, as perdas
regulatdrias sdo componentes tarifarios e estdo incluidas na Receita Bruta, sendo
integralmente tributadas pela Companhia pelo regime de competéncia.

As contas contabeis envolvidas estdo dentro do grupo do Faturamento Bruto
(611.05.1 1.01).

3) Os valores informados no item 1 sdo apropriados diretamente ao Resultado do
Exercicio ou inicialmente transitam por contas do Ativo?

Resp.: Os valores informados no item 1 sdo apropriados diretamente ao
Resultado.

4) As perdas ndo técnicas sdo adicionadas ao Lucro Liquido na parte A do LALUR?

Resp.: As perdas ndo técnicas ndo sdo adicionadas ao Lucro Liquido na parte A do
LALUR, assim como as receitas auferidas com as perdas ndo técnicas incluidas na
tarifa também ndo sao excluidas do LALUR.

5) Os créditos de PIS/COFINS correspondentes as perdas ndo técnicas sio
estornados na apuracdo destes tributos?

Resp.: Os créditos de PIS/COFINS correspondentes as perdas n3do técnicas ndo sdo
estornados na apuracdo destes tributos, assim como os débitos correspondentes
as perdas incorporadas na tarifa também ndo sdo estornados da receita quando
da apuragao destes tributos.

A partir das informagdes assim coletadas, foram determinados os procedimentos
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fiscais que resultaram nas exigéncias trazidas a este Colegiado, tanto nos acdrddos recorridos,
como no paradigma.

O julgamento dos recursos voluntarios foi conduzido pelo mesmo voto do relator
Conselheiro Jeferson Teodorovicz, integrado aos Acdrddos n? 1004-000.155 e 1004-000.156,
juntamente com idéntica declaracdo de voto do Conselheiro Fernando Beltcher da Silva.

O voto condutor do Conselheiro Jeferson Teodorovicz aborda os seguintes pontos:

e Rejeita a arguicdo de nulidade por desconsideracdo de prejuizos a
compensar e por falta de recomposicao da deducdo de beneficios fiscais;

e Afirma que as perdas ndo técnicas integram o custo do servico prestado, nos
termos do art. 291 do RIR/99 (art. 303 do RIR/2018), dada a possibilidade de tal
parcela, ainda que limitadamente, compor o preco cobrado do consumidor,
evidenciando que sdo intrinsecas a atividade de distribuicGo de energia elétrica
e impossiveis de serem evitadas na realidade atual do pais. Invoca
entendimento semelhante expresso na Solu¢do de Consulta n? 27/2008 e no
voto vencido do paradigma n2 1402-004.517; e
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e Subsidiariamente, ainda que nado se tratasse de custo, considera que seria
despesa operacional dedutivel nos termos do art. 299 do RIR/99, enquadrando-
se também na hipdtese do art. 47, §32 da Lei n? 4.506/64, em linha com o voto
vencido do paradigma n2 1402-004.517, que considerou suficiente o Boletim de
Ocorréncia considerado pelo Fisco “vago” e “genérico”, registrado com “lapso
de tempo expressivo” entre os furtos e a dendncia, mencionando também
outros Boletins de Ocorréncia apresentados contra eventos diversos.

A Unica distincdo entre os acérdaos recorridos é o registro, no voto condutor do
Acérddo n2 1004-000.155, exarado no processo administrativo n2 16682.721089/2020-10, a titulo
de apresenta¢do do contexto fdtico-juridico, da transcricdo do fundamento legal expresso no
Termo de Verificacdo Fiscal, bem como excertos dos votos vencido e vencedor da decisdo de 12
instancia, para evidenciar que o debate acerca dos critérios de dedutibilidade das perdas nao
técnicas exsurgiu ja na decisdo de 12 instancia la proferida. Mas os fundamentos de decisdo das
guestOes apresentadas, expostos na sequéncia, sdo idénticos em ambos os acérdaos recorridos.

Os recursos especiais da PGFN s3o idénticos quanto a demonstracdo da divergéncia
jurisprudencial, mas as contrarrazées da Contribuinte sdo distintas, vez que ela esta representada
por diferentes patronos em cada um dos autos.

Considerando a identidade entre os acérddaos comparados, é pertinente a andlise
Unica do conhecimento dos recursos especiais.

Estruturando os questionamentos ao conhecimento na sequéncia ldgica de sua
apreciacdo, tem-se que no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10 a Contribuinte
contesta o conhecimento do recurso especial fazendario apontando que nao foi cumprido o
requisito regimental de demonstracdo do prequestionamento na pecga recursal. Em sua
argumentacdo, mediante confronto com os dispositivos do antigo e do atual RICARF, a
Contribuinte parece questionar a auséncia de precisa indicagdo na pega recursal, do
prequestionamento no acdrddo recorrido ou, na forma regimental anterior, de demonstragdo, com
precisa indicag¢do, nas pegas processuais.

Inicialmente cabe adicionar aos fundamentos do |[I. Relator que o
prequestionamento, porque insito a demonstracdo de divergéncia jurisprudencial, ja era, desde
antes do novo RICARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634/2023, exigido também da Fazenda
Nacional, como fixado no Manual de Exame de Admissibilidade de Recursos Especiais*?:

No caso de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo, a matéria tem de ser
prequestionada, ou seja, no acdrdado recorrido tem de haver manifestacdo sobre
ela. Caso isso ndo ocorra, deve ser negado seguimento ao recurso, no que tange
ao tema nao prequestionado (§ 52, do art. 67, do Anexo Il, do RICARF, aprovado
pela Portaria MF n2 343, de 2015).

12 Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). Manual de Exame de Admissibilidade de Recursos Especial:
OrientagOes gerais para a elaboracdo de despachos (Versdo 3.1, com atualizacdo da Portaria MF n2 153, de 17 de abril
de 2018). Brasilia, 2016, p. 37-38.
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Embora referido dispositivo sé exija do sujeito passivo a demonstracdo de
prequestionamento, isto nao significa que a Fazenda Nacional possa apresentar
recurso especial acerca de matéria ndo tratada no acérdao recorrido, pois a
demonstracdo da divergéncia jurisprudencial exige, necessariamente, que a
matéria tenha sido examinada pelo Colegiado recorrido.

A divergéncia pode ser extraida pelo cotejo dos votos condutores dos julgados em
confronto, ou das respectivas ementas, desde que estas traduzam efetivamente o
que restou decidido nos acérdaos. Os relatdrios dos acdrddos recorrido e
paradigma também podem ser cotejados, quando esse cotejo seja util a
demonstracdo de similitude fatica entre os julgados.

Entretanto, se o examinador, para aferir a divergéncia, tiver de recorrer a outras
pecas do processo (Recurso Voluntario, Impugnacdo, Auto de Infracdo etc.), ja é
um sinal de que ndo houve prequestionamento.

Observe-se que o sujeito passivo pode ter suscitado a matéria em sede de
Recurso Voluntario. Entretanto, se o voto vencedor do acdrdao recorrido silenciou
sobre o tema, sem que o sujeito passivo tenha oposto os necessarios Embargos de
Declaracdo para suprir a omissdo, considera-se que ndo houve o
prequestionamento. Isso porque ndo ha como efetuar o confronto entre recorrido
e paradigma, se o recorrido sequer se pronunciou sobre a matéria suscitada.

O prequestionamento estd presente quando a matéria suscitada em recurso
especial foi decidida no acérddo recorrido. Assim, a Fazenda Nacional somente pode arguir
divergéncia jurisprudencial acerca do que foi enfrentado no acérdao recorrido, e a demonstracao
do prequestionamento pode se dar com a indicagdo do ponto no qual o voto condutor do acdérdao
recorrido abordou a questdo, sem a necessidade de se reportar a outras pecas processuais. E no
presente caso inexiste, como aventa a Contribuinte, prequestionamento ficto, indireto ou
implicito: o tema confrontado pela PGFN foi claramente enfrentado nos acérdaos recorridos que,
inclusive, foram conduzidos por voto que adotou o voto vencido do paradigma indicado.

No processo administrativo n2 16682.720895/2020-62, a Contribuinte contesta o
conhecimento do recurso fazenddrio apontando fundamento suficiente que néo foi atacado, com
respeito ao art. 299 do RIR/99 que, em seu entendimento, seria suficiente para o cancelamento da
autuagdo. Esta Conselheira concorda com a abordagem do I. Relator, mas entende necessario
adicionar como se deu a referéncia, nos acérd3os recorridos, ao art. 299 do RIR/99.

Isto porque o voto condutor dos acérddos recorridos apenas discorre
genericamente sobre os requisitos de necessidade, usualidade e normalidade das despesas,
fixados no art. 299 do RIR/99, inclusive citando voto do Conselheiro Luis Henrique Marotti Toselli
no processo administrativo n® 10480.727593/2018-91, e, na sequéncia, situa a discussdo no ponto
que importa as perdas n3o técnicas: o §32 do art. 47 da Lei n? 4.506/64. Veja-se que o art. 299 do
RIR/99 reflete os §§ 12 e 22 do art. 47 da Lei n? 4.506/64, e o §32 desta Lei integra o art. 364 do
RIR/99. Assim, a referéncia ao art. 299 do RIR/99 ndo guarda qualquer autonomia em relagdo ao
art. 364 do RIR/99, para se constituir como fundamento suficiente dos acérdaos recorridos.
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Ja no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10, ao abordar fundamento
auténomo e suficiente para a manutengdo do acdrddo recorrido, a Contribuinte argumenta em
contrarrazdes que o fundamento do art. 47, §3° da Lei n°® 4.506/1964 (art. 364 do RIR/99) é
inalterdvel, vez que o recurso fazendario seria apto a reformar apenas o trecho em que o v.
Acdrddo permite a dedutibilidade por considerd-la custo ou despesa operacional.

Esta Conselheira vislumbra a questdo sob uma o6tica diferente do |. Relator, mas
alcanca a mesma conclusdo. O |. Relator bem aponta que este tema foi enfrentado de forma
subsididria, mas entende que ele ndo seria suficiente para fundamentar o provimento do recurso
voluntdrio. Ja esta Conselheira compreende que a abordagem acerca do art. 47, §32 da Lei n?
4.506/64 é autdnoma e seria suficiente para sustentar os acordados recorridos se ndo fosse
demonstrada divergéncia jurisprudencial também neste ponto. Isto porque seria inutil a PGFN
afastar o entendimento, exposto nos acérdaos recorridos, de que as perdas ndo técnicas seriam
dedutiveis como custos intrinsecos a atividade na forma do art. 291 do RIR/99, se n3o fosse
suscitada a discussdo, também, quanto a dedutibilidade de tais perdas na forma do art. 47, §32 da
Lei n2 4.506/64, integrado ao art. 364 do RIR/99.

Porém, o voto condutor dos acérddos recorridos se sustenta no voto vencido do
paradigma ndo s6 na caracterizacdo das perdas ndo técnicas como custos, como também em sua
abordagem subsididria em favor da classificacdo de tais valores, ao menos, como despesa
operacional. E o voto vencedor do paradigma, por sua vez, aborda as duas questdes nos excertos
transcritos no recurso especial da PGFN, inclusive compatibilizando com a situacdao da
Contribuinte o contexto fatico acerca deste argumento subsididrio, antes enfrentado em face de
outro sujeito passivo pelo Colegiado que proferiu o paradigma.

Com respeito a arguicdo de que a divergéncia jurisprudencial estaria baseada em
fatos e provas, esta Conselheira também adiciona alguns argumentos para alcangar a mesma
conclusdo do I. Relator.

Na alegacdo de impossibilidade de andlise fdtica e probatdria por essa C. Cdmara,
no processo administrativo n? 16682.720895/2020-62, a Contribuinte destaca o fato de o Acérdao
recorrido n2 1004-000.155 reproduzir o voto vencido proferido pelo DRJ - que a “Recorrente
cumpriu o referido requisito com o Boletim de Ocorréncia n® 55/PCERJ/SUBADM/001/2017” e que
“tanto o artigo 364 do RIR/99, quanto as Solugbes de Consulta n®. 17/2016 e 3/2017, quanto o
Parecer Normativo CST n®. 50/1973 determinam apenas a necessidade de se apresentar
queixa/noticia crime perante a autoridade policial. Portanto, a fiscalizacéo ndo pode rejeitar as
providéncias tomadas pela Recorrente”.

Diz que a Recorrente ndo estd atacando o v. acdrddo recorrido quanto a aplicagdo
de determinado dispositivo legal, mas estd alegando que a Recorrida néo apresentou provas
suficientes que justificassem a aplicagdo do referido dispositivo.

Ja no processo administrativo n2 16682.721089/2020-10, a Contribuinte reproduz a
trechos do acérdao recorrido e conclui que o questionamento recai sobre andlise subjetiva acerca

38



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 9101-007.441 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16682.721089/2020-10

da forca probante do acervo carreado aos autos, alicercada no livre convencimento motivado do
julgador acerca das provas e afastada da competéncia desta E. CSRF.

Todavia, restam validamente demonstradas as distintas orientacdes dos Colegiados
que exararam os recorridos e o paradigma acerca do documento hdbil a comprovar a ocorréncia
de prejuizos por desfalque, até porque o voto condutor do Acérdao recorrido n2 1004-000.155
apenas historiou os votos vencido e vencedor proferidos em 12 instancia e, para solucionar a
guestdo posta em ambos os acdrdaos recorridos, adotou o voto vencido do paradigma.

Ademais, vé-se que o trecho invocado pela Contribuinte em contrarrazées no
processo administrativo n? 16682.721089/2020-10 para se contrapor a afirma¢do da Fazenda
Nacional de que foram aceitos Boletins de Ocorréncia genéricos, ndo foi constituido a partir de
elementos destes autos, mas sim extraido do voto vencido do paradigma, assim transcrito nos
votos condutores dos recorridos:

E mais, referidos valores ainda se enquadrariam na hipdtese do § 32 do art. 47 da
Lei n2 4.506/1964. Neste sentido o voto da Conselheira Junia:

[..]

Ademais, a Recorrente ainda apresentou nos autos outros Boletins de Ocorréncia
apresentados contra eventos diversos (furto de energia, ligagdes clandestinas,
alteracdo de equipamento de medi¢do) que foram apurados (fls. 790/846). A
apresentacdo destes documentos demonstra que, mesmo discordando do
entendimento da RFB sobre o tratamento fiscal dado as perdas por furtos de
energia elétrica, quando possivel, a Recorrente tem levado a autoridade policial
suas queixas de forma individualizada. Contudo, é compreensivel que estas
providéncias ndo possam ser tomadas em todas as regides do Estado.

[...]

Dessa forma, na medida em que o Colegiado a quo compreendeu aplicaveis, aqui,
as mesmas caracteristicas das circunstancias faticas que orientaram o voto vencido do paradigma,
as distintas orientagdes adotadas somente podem decorrer de dissidio jurisprudencial, inclusive
no que tange aos contornos da prova necessaria dos requisitos de dedutibilidade dos valores
glosados. O ndo conhecimento do recurso especial somente se impde quando demandada analise
exclusivamente de provas, sem a demonstracdo de controvérsia na interpretacdo da legislacao
tributaria a elas aplicavel.

Por fim, com respeito a ofensa ao principio da dialeticidade suscitada no processo
administrativo n? 16682.721089/2020-10, o I. Relator bem demonstra que a peca recursal atende
suficientemente ao questionamento da matéria suscitada.

Cabe esclarecer, apenas, que embora a PGFN peca que o lancamento seja
restabelecido, a divergéncia jurisprudencial demonstrada em ambos os processos administrativos
somente se ateve a uma das infracdes canceladas nos acérdaos recorridos.

De fato, no processo administrativo n? 16682.720895/2020-62 a acusagdo fiscal
exp0e as seguintes conclusdes, relatadas no Acdordao n2 1004-000.155:
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a) Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica — IRPJ (..) “ADICOES NAO
COMPUTADAS NA APURAGCAO DO LUCRO REAL INFRAGAO: CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS/ENCARGOS NAO DEDUTIVEIS Valor n3o adicionado ao Lucro
Liquido do periodo, para a determinagdo do Lucro Real, conforme relatério fiscal
em anexo.

()

AJUSTES DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO INFRACAO: ADICOES NAO
COMPUTADAS NA APURACAO DO LUCRO REAL Valor n3o adicionado ao lucro
liquido do periodo, para a determinacdo do lucro real, conforme relatério fiscal
em anexo.

(..))

MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRACAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IRPJ
SOBRE BASE DE CALCULO ESTIMADA Falta de pagamento do Imposto de Renda
Pessoa Juridica, incidente sobre a base de calculo estimada em fungao da receita
bruta e acréscimos e/ou balangos de suspensdo ou reducdo.".

b) Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL (...) “CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS/ENCARGOS INFRACAO: CUSTOS/DESPESAS
OPERACIONAIS/ENCARGOS NAO DEDUTIVEIS Valor n3o adicionado ao Lucro
Liquido do periodo, para a determinagdo do Lucro Real, conforme relatdrio fiscal
em anexo.

(..))

Valor nado adicionado ao lucro liquido do periodo, para a determinacdo do lucro
real, conforme relatdrio fiscal em anexo.

()

MULTA OU JUROS ISOLADOS INFRACAO: FALTA DE RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE A BASE ESTIMADA Falta de pagamento da
Contribuicdo Social incidente sobre a base de cdlculo estimada em fungdo da
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receita bruta e acréscimos e/ou balancos de suspensdo ou reducdo.".

Ja no processo administrativo n? 16682.721089/2010-10, as concluses da acusagdo
fiscal estdao assim relatadas no Acérdao n2 1004-000.156:

DOS VALORES DAS PERDAS NAO TECNICAS - Gastos relativos as perdas ndo
técnicas utilizadas na apuragdo do lucro liquido (...), uma vez que estes ndo
podem ser admitidos como custos dos servigos prestados nos termos do art. 291
do RIR/99 (Lei n? 4.506/64, art. 46, inciso V), nem como, despesa dedutivel
conforme art. 364 do RIR/99 (Lei n® 4.506/64, art. 47, § 39);

DA PROVISAO INDEDUTIVEL A TITULO DE OBRIGACOES ESPECIAIS - (...) Os valores
das receitas a titulo de Obriga¢Ges Especiais, provisionados de forma a ndo afetar
o lucro liquido do exercicio, uma vez que estes ndo podem admitidos como
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despesa dedutivel conforme art. 335 do RIR/99 (Decreto-Lei n? 1.730, de 17 de
outubro de 1979, art. 32, e Lei n2 9.249, de 1995, art. 13, inciso |).

INSUFICIENCIA OU AUSENCIA DE PAGAMENTO DE ESTIMATIVAS MENSAIS - (...)

Os parametros de tributacdo da fiscalizada, (...), conforme sua ECF eram: i)
tributacdo pelo Lucro Real; ii) apuragdo Anual e iii) estimativas mensais com base
em Balanco ou Balancete de Suspensdo ou Reducdo. (...) Assim sendo, o
contribuinte poderia suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em
cada més, desde que demonstrasse, por meio de balangos ou balancetes mensais,
qgue o valor acumulado ja pago excedia o valor do imposto, inclusive adicional,
calculado com base no lucro real do periodo em curso. (...) Conforme previsdao do
inciso 1l do art. 44 da Lei n2? 9.430/96, verificada a insuficiéncia ou falta de
pagamento, apds o término do ano-calendario, o lancamento abrangerad a multa
de oficio aplicada isoladamente sobre os valores devidos por estimativa e nao
recolhidos, mesmo na hipdtese de a pessoa juridica haver apurado prejuizo no
balanco encerrado em 31 de dezembro. (...). Assim, a parcela relativa aos valores
das perdas ndo técnicas e das obriga¢des especiais, (...), foram acrescidas a
apuracao das estimativas mensais calculadas, aplicando-se as diferencas apuradas
a multa isolada, segundo o inciso Il do art. 44 da Lei n2 9.430/96 (...). Por fim,
registra-se que os Saldos Negativos, apurados na ECF (...), ndo foram apropriados
na deducdo do imposto e da contribuicdo lancados de oficio, uma vez que o
sujeito passivo deu aos mesmos outras utilizacdes como registram as Declaracoes
de Compensacao (DCOMP) (...).

E os recursos especiais apenas se reportam a reversdo da glosa de perdas nao
técnicas, sem nada dizer acerca da reversao da glosa de provisao indedutivel a titulo de obrigacdes
especiais. Ja com respeito a falta de recolhimento de estimativas, tal tematica nao foi enfrentada
nos acérdaos recorridos, razdo pela qual eventual acolhimento da tese fazendaria acerca das
glosas de perdas ndo técnicas ndo ensejaria, propriamente, o restabelecimento dos lancamentos,
mas sim destas glosas, com o consequente retorno dos autos ao Colegiado a quo para apreciagdo
dos demais argumentos de defesa nao enfrentados.

Em ambos os processos administrativos, a Contribuinte também menciona em
contrarrazbes que caso ndo prevaleca o integral cancelamento do crédito tributario, devera ser
determinado que a unidade de origem, na liquidacdo do acérdao, apure os tributos considerando
0s novos limites para a trava dos 30% e para a dedugao dos beneficios fiscais. Isto porque o relator
do acdérdao recorrido assim consignou em seu voto:

A Recorrente alega preliminarmente a nulidade da autuagdo em razdo de
supostos equivocos cometidos pela fiscalizacdo na determinacdo do crédito
tributario, na medida em que deixou de (i) considerar o aumento da compensagao
de 30% dos lucros decorrentes das glosas realizadas com saldo de prejuizos fiscais
e base de célculo negativa, e (ii) reduzir o suposto crédito tributario com despesas
de PAT.
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Contudo, diversamente do suscitado pela Recorrente, os eventuais equivocos na
apuracdo da base de célculo dos tributos ndo sdo fundamento suficiente para
declarar a nulidade do lancamento. Nem mesmo os precedentes deste Conselho
por ela suscitados adotaram tal postura. No caso, como bem pontua Karem
Jureidini Dias (Fato Juridico Tributario, 22 ed. S3o Paulo: IBET, 2018, en passant):

[...]

Em outras palavras, ao proceder o lancamento de oficio, a fiscalizacdo deve
aplicar a norma em sua integralidade ndo |he sendo autorizada apenas a
complementacado, desconsiderando as demais normas envolvidas na apuracao da
base de calculo. Assim, se é imputada receita a Recorrente, logicamente sdo
ampliados os limites da trava de 30% e do PAT.

Assim, registro desde logo que, caso vencido em relacdo ao mérito, quando da
liguidacdo do acdrddo, deverd a unidade de origem apurar os tributos
considerando os novos limites para a trava dos 30% e para o PAT.

Ocorre que, em ambos os processos, o entendimento do relator foi vencedor em
relacdo ao mérito, razao pela qual ndo foi necessario votar os pontos acima referidos. Assim, caso
restabelecidas as exigéncias no ponto suscitado pela PGFN, embora se torne definitiva a reversao
da glosa de provisdo indedutivel a titulo de obrigacGes especiais, os aspectos acima citados, bem
como as multas isoladas decorrentes das glosas de perdas ndo técnicas nas apuragdes das
estimativas, demandariam apreciacao pelo Colegiado a quo.

Ainda, nas contrarrazbes apresentadas no processo administrativo n2
16682.721089/2020-10, a Contribuinte também destaca a necessidade de apreciagcdo, em
eventual retorno, dos demais aspectos de defesa, a exemplo da Prevaléncia de Norma Especifica
sobre Norma Geral e a Estrita Observdncia a Solugdo de Consulta COSIT n2 27/08.

E, embora a Contribuinte ndao alegue em contrarrazbes, vé-se que no processo
administrativo n? 16682.720895/2020-62, ha pedido subsidiario de cancelamento da exigéncia de
CSLL, pois ndo ha previsdGo para adigcdo das despesas glosadas a base de cdlculo desse tributo, para
além da questdo ja sumulada acerca da cobranca de juros de mora sobre a multa de oficio. Dessa
forma, a alegacdo especifica acerca da repercussdao da glosa no ambito da CSLL também
demandaria aprecia¢ao do Colegiado a quo em eventual retorno.

Por todo o exposto, esta Conselheira acompanha o I. Relator em suas conclusdes
em ambos os processos, no sentido de que o recurso especial da PGFN é dotado dos requisitos
necessarios para CONHECIMENTO da divergéncia jurisprudencial acerca da glosa de perdas nao
técnicas.

No mérito, o |. Relator bem demonstra a mecanica contabil de apropriacdo de
custos e despesas, e observa que o custo é incorporado ao valor do estoque e s se torna despesa
quando a receita correspondente é reconhecida.
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A Contribuinte, desde a impugnacdo no processo administrativo n2
16682.720895/2020-62, demonstra que as perdas regulatérias servem de base para a fixagdo do
preco da tarifa, ai incluidas as perdas técnicas e ndo técnicas na distribuicdo de energia. Destaca,
neste sentido, que tal custo é recuperado pelas concessiondrias de distribui¢cGo de energia elétrica
via o reajuste/revisdo do valor da TUSD, do que resultam as conclusdes de que: i) as glosas aqui
promovidas evidenciam bis in idem; ii) as perdas ndo técnicas sdo usuais, normais e inerentes a
atividade de distribuicdo de energia elétrica; e iii) os valores glosados integrariam perdas
razoaveis, dedutiveis como custo da atividade.

Na impugnacdo do processo administrativo n? 16682.721089/2020-10, a
Contribuinte assim argumenta acerca das peculiaridades do registro do seu principal elemento de
custo:

29. Com efeito, a energia elétrica € um bem bastante peculiar, pois sua geracao,
transmissao, distribuicdo e consumo acontece de forma praticamente simultanea,
ndo havendo propriamente um bem corpéreo que seja produzido, transportado,
manuseado e estocado em momentos distintos e bem definidos.

30. Todavia, por questdes regulatdrias, como mencionado acima, a Impugnante é
obrigada a adquirir e pagar por toda a energia consumida na rede elétrica na area
de sua concessdo. Mas, em funcdo das perdas técnicas e ndo técnicas, nem toda
essa energia consumida é propriamente faturada e paga pelos seus clientes.

31. Mais do que isso, a distribuicdo de energia elétrica é um servico publico
essencial, informado pelos principios da generalidade ou universalidade, nos
termos do artigo 62, § 12, da Lei n? 8.987/1995 e 29, inciso Xll, da Lei n2
9.427/1996. Isso significa que a Impugnante deve atender a toda a populagio do
Estado do Rio de Janeiro, estar presente em todas as areas distribuindo energia
elétrica, mesmo naquelas de elevado risco, onde nem mesmo conseguem atuar as
forgas de seguranga publica.

32. Assim, os furtos de energia elétrica, embora indesejaveis, sdo eventos
inevitaveis e inerentes a atividade da Impugnante.

33. Simplesmente ndo ha energia gratuita. Consumida ou perdida, isto é, faturada
ou ndo, a Impugnante tem que pagar aos seus fornecedores pela energia
consumida. Por isso, é inegavel que mesmo aquela energia perdida por furto
representa um custo para a atividade de distribuicdo de energia elétrica.

Consequéncia desta percepcdo é o registro diretamente em custo de toda a energia
elétrica adquirida, sem a prévia passagem por estoques para sua apropriacdo em custo na medida
do faturamento correspondente. Neste sentido, como antes descrito, foi a informacao prestada na
Reunido de Conformidade Tributdria, em 12/04/2017, quando a Contribuinte, questionada acerca
do tratamento contabil dos valores das perdas ndo técnicas — se seriam apropriados diretamente
ao Resultado do Exercicio ou inicialmente transitam por contas do Ativo — informou que eram
apropriados diretamente ao Resultado.
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As glosas em debate recairam sobre os valores mensais de perdas ndo técnicas
discriminados nas acusacgdes fiscais, com base em planilhas apresentadas pela Contribuinte, e que
totalizaram RS 981.934.671,68 no ano-calendario 2016 e RS 1.047.211.371,67 no ano-calendario
2017.

Infere-se dessa demonstragdo apresentada ao Fisco, detalhada pela Contribuinte
mensalmente desde o ano-calenddrio 2013, quando questionada na referida Reunido de
Conformidade Tributdria, que uma vez determinada a perda total ocorrida, possivelmente em
razdo da diferenca entre a energia adquirida e o fornecimento faturado, é destacado o percentual
admitido, na regulagao da atividade, como perda técnica, e o excedente é classificado como perda
nao técnica.

Os percentuais que definem as perdas técnicas sdo evidenciados por ocasido das
RevisGes Tarifarias Periddicas, cujo procedimento observa a Resolu¢do Normativa ANEEL n?
435/2011, que assim classifica as perdas regulatorias:

“OBJETIVO

1. Estabelecer a metodologia a ser utilizada para definicdo das perdas de energia
regulatdrias nas RevisOes Tarifarias Periddicas das concessiondrias de servico
publico de distribuicdo de energia elétrica.

(..))
3. METODOLOGIA

3. As perdas regulatdrias de energia, consideradas no calculo dos custos de
compra de energia conforme Submddulo 3.2 do PRORET, possuem dois
componentes, as Perdas na Distribuicdo e as Perdas na Rede Basica.

()

5. As Perdas na Distribuicdo sdao formadas pela soma das Perdas Técnicas e Perdas
N3o Técnicas.

(...)

7. As regras para a definicdo das Perdas Nao Técnicas Regulatérias sdo descritas
neste Submaddulo.

8. A abordagem utilizada para a definigdo dos niveis regulatdrios de perdas nao
técnicas é o da andlise comparativa — yardstick competition.

9. Essa comparacdo é efetuada a partir da construcdo de um ranking de
complexidade das areas de concessdao, que permite aferir a eficiéncia de cada
distribuidora no combate as perdas nao técnicas.

10. A partir da andlise comparativa é definida uma meta de perdas ndo técnicas,
gue se trata de um nivel de referéncia para as perdas nao técnicas de uma area de
concessdo especifica.
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11. Caso os niveis regulatdrios atuais estejam acima da meta de perdas nao
técnicas sdo definidas trajetérias de reducdo dos niveis regulatérios com o
objetivo de alcancar as metas em certo periodo. Essas trajetérias ndo podem
superar os limites definidos pela ANEEL.

3.1. DEFINIGOES E CONCEITOS

12. Energia Vendida - EV: representa toda energia vendida pela concessiondria ao
seu mercado cativo, consumo préprio e energia suprida com tarifa regulada as
concessiondrias de distribuicao.

13. Energia Entregue - EE: energia transportada pelo sistema da distribuidora com
faturamento apenas por TUSD, calculada pela soma da energia entregue a
consumidores livres, autoprodutores e outra concessiondria que acesse o sistema
de distribuicao.

14. Energia Injetada - El: somatdrio de toda energia injetada na rede de
distribuicdo da concessionaria via pontos de fronteira (menos a energia exportada
para a rede basica) ou geracdo local (prépria ou de terceiros).

15. Perdas na Distribuicdo - PD: diferenca entre a energia injetada na rede da
distribuidora e o total de energia vendida e entregue, expressa em megawatt-
hora MWh, e composta pelas perdas técnicas e ndo técnicas.

16. Perdas Técnicas - PT: parcela das perdas na distribuicdo inerente ao processo
de transporte, de transformacdo de tensdo e de medicdo da energia na rede da
concessiondria, expressa em megawatt-hora MWh.

17. Perdas Ndo Técnicas - PNT: representa todas as demais perdas associadas a
distribuicdo de energia elétrica, tais como furtos de energia, erros de medicao,
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erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de
medicdo, etc. Corresponde a diferenga entre as Perdas na Distribuicdo e as Perdas
Técnicas, em megawatt-hora (MWh).

18. Perdas na Rede Bdsica — PRB: sdo perdas externas a rede de distribuicdo da
concessiondria e representam a parcela de energia dissipada no transporte da
energia no sistema de transmissdo da Rede Basica e Demais Instalagdes de
Transmissdo.

Nestes termos, a ANEEL define as perdas técnicas, consideradas inerentes ao
sistema de distribuicdo, e o excedente é classificado como perdas ndo técnicas, sendo que parte
destas é admitida na composicdo da tarifa.

Um dos argumentos da Contribuinte em favor da dedutibilidade das perdas nao-
técnicas, é o fato de elas serem admitidas na composicdo da tarifa que serd cobrada dos usuarios
na Revisdo Tarifaria Periddica. No recurso voluntario apresentado no processo administrativo n2
16682.720895/2020-62, a Contribuinte observava que:

50. Com efeito, como seria possivel admitir, como pretende o acdérddo ora
recorrido, que o proprio 6rgdo regulador — ANEEL — permitisse que valores ndo
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intrinsecamente relacionados as atividades da Recorrente, sendo totalmente
usuais e normais, fossem repassados para a tarifa, onerando, assim,
indevidamente os consumidores?!

Note-se que o voto do relator Alberto Pinto Souza Jr., vencido da decisdo de 12
instancia confrontada com aquele recurso voluntdrio, também refutou esta primeira abordagem
ao consignar que:

O primeiro ponto da defesa refere-se a questdo relativa a dedutibilidade das
perdas nao técnicas, pois entende a impugnante que tais perdas sdo dedutiveis
das bases tributaveis com base no disposto art. 47 da Lei 4.506/64.

De plano, deve ser afastada a alegacdo de que as perdas nao-técnicas decorrente
de furto de energia sdo normais e usuais as atividades de distribuicdo de energia
elétrica, pois ndo ha como sustentar que ser furtada seja necessario a atividade da
impugnante e a manutengao da sua fonte produtora de renda, nem muito menos
que o furto de energia seja usual ou normal a atividade de fornecimento de
energia.

[...]

Por outro lado, o argumento da impugnante de que a propria ANEEL autoriza que,
até certo limite, essas perdas sejam repassadas para o preco da tarifa, de modo a
reembolsar a Impugnante significa apenas que o 6nus financeiro (total ou parcial)
decorrente de tais perdas sdo repassadas ao consumidor, mas ndo que tais perdas
sejam necessdrias, usuais e normais para a exploracdo da atividade da
impugnante, tanto que, se porventura o poder publico passar a reprimir tais
ilicitos com mais rigor, a Aneel deixaria de autorizar o repasse. Logo, ainda que,
infelizmente, no pais, situagdes como essa se arrastem por anos a fio, isso ndo
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torna tal despesa como da esséncia da atividade econdmica exercida pela
impugnante, a ponto de fazé-la se enquadrar na hipétese do caput do art. 47 da
Lei 4.506/64.

Assim, a questdo reside mesmo em saber se as perdas ndo-técnicas decorrente de
furto de energia em tela se enquadram na hipdtese do § 32 do art. 47 da Lei
4.506/64, o qual assim dispde:

[...]

Naquela mesma toada, desde a impugnacdo apresentada no processo
administrativo n? 16682.721089/2020-10, a Contribuinte argumentava que:

98. Conforme mencionado anteriormente, em razdo da propria sistematica de
funcionamento do setor elétrico, as perdas ndo técnicas decorrentes de furto sao
um componente levado em consideracdo na composicao tarifaria, de acordo com
a autorizagdo da prépria ANEEL.

99. A cada ciclo tarifario, a ANEEL analisa variaveis socioeconOmicas das
diferentes dreas de concessdo do pais e seus efeitos sobre a ocorréncia das
perdas ndo técnicas, de acordo com os critérios de calculo indicados no
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Submédulo 2.6 dos Procedimentos de Regulagdo Tarifaria (“PRORET”), aprovado
pela Resolugdo Normativa ANEEL n?2 423/2011 e 660/2015 (vide doc. 8), e
estabelece os montantes referentes as perdas ndo técnicas que cada uma das
empresas podera recuperar por meio de repasse tarifario.

100. No caso da Impugnante, os referenciais de perdas ndo técnicas para o ano de
2017 foram estabelecidos pela ANEEL por meio das Notas Técnicas n2s 359/2016-
SGT/ANEEL e 45/2017-SGT/ANEEL, e da Resolugdo Homologatdria n2 2.206/2017
(doc. 11).

101. Com base na metodologia 13 prevista, o 6rgado regulador apura as perdas nao
técnicas e, entdo, adota as providéncias necessarias para o seu repasse nas tarifas
de energia elétrica. Em suma, o valor da tarifa, inclusive o montante de repasse
das perdas, é todo definido pela ANEEL e apenas cobrado pela Impugnante dos
consumidores finais.

102. Ou seja, de tao esperadas que sao, essas perdas tém um custo mensurdvel,
gue é incorporado na tarifa dos demais usuarios, conforme determina a prépria
ANEEL.

103. Desse modo, como o valor das perdas impacta na tarifa de energia, verifica-
se que a receita da Impugnante é incrementada em funcdo das perdas,
majorando-se, por consequéncia, a base de calculo do IRPJ e da CSLL e, por via
transversa, a arrecadacao fiscal.

O mencionado documento n? 11 integra as e-fls. 2374/2482 do processo
administrativo n? 16682.721089/2020-10 e é composto por calculos para os reajustes tarifarios
aplicados a partir de 07/11/2016 e de 15/03/2017. No primeiro, a Nota Técnica n? 359/2016-
SGT/ANEEL aponta que:
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40. As perdas regulatdrias na distribuicdo sdo definidas a cada revisao tarifaria,
enquanto as perdas na Rede Basica sdo estimadas, todos os anos, em cada
processo tarifario. A Resolugdo Homologatéria n2 1.650/2013 (ultima revisdo
tarifaria da LIGHT) estabeleceu o percentual regulatério de perdas técnicas de
5,40% (sobre energia injetada da concessiondria) e para as perdas ndo-técnicas
(sobre o mercado faturado de baixa tensao) o percentual de 36,41% a ser aplicado
no atual reajuste.

41. Isso decorre do fato de que a LIGHT (vide processo 48500.004772/2015-09)
obteve o percentual de perdas ndo técnicas sobre o mercado de baixa tensdo de
43,95%, contra a meta estabelecida de 38,33%.

[...]

42. Por essa razdo, no presente reajuste esta sendo considerado como cobertura
para as perdas ndo técnicas o percentual de 36.41% sobre o mercado de baixa
tensdo, conforme estabelece o Artigo 4° da Resolucdo Homologatdria 1.650, de
05 de novembro de 2013.

47




ACORDAO 9101-007.441 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16682.721089/2020-10

Com respeito aos reajustes a partir de 15/03/2017, na Nota Técnica n? 45/2017 —
SGT/ANEEL consta que o valor das perdas técnicas foi calculado no percentual de 6,335% sobre a
energia injetada e, quanto as perdas ndo técnicas, conclui que:

107. Como resultado, caso aplicado a regra geral para a Light, o ponto de partida
seria de 34,08%, que corresponde o minimo entre a meta definida no ciclo
anterior, de 33,00%1, e a média histérica praticada, de 47.95% sobre o mercado
de baixa tensao medido.

[...]

111. No caso da Light, a nova meta calculada pela analise por benchmarking
resulta no patamar de perdas nao técnicas de 37,14% sobre o mercado de baixa
tensdo medido, ao se ter como referéncia as perdas praticadas por todas as
empresas no ano civil de 2015, que é a referéncia para as revisdes a serem
realizadas no primeiro semestre de 2017.

[...]

115. Como o ponto de partida é igual ao ponto de chegada, tem-se o patamar fixo
de 37,14% de perdas nao técnicas sobre o mercado de baixa tensdo medido, que
equivale ao percentual de 36,06% sobre o mercado de baixa tensdo faturado, a
ser considerado na revisdo de 2017 e nos reajustes tarifarios de 2018 a 2021.

[...]

117. Para o calculo das perdas elétricas sdo ainda apuradas as perdas das DIT de
uso compartilhado e na Rede Basica. Essas perdas sdo apuradas em cada processo
tarifario, com base nas medi¢Ges dos uUltimos 12 meses das perdas apuradas na
Rede Basica e nas Demais InstalagGes de Transmissdo — DIT de uso compartilhada,
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contabilizadas pela Camara de Comercializagdo de Energia Elétrica — CCEE.

118. Para obtengdo da energia requerida é necessdrio somar as perdas
regulatdrias, em MWh, de acordo com os respectivos percentuais determinados
na revisao tarifaria, ao mercado de venda da concessionaria. O mercado de venda
da concessionaria representa toda energia faturada no mercado cativo, consumo
proprio e energia suprida a outras distribuidoras

119. A tabela a seguir apresenta o calculo da energia requerida considerada no
processo de revisdo tarifaria.

Tabela 14 — Energia Requerida

Descrigao Energia (MWh)

Perdas na Rede Basica 579.492
Perdas na Distibuigdo 7534972
Perdas Técnicas 2283936
Perdas N&o Técnicas 5251.035
Energia Vendida 20.713.001
Energia Requerida 28.827.463,85
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Como se vé, a ANEEL acompanha as perdas praticadas por cada operadora, e
estabelece metas para reducdo das perdas ndo técnicas mediante estipulacdo dos percentuais que
serao admissiveis na recomposigao tarifaria.

Do parecer de Sérgio André Rocha, juntado a ambos os processos, destaca-se:

Portanto, como evidenciado no item 37 do Submddulo 2.6 do Proret, hd a
previsdo de “niveis regulatérios de perdas nao técnicas”, ou seja, de niveis de
“perdas ndo técnicas” que sdo absolutamente, necessarios, usuais € normais no
processo de distribuicdo de energia. A definicdo de tais “niveis regulatérios de
perdas nao técnicas” segue uma metodologia em sete passos, estabelecida na

secao 4 deste Submddulo 2.6.

Naturalmente, ndo é relevante para os propodsitos deste Parecer a revisdo dos
critérios e calculos estabelecidos pela ANEEL para a definicdo dos “niveis
regulatdrios de perdas ndo técnicas”. Logo, o que é importante neste ponto é
firmarmos as seguintes premissas:

» Embora tenham causas distintas, as “perdas técnicas” e as “perdas ndo técnicas
regulatdrias” tém a mesma natureza: tratam-se de perdas inerentes a distribuicdo
de energia elétrica, que ndo podem ser eliminadas pela distribuidora.

» Esta afirmativa encontra base explicita na regulacdo editada pela ANEEL,
colocando em xeque a premissa reiterada de que a existéncia de “perdas ndo
técnicas” seria intrinsicamente uma consequéncia da auséncia de intervencao por
parte das distribuidoras de energia.

[...]

A andlise do documento da ANEEL deixa claro que ndo é que as “perdas nao
técnicas totais” ndo sejam inerentes a atividade da distribuidora. De fato, o que se
passa é que o agente regulador decidiu implementar uma “regulagdao por
incentivos”, cujo o objetivo é limitar as “perdas ndo técnicas” de modo criar uma
inducdo para que a concessionaria busque ao maximo reduzi-las.

Tal fato indica que, em verdade, as “perdas ndo técnicas regulatérias” sao
subdimensionadas, para que a almejada indugdo funcione. Contudo, ha um
aspecto inquestiondvel: ao contrario do que aponta a fiscalizacdo nos Termos de
Verificagdo Fiscal que revimos, as “perdas ndo técnicas” ndo sdo objeto do
descaso das distribuidoras de energia elétrica, sendo normais e usuais em tal
atividade, o que se reflete, inclusive, na composicdo da tarifa de energia, como
passamos a examinar. (destaques do original)

N3o se pode negar que as perdas ndo técnicas fazem parte do risco da atividade de
distribuicdo de energia elétrica. A Contribuinte inclusive refere, em recurso voluntario e em
contrarrazdes ao recurso especial no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10, a
classificacdo dos furtos de energia como “caso fortuito interno” na jurisprudéncia que afirma a
responsabilidade da prestadora de servicos pelo dano causado a seus clientes. Contudo, o fato de
a agéncia reguladora admitir parte das perdas ndo técnicas no custo das recomposicoes tarifarias
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ndo é suficiente para converter tais valores em custos ou despesas dedutiveis na apuracdo do
lucro tributavel.

A estipulacdo de metas de reducdo de perdas ndo técnicas representa, de um lado,
um estimulo para que a concessiondria se empenhe em melhor administrar o fornecimento de
seus servicos, mas, de outro, presta-se a assegurar a entidade titular da concessao que a atividade
permanecera minimamente lucrativa ainda que tal empenho nao se verifique plenamente.

A admissibilidade de perdas ndo técnicas na recomposicdo tarifaria, em verdade,
ndo se presta a indenizar as perdas ndo técnicas antes ocorridas. H3, apenas, permissdo de
cobranga de tarifas considerando a provavel ocorréncia deste encargo, socializando as perdas
verificadas na atividade econdmica de distribuicdo de energia elétrica. E, justamente porque nao
ha tal indenizacdo, é que é impréprio admitir a compensacdo a Contribuinte destas perdas como
elemento suficiente para conferir dedutibilidade as perdas nao técnicas.

O que se tem, em verdade, é a atuacdo técnica do 6érgao regulador, que estipula
para a atividade exercida pela Contribuinte um percentual admissivel de perdas ndo técnicas que,
na definicdo da ANEEL, correspondem a todas as perdas ndo inerentes ao processo de transporte,
de transformagdo de tensdo e de medicGo de energia na rede da concessiondria — assim
designadas perdas técnicas — e que ocorrem na distribuicdo de energia elétrica, tais como furtos
de energia, erros de medigcdo, erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem
equipamento de medicdo, etc.

E, distintamente da legislacdo tributaria, as regras contratualmente estabelecidas
reputam tais valores como custo independentemente das providéncias especificamente adotadas
pela Contribuinte em relacdo a elas. Basta que tais perdas ndo técnicas observem o percentual
maximo estabelecido para que elas integrem os calculos de recomposicdo da tarifa futura.

Dai porque ndo se pode concordar com as consideragdes assim postas no parecer
de Sérgio André Rocha:

Nessa linha de ideias, por exemplo, a detalhada regula¢cdo da formagdo da tarifa
de energia, com a identificacdo dos itens que integram a “receita requerida” e a
formagdo do custo de distribuicdo da energia elétrica, sdo de competéncia
exclusiva da ANEEL, ndo podendo ser questionadas por qualquer outro érgdo ou
agéncia governamental, sendo o controle das agéncias restrito ao Congresso
Nacional, com o auxilio do Tribunal de Contas da Unido, conforme previsto no
artigo 14 da Lei n2 13.848/2019, que “dispde sobre a gestdo, a organizagdo, o
processo decisorio e o controle social das agéncias reguladoras”.

Ora, temos aqui uma questdao de competéncia administrativa clara. A defini¢ao do
custo das concessionadrias distribuidoras de energia elétrica é de competéncia da
ANEEL. Vimos que, acima de qualquer duvida, a agéncia inclui as “perdas ndo
técnicas regulatdrias” no custo das distribuidoras, de modo que as autoridades
fiscais encontram-se vinculadas a esta posi¢do. (destaques do original)
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A admissibilidade, na recomposicdo tarifaria, das perdas ndo técnicas em razao de
metas fixadas para o exercicio da concessao de servico publico, inclusive, conduz a Contribuinte a
sequer distinguir a origem das perdas ocorridas, como bem destaca a autoridade lancadora no
processo administrativo n? 16682.721089/2020-10:

20. Ja as perdas ndo técnicas — PNT, que correspondem a diferenca entre as
perdas totais de energia e as perdas técnicas, decorrem de todas as demais
perdas associadas a distribuicdo de energia, tais como furtos de energia (ligacdo
clandestina, desvio direto da rede, adulteracdes no medidor), erros de medicao,
erros no processo de faturamento, unidades consumidoras sem equipamento de
medicdo, entre outros.

[...]

34. Quanto as origens, caracteristicas e fatores determinantes das PNT, a
companhia desenvolveu a resposta replicada a seguir (sem os graficos, figuras e
notas de rodapé, que podem vistos no documento original), na qual limita sua

PNT a furtos de energia elétrica:

[...]

35. Como se Vé, a fiscalizada atribui as origens das PNT integralmente aos furtos.

Entretanto, para cumprir os requisitos para dedutibilidade tem por dever
comprovar tal alegacdo. (destaques do original)

Ainda, por tratar todas as perdas ndo técnicas como decorrentes de furto de
energia elétrica, a Contribuinte apresenta a noticia crime no formato questionado em ambas as
autuacoes fiscais, para defender que, ainda que ndo se considere tais perdas como custo, elas
corresponderiam a despesas dedutiveis.

Esse viés também esta presente na defesa administrativa, como se vé na
abordagem inicial do parecer de Sérgio André Rocha:

Detalharemos melhor este tema adiante. Contudo, para que se compreenda o
contexto deste Parecer, podemos desde ja destacar que a atividade de
distribuicdo de energia elétrica gera inevitaveis perdas para a empresa
distribuidora. As perdas totais de energia sdo classificadas em “perdas técnicas” e
“perdas ndo técnicas” ou “perdas comerciais”. Segundo Antonio Carlos M. de
Araujo e Claudia Aguiar de Siqueira:

“E inerente ao processo de transmissdo e distribuicdo de energia elétrica um certo
nivel de perdas, tanto técnicas, entendidas como tais as decorrentes da interacdo
da corrente elétrica e de seus campos eletromagnéticos com o meio fisico de
transporte de energia, como as perdas comerciais, referentes a energia entregue
mas ndo faturada. Essas ultimas se originam tanto de erros de faturamento da
distribuidora quanto de ac¢bes dos consumidores (por exemplo, fraudes em
medidores, ligagGes clandestinas, etc...). Recentemente cunhou-se o termo “perdas
ndo-técnicas” para abranger ndo apenas as situagdes de perda comercial ja
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mencionadas, mas também o impacto que as ligagdes clandestinas causam nos

. eys . 13
dispositivos do sistema.”

Embora possam ter causas diversas, as mais comuns entre as “perdas ndo
técnicas” sdo as decorrentes de ligagcdes clandestinas, popularmente referidas
como “gatos”. Como observam Ricardo Vidinich, Antonio Carlos Marques de
Araujo, Jorge Augusto Lima Valente e Claudia Aguiar de Siqueira, “as perdas nao
técnicas sdo as classificadas como perdas advindas dos erros de medicdao, dos
erros de faturamento e principalmente dos furtos de energia, por fraudes nos
medidores, por desvios da medi¢do ou por ligagdes clandestinas”.’* (Destaque

nosso) (destaques do original)

Diante de tais circunstancias, primeiramente ndo ha como admitir tais valores como
integrantes do custo de operacdo da Contribuinte, em sentido estrito.

Sérgio André Rocha assim argumenta em seu parecer:

De tudo o que comentamos na secdo Il.1, infere-se que as “perdas ndo técnicas”
estdo atreladas a um custo da distribuidora de energia. Com efeito, como
esclarecia Bulhdes Pedreira:

“Custos operacionais sdao os custos diretos de aquisi¢do e produgdo dos bens ou
servicos revendidos, e as despesas operacionais compreendem as despesas
estruturais, gerais, ou fixas, que ndo variam diretamente em fun¢do da aquisicao
de bens ou servicos. Mas certas deducgdes, dependendo da organizacdo da
contabilidade da empresa, poderdo ser classificadas tanto como custos quanto
como despesas. Assim, os encargos de inversGes, os impostos, e certos
rendimentos ou provisdes, podem ser diretamente apropriados como custos de
producdo ou registrados separadamente em contas que os classificam como
despesas operacionais.
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No conceito de custo, a unica espécie de dedugdo que ndo é comum as despesas
operacionais é o custo de aquisicio dos bens ou servigos revendidos, ou
empregados na producao dos bens ou servigos revendidos pela empresa. Os
demais custos enumerados no art. 46 da L. 4.506 (encargos de inversdes,
rendimentos pagos a terceiros, impostos, taxas, contribuicGes e perdas) podem ser
classificados indiferentemente como custos ou como despesas operacionais.”19

(Destaque nosso)

[...]

Com efeito, parece-nos inegavel que a energia elétrica adquirida pelas
distribuidoras integram o custo de sua atividade operacional. Ndo se trata de uma
despesa. Portanto, no que se refere a apuracdo do IRPJ, a energia elétrica
encontra-se inserida no artigo 301 do RIR/2018, que trata do custo das
mercadorias revendidas. Afinal, como vimos na passagem de BulhGes Pedreira

13 ARAUIJO, Antonio Carlos M. de Araujo; SIQUEIRA, Claudia Aguiar de. Consideragdes sobre as Perdas na Distribuicdo
de Energia Elétrica no Brasil. XVII Semindario Nacional de Distribuicdo de Energia Elétrica, Belo Horizonte, 2006, p. 1.
Disponivel em https://www.cgti.org.br/publicacoes.

14 VIDINICH, Ricardo et. al. Consideragdes sobre as Perdas na Distribuicdo de Energia Elétrica no Brasil. Revista Brasil
Engenharia, n. 580, 2007, p. 112.
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acima transcrita, se ha uma certeza é que o desencaixe referente a mercadorias
adquiridas para revenda tem a natureza de custo.

Nas palavras de Bulhbes Pedreira acima citadas, indiscutivelmente integra o
conceito de custo das empresas, inclusive as distribuidoras de energia, aquilo gasto na “aquisi¢ao
dos bens ou servicos revendidos, ou empregados na producdo dos bens ou servigcos revendidos
pela empresa”. Veja-se: ndo se considera custo o valor gasto na “aquisicdo dos bens ou servicos”,
mas sim o valor gasto na aquisicdao de bens ou servigos que serao revendidos ou empregados na
producao dos bens ou servigos que serao revendidos. Ou seja: os custos aplicados nos bens ou
servicos efetivamente vendidos ou revendidos.

Ainda que o setor elétrico ndo adote a pratica de registrar contabilmente em
estoque a energia elétrica adquirida para distribuicdo, a parcela desta aquisicdo representativa de
custo deve ser, apenas, aquela faturada com o reconhecimento da correspondente receita. O
valor antecipadamente computado em custos deve ser estornado para perdas, e estratificado
conforme a origem, com vistas a aplicar-lhe o regular tratamento tributdrio.

Sérgio André Rocha destaca que as distribuidoras de energia estdo obrigadas,
inclusive, a adquirir energia para distribuicdo em volume que contemple a totalidade das perdas
gue ocorrem na atividade:

Reitera-se, assim, que “perdas ndo técnicas regulatérias” sdo tdo inerentes a
atividade de distribuicdo de energia que foram explicitamente consideradas na
formacdo da tarifa, ou seja, da “receita requerida”, e integrando,
consequentemente, os “custos regulatérios das distribuidoras”.

O reconhecimento da normalidade e usualidade das perdas — “técnicas” e “ndo
técnicas” — na atividade de distribuicdo de energia elétrica justifica a aquisicao,
pela distribuidora, de volumes de energia que lhe permitam exercer sua atividade
sem quebras de fornecimento, considerando as “perdas totais”. Vejamos.

1.3. Obrigacdo de Fornecimento de Energia

A comercializacdo de energia encontra-se regulada pela Lei n® 10.848/2004.
Segundo seu artigo 192, “a comercializacido de energia elétrica entre
concessiondrios, permissionarios e autorizados de servicos e instalacbes de
energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, no Sistema
Interligado Nacional - SIN, dar-se-4 mediante contratacdo regulada ou livre, nos

termos desta Lei e do seu regulamento”.

O artigo 22 desta mesma lei ndo deixa duvidas quanto ao alcance das obrigagdes
das concessiondrias e permissiondrias do servico de distribuicdo de energia, ao
prever que “as concessiondrias, as permissionarias e as autorizadas de servico
publico de distribuicdo de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional — SIN
deverdo garantir o atendimento a totalidade de seu mercado, mediante
contratacdo regulada, por meio de licitacdo, conforme regulamento, o qual,
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observadas as diretrizes estabelecidas nos paragrafos deste artigo”. (Destaque
Nnosso)

[...]

N3o é por outra razdo que o item 10 do Submédulo 3.2 do Proret estabelece que
a “energia requerida” compreende ndo sé o volume de energia para o
atendimento dos consumidores, mas também as perdas — incluidas as “perdas
nao técnicas”. Em textual.

[...]

Diante desses comentdrios, ndo pode pairar duvida quando a necessidade,
normalidade e usualidade da aquisi¢do, pela distribuidora de energia, de volume
suficiente para atender seus consumidores, considerando as perdas — “técnicas” e
“ndo técnicas”. Qualquer outro procedimento resultaria, inevitavelmente, no
descumprimento de suas obrigacdes com o poder publico, com a potencial
aplicacdo de penalidades. (destaques do original)

Contudo, no ambito da tributacdo do lucro, somente as perdas técnicas sdo
admitidas como custos, porque correspondentes a quebras e perdas razodveis, de acordo com a
natureza do bem e da atividade, ocorridas na fabricagdo no transporte e manuseio, nos termos da
Lei n2 4.506/64:

Art. 46. S3o custos as despesas e os encargos relativos a aquisicdo, producao e
venda dos bens e servigos objeto das transacdes de conta prdpria, tais como:

| - O custo de aquisicdo dos bens ou servicos revendidos ou empregados na
produgdo dos bens ou servi¢os vendidos;

Il - Os encargos de depreciagdo, exaustao e amortizagao;
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Il - Os rendimentos pagos a terceiros;

IV - Os impostos, taxas e contribui¢des fiscais ou parafiscais, exceto o imposto de
renda;

V - As quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricagdao no transporte e manuseio;

VI - As quebras ou perdas de estoque por deterioragdo, obsolescéncia ou pela
ocorréncia de riscos ndo cobertos por seguro, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitdria ou de segurangas que
especifique e identifique as quantidades destruidas ou inutilizadas, e as razées da
providéncia;

b) por certificado de autoridade competente nos casos de incéndios, inundagdes,

ou outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destruicdo de bens
obsoletos, inventdveis ou danificados, quando ndo houver valor residual apuravel.
(destacou-se)
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No setor elétrico, estas perdas sdo determinadas segundo o que, em regra, ocorre
no processo de transporte, de transformagdo de tensdGo e de medicdo de energia na rede da
concessiondria e neste ponto, sim, como bem aponta a doutrina citada pela Contribuinte em
contrarrazdes no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10, a demanda probatdria é
minimizada:

“1. Quebras e Perdas — As quebras e perdas de mercadorias, matérias-primas ou
produtos incorridas na producdo e no transporte ou manuseio sdao admitidas na
determinacdo do lucro real, desde que razodveis. A lei ndo estabelece modo
especial da prova da razoabilidade. A expediéncia da prépria pessoa juridica ou de
outros contribuintes que explorem a mesma atividade é meio habil para
demonstra-la. O dispositivo aplica-se tanto na produc¢ao quando no transporte e
manuseio de mercadorias e matérias-primas (...)” (José Luiz BulhGes Pedreira,
Imposto sobre a Renda — Pessoas Juridicas, vol. 1, ADCOAS JUSTEC. Rio de Janeiro:
1979, p. 363-364.)

Descontadas as perdas técnicas, a distribuidora de energia elétrica deve constituir a
prova necessaria para dedutibilidade do excedente, principiando pela identificacdo da causa das
demais perdas: furtos de energia, erros de medicdo, erros no processo de faturamento, unidades
consumidoras sem equipamento de medicdo, etc. E neste sentido que se demanda da Contribuinte
o controle minimo das ocorréncias, com vistas ao registro contabil e fiscal dos fatos. Neste ponto
ndo ha discordancia com a seguinte argumentacao de Sérgio André Rocha, em seu parecer, acerca
da impossibilidade de a distribuidora “controlar”, no ambito fenomeénico, tais ocorréncias:

Ao comentarmos na sec¢do |.1 as posicGes manifestadas pelas autoridades fiscais
nos Termos de Verificagdo Fiscal citados, assim como as decisdes das Delegacias
da Receita Federal de Julgamento e do CARF, identificamos uma premissa comum,
no sentido de que as “perdas ndo técnicas” estariam inteiramente sob o controle
da distribuidora de energia elétrica. Nada obstante, uma leitura atenta do
Submddulo 2.6 do Proret mostra que tal premissa esta simplesmente
equivocada.

Com efeito, a secdo 3.4 deste Submddulo 2.6 traz a “meta de perdas nao
técnicas”, evidenciando um fato de todo inquestiondvel: é impossivel a
distribuicdo de energia elétrica com “perda nao técnica” zero,
independentemente de qualquer iniciativa de gestao da distribuidora de energia
elétrica. (destaques do original)

N3do se trata, assim, de evitar tais ocorréncias, mas sim de determinar seus
contornos para fins contabeis e fiscais. Por tais razdes, inclusive, esta Conselheira ndo consegue
concordar com avaliacdo econémica que indica ser maior o custo de inibicdo destas perdas do que
o valor das proprias perdas. Tal avaliacdo econdmica, para fins de dispensar a distincdo aqui
demandada, deveria ter em conta o custo do controle destas perdas com o valor das préprias
perdas.
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Assim, identificados erros de medigdo, erros no processo de faturamento, unidades
consumidoras sem equipamento de medicGo, por exemplo, as correcdes poderdo resultar em
faturamento que convertera aquelas perdas em custo de outro periodo operacional, ou
eventualmente evidenciardo fraude interna, desfalque, apropriacdo indébita ou furto por
empregados ou prestadores de servigo, caso em que nao serdao custos, mas sim despesas, porém
dedutiveis apenas se houver inquérito instaurado nos termos da legislacdo trabalhista ou quando
apresentada queixa perante a autoridade policial.

Identificados furtos de energia por terceiros, da mesma forma, a perda serd uma
despesa dedutivel se houver inquérito instaurado ou quando apresentada queixa perante a
autoridade policial.

Se ndo identificada a origem, a perda ndo é dedutivel.
Estes sdo os termos do art. 47 da Lei n2? 4.506/64:

Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutencao da respectiva fonte produtora.

§ 192 S3o necessdarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das
transacdes ou operacgdes exigidas pela atividade da empresa.

§ 29 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo de
transacOes, operacGes ou atividades da empresa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriacdao indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver
inquérito instaurado nos termos da legislagdo trabalhista ou quando
apresentada queixa perante a autoridade policial.

§ 42 No caso de empresa individual, a administracdo do imposto podera
impugnar as despesas pessoais do titular da empresa que ndo forem
expressamente previstas na lei como dedu¢Ges admitidas se esse ndo puder
provar a relagdo da despesa com a atividade da empresa.

§ 52 Os pagamentos de qualquer natureza a titular, sécio ou dirigente da
empresa, ou a parente dos mesmos, poderao ser impugnados pela administragdo
do imposto, se o contribuinte ndo provar:

a) no caso de compensacdo por trabalho assalariado, auténomo ou profissional, a
prestacao efetiva dos servigos;

b) no caso de outros rendimentos ou pagamentos, a origem e a efetividade da
operacao ou transacao.

§ 62 Poderdo ainda ser deduzidas como despesas operacionais as perdas
extraordinarias de bens objeto da inversdo, quando decorrerem de condi¢des
excepcionais de obsolescéncia de casos fortuitos ou de forga maior, cujos riscos
ndo estejam cobertos por seguros, desde que ndo compensadas por indenizagdes
de terceiros.
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§ 72 Incluem-se, entre os pagamentos de que trata o § 59, as despesas feitas,
direta ou indiretamente, pelas empresas, com viagens para o exterior, equipando-
se os gerentes a dirigentes de firma ou sociedade. (destacou-se)

Em outra linha argumentativa contra a aplicacdo do que disposto no §3¢2 do art. 47
da Lei n? 4.506/64, a Contribuinte demanda sua interpreta¢do conforme a realidade prépria de
sua opera¢do, na qual os furtos ndo sdo ocorréncias extraordinarias, mas sim esperadas,
representando perdas razodveis integrantes do custo. Para tanto, replica graficos para evidenciar a
usualidade, normalidade e razoabilidade das perdas ndo técnicas na distribuicdo energia elétrica,
especialmente em face da evolucdo dos percentuais de perdas verificados ao longo de dez anos
expostos. Nas palavras de Sérgio André Rocha em seu parecer:

Com efeito, no dia a dia da operagcdo de qualquer empresa, o furto deve ser
excepcional, um fato atipico, que no mais das vezes poderd ser evitado mediante
a adocdo de mecanismos de controle e repressdo. Ademais, ninguém pode
imaginar que este artigo 376 considere um modelo de negdcio onde a pessoa
juridica se veja obrigada a seguir sendo furtada reiteradamente.

Vamos pensar, agora, ho que se passa no caso em tela. Como vimos, as
distribuidoras de energia ndo tém como opc¢do deixar de fornecer a energia
desviada. Afinal, o seu compromisso é de fornecimento de cem por cento da
energia necessaria para o atendimento dos consumidores.

Este fato provavelmente explica porque a “perda ndo técnica ndo regulatéria”
aumentou de 2008 para 2019, de acordo com o grafico da ANEEL que
apresentamos acima. O que seria isso? Uma espécie de furto voluntdrio, na qual a
vitima periodicamente se submete ao crime? Obviamente que n3o. E clarissimo
gue o que temos aqui é um custo do negdcio, um custo de se operar em
determinadas regides do Brasil. Trata-se de uma perda normal, usual e inevitavel
por a¢do exclusiva das distribuidoras, sem uma intervengao estatal decisiva.

Nesse contexto, beira a hipocrisia alegar que um problema social estrutural é, na
verdade, uma inacdo da concessionaria. O que temos aqui é uma perda razodvel,
tipica da operagdo das distribuidoras de energia, dedutivel com base no artigo
303, I, do RIR/2018.

[...]

A aplicagdo deste dispositivo a uma situagdao como a descrita neste Parecer requer
algumas ponderacgdes.

A primeira decorre do fato de que, como ja dissemos, ao contrario das situagoes
normais em que se verificam esses tipos de ilicito no caso das distribuidoras de
energia elétrica ha uma obrigacdo legal, regulatdria e contratual de realizagao das
operacbes que geram os desvios de energia.”® Ou seja, faz-se a operacdo ja se

Como observam Diego Aubin Miguita e Francisco Lisboa Moreira, este artigo 376 “dirigia-se a atividades comerciais
e industriais ordinarias, triviais, como, por exemplo, comerciantes varejistas, e ndo a atividade de distribuicdo de
energia elétrica, o que ndo poderia sequer ter sido cogitado pelo legislador, ja que o setor elétrico ndo possuia a
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sabendo, de antemdo, que uma parcela da energia serd desviada, mas ndao por
vontade, liberalidade ou leniéncia, e sim por obrigacdo, dever juridico assumido
junto ao poder publico.

A segunda razdo decorre da primeira. Diferentemente do que se passa nos casos
tipicos de furto tratados no artigo 376, as operacdes de circulacdo seguem
acontecendo. Em outras palavras, os desvios de energia passam a fazer parte, a
integrar, a serem inerentes ao préoprio modelo de negdcio das distribuidoras, a
ponto de comporem a tarifa de energia elétrica.

Nota-se, que ndo somos nds que estamos afirmando que os desvios de energia
sdo inerentes a atividade de distribuicdo. Ndo! Quem esta afirmando isso é a
agéncia reguladora, é a ANEEL.

Por fim, e esta questdo ndo é menos importante, quando a ANEEL reconhece a
usualidade e normalidade das “perdas ndo técnicas”, a ponto de inclui-las na
tarifa de energia, ela integra tais perdas a proépria atividade econdmica,
afastando-as da légica aplicavel aos furtos em geral, que é exatamente serem
prejuizos alheios a atividade econdémica ordindria da pessoa juridica. (destaques
do original)

O voto vencedor do paradigma n2 1402-004.517 deduz os seguintes fundamentos,

extraidos do precedente n? 1402-004.314, para concluir que as perdas ndo técnicas devem se

submeter aos requisitos de dedutibilidade previstos para os prejuizos por desfalque, apropriagcdo

indébita ou furto:

A apurag¢do das perdas técnicas sGo definidas em ato normativo da ANEEL,
decorrente de seu poder regulatdrio, e consiste em parcela da energia que,
inevitavelmente se perderd no transporte, se assemelhando as quebras inerentes
aos processos produtivos.

Diferentemente das perdas técnicas, as ndo técnicas dependem da eficiéncia e da
gestdo das empresas no combate a tais eventos. Ou seja, as perdas ndo técnicas
se inserem nos custos gerencidveis e estdio diretamente vinculadas a gestdo
comercial da empresa.

Contudo, ndo vislumbro as perdas ndo técnicas como inerentes as atividades
desenvolvidas pelas distribuidoras de energia — tem relagéo direta com a sua
gestdo.

Assim, valho-me do teor da Solugéo de Consulta Interna — SCI n? 3 — Cosit, de
23/03/2017, nos seus fundamentos, dos quais adoto, conforme segue:

31. O Regulamento do Imposto de Renda, Decreto n? 3.000, de 26 de margo de
1999, disciplina que:

configuracdo atual e ndo havia arcabouco legal que permite o repasse tarifario de perdas comerciais homologadas”
(HOPPE, Aderbal Alfonso; MIGUITA, Diego Aubin; MOREIRA, Francisco Lisboa. Aspectos Contdbeis e Tributarios do
Setor Elétrico. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2017. p. 157).
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“Art. 291. Integrard também o custo o valor (Lei n? 4.506, de 1964, art. 46, incisos V
e Vl):

| - das quebras e perdas razoaveis, de acordo com a natureza do bem e da
atividade, ocorridas na fabricagdo, no transporte e manuseio;

Il - das quebras ou perdas de estoque por deterioragdo, obsolescéncia ou pela
ocorréncia de riscos ndo cobertos por seguros, desde que comprovadas:

a) por laudo ou certificado de autoridade sanitdria ou de seguranga, que
especifique e identifique as quantidades destruidas ou inutilizadas e as razoes da
providéncia;

b) por certificado de autoridade competente, nos casos de incéndios, inundagdes
ou outros eventos semelhantes;

c) mediante laudo de autoridade fiscal chamada a certificar a destrui¢cdo de bens
obsoletos, invendaveis ou danificados, quando ndo houver valor residual apuravel.”

32. De acordo com a elucidagdo ja feita nesta Solucdo de Consulta Interna, as
perdas técnicas sdo inerentes aos processos de transporte e transformacdo de
tensdo de energia elétrica na rede, ou seja, é inevitavel e inquestionavel que essas
perdas, quando ocasionadas dentro dos limites aceitaveis, sdo intrinsecas a propria
atividade desenvolvida pelas distribuidoras de energia elétrica. Por conseguinte,
conforme a legislacdo do Imposto de Renda, poderd integrar o custo de aquisicdo
as perdas razodveis, relacionadas com a natureza do bem e da atividade, ocorridas
na fabricagdo, no transporte e no manuseio da energia elétrica.

33. Aplicando-se entendimento analogo, o 12 Conselho de Contribuintes do CARF
(Conselho Administrativo de Recursos Fiscais) decidiu no Acérddo n2 107-
06.484/01, publicado no Diario Oficial da Unido no ano de 2002, que as perdas
normalmente verificadas em fun¢do da natureza das mercadorias comercializadas,
em decorréncia da exposi¢do, transporte e manuseio, sao dedutiveis na apuragdo
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do lucro tributavel.

34. Por outro lado, as perdas ndo técnicas nao sdo inerentes as atividades
desenvolvidas pelas distribuidoras de energia. Segundo a Aneel, essas perdas sao
decorrentes, por exemplo, de furtos de energia e erros de medigdo e estdo
diretamente relacionadas a gestdo comercial da distribuidora, ndo se constituindo,
portanto, em custo do servico prestado. Acatando-se este entendimento, cabe
analisar, agora, a possibilidade de enquadramento das perdas ndo técnicas como
despesas dedutiveis para fins de apurag¢do do lucro tributavel.

35. A Lei n24.506, de 30 de novembro de 1964, assim preleciona:

“Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos,
necessarias a atividade da empresa e a manutencdo da respectiva fonte
produtora.

§ 12 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizacdo das
transagGes ou operagdes exigidas pela atividade da empresa.

§ 22 As despesas operacionais admitidas sdo as usuais ou normais no tipo
de transagdes, operagbes ou atividades da empresa.
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§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriacdo indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver
inquérito instaurado nos termos da legislagdo trabalhista ou quando

|H

apresentada queixa perante a autoridade policia

36. O caput do art. 47 da supracitada Lei define que sdo consideradas como

despesas operacionais aquelas ndo computadas nos custos, necessarias a atividade

da empresa e a manutengdo da respectiva fonte produtos. Logo, a dedutibilidade

prevista no § 32 de perda decorrente de desfalque, apropriagdo indébita ou furto é

uma exceg¢do a regra. O Parecer Normativo CST n? 50, de 09 de margo de 1973,

esclarece:

“1. Diz a lei que somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por
desfalque, apropriagdo indébita ou furto, por empregados ou terceiros,
guando houver inquérito instaurado nos termos da legislagdo trabalhista
ou quando apresentada queixa perante a autoridade policial (Lei n2 4.506,
de 30/11/64, art. 47, § 32; Regulamento do Imposto de Renda, art. 182).

2. Essa regra legal vem sob a forma de pardagrafo, o que dentro da boa
técnica legislativa indica dever sua compreensdo ser relacionada com o
caput do artigo respectivo. No caput do artigo, define a lei como
operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessdrias a
atividade da empresa e a manutencgdo da respectiva fonte produtora (Lei
n2 4,506, art. 47; Regulamento do Imposto de Renda, art. 162). Mesmo
prima facie ja se pode ver que o § 32 representa uma excegao a regra
enunciada na cabeca do artigo, pois o paragrafo admite como dedutivel
uma classe de despesas que ndo se acham compreendidas na definicdo do
caput - ndo pode haver duvida de que desfalque, apropriacdo indébita ou
furto nem sdo necessdrios a atividade da empresa nem s3o necessarios a
manutencgdo da respectiva fonte produtora.

3. Firmada a conclusdo de que o paragrafo acima referido constitui uma
excecdo a regra inserta no caput do mesmo artigo, podemos passar a
analise de sua extensao contenutistica. O fato de se constatar o carater de
excecdo do referido paragrafo orienta o intérprete no sentido de obter o
estrito alcance da norma, evitando estender-lhe a incidéncia para além de
seus proprios limites: exceptiones strictissimae interpretationis sunt. Em
consonancia com essa diretriz, o § 32 do art. 47 da Lei n? 4.506 deve ser
compreendido como permitindo a deducdo, a titulo de despesas, nas
hipdteses cuja configuragao depende dos seguintes pressupostos:

19) existéncia de prejuizos em decorréncia de desfalque, apropriacdo
indébita ou furto;

29) imputabilidade da autoria a empregado ou terceiros;

39) existéncia de inquérito nos termos da legislagdo trabalhista, ou de
queixa perante a autoridade policial.

4. Quando ndo tiver ocorrido efetivo prejuizo - como, por exemplo, no
caso de ter havido indenizagdo ou estar o evento coberto por seguro, ou
ter sido judicialmente reconhecido a empresa vitima, no mesmo exercicio,
o direito creditério contra aquele que tiver dado causa ao prejuizo -
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indevida sera a dedugdo, por auséncia de um dos pressupostos de seu
cabimento.

(..)

5. Quando o autor do desfalque, apropriacdo indébita ou furto for sécio ou
proprietario da empresa ofendida - ainda que, posteriormente ao delito,
perca sua condi¢do de proprietario ou socio - ndo se tera configurado o
direito a dedugdo. Isso porque, ndo sendo o agente empregado, nem
podendo ser considerado terceiro perante a empresa, estara ausente o
segundo dos pressupostos legais acima indicados.

(..

9. O terceiro pressuposto referido no item 3 - existéncia de inquérito nos
termos da legislagdo trabalhista, ou de queixa perante a autoridade
policial - dispensa maiores comentdrios. Os documentos comprobatérios
respectivos devem ser mantidos em boa guarda pelo contribuinte para

Ill

apresentacdo ou exibicdo, quando solicitado a autoridade fisca

37. Por conseguinte, a dedutibilidade das perdas ndao técnicas, para fins de
apuracdo do lucro tributdvel, apenas podera ocorrer nos casos e nas condi¢coes
estritamente previstas na lei.

[...]

149. Assim, em concordancia com a referida Solugdao de Consulta mantenho os
langcamentos de IRPJ e CSLL.

Ou seja, as perdas ndo técnica ndo integram o conceito de perdas razodveis para
justificar a aplicagdo do art. 291 do RIR/99, estando diretamente associadas a
gestdo comercial da distribuidora, ndo se constituindo, em custo do servigo
prestado. S6 seriam dedutiveis desde que cumpridos os requisitos do §39 do art.
364, do RIR/99 (instauragéio de inquérito policial).

Neste tocante, a decisGo a quo faz preciso e detalhada andlise e pesquisa, nos
seguintes termos:

150. Ha ainda, a alegacdo da empresa de que mesmo que fosse identificada a
origem da perda, ndo poderia fazer um Boletim de Ocorréncia sobre esse tipo de
perda, pois, ndo haveria sequer previsao legal para tanto. Nesse caso, considera
que a exigéncia de inquéritos instaurados na justica trabalhista, ou queixas
especificas, no tempo apropriado, com identificagido dos responsaveis,
apresentadas perante autoridade policial, conforme estabelecido no art. 364 do
RIR/99 (§ 3°, do art. 47 da Lei n° 4.506/1967), seria uma obrigacdo impossivel.

151. Sobre este ponto, em pesquisa na internet, encontrei as seguintes noticias que
envolvem a contribuinte:

12)  http://eshoje.com.br/furto-de-energia-eletrica-gera-oito-flagrantes-por-mes-
no-es/08/08/2017

“No Espirito Santo sdo registrados, em média, dois furtos de energia elétrica por
semana, um total de oito flagrantes por més. Em 90% dos casos, sdo empresarios
de padarias, supermercados e concessiondrias que para ndao pagar o valor real da
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conta, fazem o conhecido ‘gato’. Os dados sdo da Delegacia de Seguranga
Patrimonial.

O delegado Fabiano Rosa informou que ndo ha um perfil nesse tipo de casos. Da
classe média a periferia na Grande Vitdria e interior, eles vdo desde o empresario
de 26 anos conduzido a esclarecimentos na ultima quinta-feira (3), por furtar 70%
da energia em uma concessionaria de luxo na Av. Fernando Ferrari, até um idoso
de 70 anos flagrado na semana anterior.

‘A concessionaria (EDP/Escelsa) faz um levantamento preliminar, e consegue
identificar quando constata a redug¢do da energia. Feita a ocorréncia nos
verificamos. E quase sempre é positivo. Com vdrios freezer e ar-condicionado
ligado o dia inteiro, eles confirmam e dizem que é para pagar menos’.

Para o delegado, é um mal que acontece na sociedade como um todo. Mas o
famoso ‘jeitinho brasileiro’ para levar vantagem, burlar e tentar reduzir o custo da
energia de forma ilegal acaba sobrando para os consumidores, ja que a
concessionaria precisa transferir o valor. E para o responsavel, que acaba pagando
0 que ndo queria de forma retroativa. ‘Acham que vdo se dar o bem o resto da
vida. A empresa descobre e a policia atua’.

A pena maxima para esse tipo de crime é de quatro anos. O delegado explicou que
apo6s ser conduzido a delegacia, é preciso arbitrar fianca para que o responsavel
responda em liberdade. Caso ndo pague, ele é encaminhado ao presidio e tem que
comparecer a uma audiéncia de custdodia no dia seguinte. Mas sdo liberados em
90% das vezes.

‘Pode ocorrer de manter a fianga para que que a pessoa responda em liberdade.
Mas ha casos em que o juiz reduz ou até mesmo libera sem ela. Como a pena
minima é de um ano, na fase de acdo penal o promotor de justica propde a
suspensdo do processo, desde que o responsavel cumpra algumas medidas
impostas. Pode ser servico comunitdrio, pagamento para uma casa de caridade, se
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apresentar todo més ao férum e até ser proibido de sair do Estado. Coisas que
acabam atrapalhando a vida particular’, disse o delegado.

Ainda segundo ele, a¢des da policia (como a prisdo do empresario) surtem um
efeito pedagdgico. Quem comete esse crime sabe que uma hora ou outra sera
descoberto. Junto a divulgagdo da imprensa, os resultados tem sido positivos. ‘Eles
sabem que ndo podem andar sem cinto, mas andam; que ndo podem fazer ligacdo
clandestina, mas fazem. S6 aprendem quando déi no bolso’, concluiu Rosa”.
(grifou-se)

23) https://correio9.com.br/policia-civil-e-edp-fazem-operacao-de-combate-ao-
furto-de-energia-em-boa-esperanca/04/10/2018

“Equipes da Policia Civil e da EDP, distribuidora de energia elétrica do Espirito
Santo, realizaram nessa quarta e quinta-feira, dia 03 e 04, uma operagao de
combate ao furto de energia elétrica em Boa Esperancga, Norte do Estado. Em cinco
propriedades rurais visitadas no municipio, os peritos constataram fraudes nos
medidores de energia e uma ligagdo direta na rede elétrica, caracterizando furto.

O furto de energia é crime previsto no Artigo 155 do Cddigo Penal Brasileiro, que
dispOe: ‘Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia mdvel: pena de reclusdo, de 1
(um) a 4 (quatro) anos, e multa’.
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Além do processo criminal, o proprietdrio das propriedades rurais, uma vez que
todas as cinco instalagGes estdo no nome da mesma pessoa, arcara com a cobranga
de toda energia ndo faturada durante o periodo da irregularidade e o custo
administrativo, conforme determina a regra da Resolugdo ANEEL — Agéncia
Nacional de Energia Elétrica”. (grifou-se)

152. Tais noticias sdo apenas exemplos das vdrias que podem ser encontradas
sobre o tema na rede mundial de computadores.

153. Complementando essas informagdes constatei a previsdo especifica a
respeito do furto de energia elétrica no Decreto-lei n? 2.848/1940 (Cddigo Penal):

Art. 155 - Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia movel:
Pena - reclusdo, de um a quatro anos, e multa.

§ 12 - A pena aumenta-se de um tergo, se o crime é praticado durante o repouso
noturno.

§ 22 - Se o criminoso é primario, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode
substituir a pena de reclusdo pela de detengao, diminui-la de um a dois tergos, ou
aplicar somente a pena de multa.

§ 32 - Equipara-se a coisa mével a energia elétrica ou qualquer outra que tenha
valor econémico. (grifou-se)

154. Veja-se que nos dois episddios relatados, fala-se sobre processo criminal,
estabelecimento de fianca e outros procedimentos da &rea policial/criminal
envolvendo a contribuinte, tudo baseado no dispositivo transcrito acima.

155. Desse modo, entendo que ¢é perfeitamente cabivel, e possivel, o
cumprimento do § 32 do art. 47 da Lei n2 4.506, de 30 de novembro de 1964:
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Art. 47. Sdo operacionais as despesas ndo computadas nos custos, necessarias a
atividade da empresa e a manutencédo da respectiva fonte produtora.

§ 192 S3o necessarias as despesas pagas ou incorridas para a realizagdo das
transagdes ou operagdes exigidas pela atividade da empresa.

§ 29 As despesas operacionais admitidas sdao as usuais ou normais no tipo de
transacgdes, operagdes ou atividades da empresa.

§ 32 Somente serdo dedutiveis como despesas os prejuizos por desfalque,
apropriagdo indébita, furto, por empregados ou terceiros, quando houver inquérito
instaurado nos termos da legislagdo trabalhista ou quando apresentada queixa
perante a autoridade policial.

Igualmente, como as despesas/custos (in)dedutiveis devem respeitar os requisitos
da legislacdo tributdria, ndo acompanho as alegacdes da recorrente de que tais
perdas ndo técnicas comporiam a tarifa final de energia, o que seria compensado
pela receita, sem ocorrer prejuizo ao erdrio, pois tal circunstdncia extrapolaria a
questdo de quais despesas sGo dedutiveis ou ndo.

A estrutura do art. 47 da Lei n? 4.506/64 claramente admite as perdas operacionais
como dedutiveis. A questdo é situar como despesa operacional perdas distintas daquelas razoaveis
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verificadas no processo produtivo e admitidas como custo, vez que as demais perdas ndo sao, em
regra, necessarias, usuais e normais.

O I. Relator expds que a continuidade da atividade de distribuicio de energia
elétrica demanda a gestdao das perdas nao técnicas que, apesar de indesejaveis, seriam normais e
usuais na distribuicdo de energia elétrica pela propria natureza fisica de sua entrega aos clientes.
Contudo, a recorréncia de um encargo sob rétulo genérico — como sdo as perdas ndo técnicas -
ndo é suficiente para conferir-lhes dedutibilidade na apuracao do lucro tributavel.

A Contribuinte, em contrarrazdes no processo administrativo n¢®
16682.720895/2020-62 insiste na recorréncia destas perdas em todas as operadoras do setor:

90. Insta ressaltar que, ndo existe uma sé concessiondria de servico publico de
distribuicdo de energia elétrica no Brasil que ndo tenha em sua tarifa um custo de
energia elétrica relativo as perdas ndo-técnicas, pois, como ja citado, sua
ocorréncia € inevitavel e previsto na prdpria norma regulatéria, sendo que o
maior nimero de furtos de energia elétrica ocorre em areas de grande apelo
social e baixa concentracdo econbmica, como nas favelas e nos bairros mais
pobres.

A necessidade da despesa somente pode ser afirmada no ambito tributdrio se
houver gestao efetiva das perdas nado técnicas, o que demanda o minimo de investigacdo da sua
origem e a ado¢do das providéncias pertinentes conforme a origem identificada. Se esta
investigacdo nao é feita, ndo é possivel imputar a autoria da perda a terceiros e identificar qual
parcela deduzida ndo corresponde a uma liberalidade, por omissao da Contribuinte na busca de
reparacao pelos danos sofridos ou, minimamente, de reducdo da sua ocorréncia.

Percepcdo semelhante foi desenvolvida pelo Conselheiro Alexandre labrudi Catundi,
no voto condutor do Acdrdao n2 1402-007.240 que, como registrado ao norte, apreciou as glosas
promovidas na apurac¢ao do lucro tributdvel da Contribuinte no ano-calendario 2015:

O motivo da discordancia é que o texto legal apresentado determina um
procedimento formal a ser seguido pela pessoa juridica quando for deduzir da
base de calculo do IRPJ e da CSLL as despesas decorrentes de furto, ndo um
requisito suficiente para sua comprovagao.

Neste sentido, temos que, a partir do momento em que for verificada a
ocorréncia do furto, para que a pessoa juridica possa deduzir sua expressao
monetaria como despesa do IRPJ e da CSLL, é imprescindivel a realizagdo da
noticia crime perante a autoridade policial. No entanto, embora necessaria, ndo é
suficiente para sua comprovacao. E necessdrio também que os valores apontados
como furto estejam corretos.

Isto porque, se fossemos aplicar este entendimento a toda mercadoria furtada,
incluindo produtos fora do escopo da autuacgdo, teriamos a possibilidade de
transformar qualquer tipo de perda de produto do ativo de qualquer empresa em
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furto, bastando para isso fazer um protocolo de uma noticia crime perante a
autoridade policial.

No caso em questdo, estar-se-ia limitando a um protocolo de um documento a
comprovagao de mais de um bilhdo de Reais em perdas ndo técnica.

Cumpre esclarecer que a energia elétrica é um produto bastante peculiar, em que
seu consumo final é imediatamente dissipado, o controle de fornecimento ao
consumidor final é todo da distribuidora. Neste sentido, é de se concluir que
somente ela é capaz de aferir, do total de energia distribuida, o quanto
efetivamente chegou ao consumidor final e o quanto foi perdido nas formas
definidas pela agéncia reguladora.

N3o é cabivel que um Unico documento formal seja capaz de comprovar o furto
de energia da ordem de mais de um bilhdo de reais sem que haja, por parte da
distribuidora, esclarecimentos maiores a respeito de como foi determinado este
montante.

Cumpre esclarecer a ANEEL regulou a metodologia para que as distribuidoras
pudessem calcular o valor das perdas ndo técnicas no ja citado submédulo 2.6 do
PRORET em que sdo estabelecidos sete passos para definicdo das despesas nao
técnicas por parte das distribuidoras, abaixo detalhado:

4, DEFINI(;AO DOS NiVEIS REGULATORIOS DE PERDAS NAO TECNICAS
41. A definicdo das Perdas Ndo Técnicas Regulatdrias sera feita em 7 passos.
Passo 1: Recebimento das Informacgdes

42. A concessiondria deverd encaminhar relatério de combate as perdas ndo
técnicas, no qual devera constar:
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e Evolugdo das perdas da empresa nos Ultimos anos segregadas entre
técnicas e ndo técnicas, tanto em valores absolutos quanto em percentual
da energia injetada; determinantes; perdas ndo técnicas, tais como as
atividades que vém sendo desempenhadas, as despesas realizadas e os
investimentos;

e Diagndstico do problema das perdas, origens, caracteristicas e fatores
determinantes;

e Detalhamento do programa de combate as perdas ndo técnicas, tais como
as atividades que vém sendo desempenhadas, as despesas realizadas e os
investimentos;

e Resultados das acGes de combate as perdas, detalhando os montantes de
reducdo, ganhos de mercado e de receita adicional; e

e Plano de combate as perdas, contemplando propostas de melhoria, acdes,
metas e previsdo de recursos.

Passo 2: Calculo das Perdas Técnicas

43. A ANEEL procederd ao calculo das Perdas Técnicas conforme metodologia
definida no Mddulo 7 dos Procedimentos de Distribuicdo. A partir desse calculo
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serd definido o percentual que representa a melhor estimativa de perdas técnicas
no momento da revisdo bem como os valores regulatdrios que serdo utilizados ao
longo do ciclo tarifario.

Passo 3: Apuragdo dos Valores de Perdas Ndo Técnicas

44. A ANEEL ird apurar os valores de perdas ndo técnicas pela diferenga entre as
perdas totais realizadas no ano civil e as perdas técnicas regulatérias.

Maximo [2,50%; Minimo (Meta 3 CRTP Medida, Média dos ultimos 4 anos)] (11)

50. O ponto de partida sera definido pela média de perdas ndo técnicas praticada
pela empresa nos ultimos 4 (quatro) anos civis, a contar do Ultimo ano da base de
dados para as empresas que obedecerem aos seguintes critérios no momento da
revisdo tarifaria:

i) empresas do Grupo 1 com média de perdas ndo técnicas praticada no ultimos
quatro anos civis igual ou abaixo de 7,50%; ou

45. Para empresas com nivel de perdas muito baixo, o processo de apuragdo das
perdas ndo técnicas pode resultar em valores negativos. Nesses casos, a perda ndo
técnica serd considerada igual a zero, ou seja, as perdas na distribui¢cdo serdo iguais
as perdas técnicas.

Passo 4: Ponto de Partida para a Andlise

46. O ponto de partida de perdas ndo técnicas é um valor referencial para o ano
tarifario imediatamente anterior ao da revisdo tarifaria.

47. Na definicdo do ponto de partida de perdas ndo técnicas é utilizado o
percentual de perdas ndo técnicas, tendo como referéncia o mercado medido.

48. Para as empresas do Grupo 1, cuja média das perdas ndo técnicas praticada nos
ultimos quatro anos civis supere 7,50%, o ponto de partida sera definido pelo
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maximo entre 7,50% e o menor valor entre a meta regulatéria definida no ciclo de
revisdo anterior (convertida para o mercado medido, conforme equagdo 9) e a
média das perdas ndo técnicas praticada pela empresa nos ultimos quatro anos
civis, a contar do ultimo ano da base de dados:

Maximo [7,50%; Minimo (Meta 3 CRTP Medida, Média dos ultimos 4 anos)] (10)

49. Para as empresas do Grupo 2, cuja média das perdas ndo técnicas praticada nos
Ultimos quatro anos civis supere 2,50%, o ponto de partida serd definido pelo
maximo entre 2,5% e o menor valor entre a meta regulatdria definida no ciclo de
revisdo anterior (convertida para o mercado medido, conforme equacdo 9) e a
média das perdas ndo técnicas praticada pela empresa nos ultimos quatro anos
civis, a contar do ultimo ano da base de dados.

ii) empresas do Grupo 2 com média de perdas ndo técnicas praticada nos ultimos
quatro anos civis igual ou abaixo de 2,50%.

51. Para as empresas que situam acima do percentil 90 do ranking de
complexidade, que sdo CELPA, LIGHT E AMAZONAS ENERGIA (Grupo 1) e CEA, EBO
e CERR (Grupo 2), o nivel regulatério de perdas ndo técnicas sera estabelecido
mediante analises complementares. Os niveis regulatérios de perdas ndo técnicas
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dessas empresas nao poderdo ser superiores aos niveis regulatdrios das empresas
que estdo em dareas de concessdo mais complexas.

52. As metas definidas pela metodologia podem ser superiores ao ponto de partida
devido ao aumento da posi¢cdo da empresa no ranking de complexidade e/ou ao
aumento das perdas ndo técnicas do benchmark e/ou da prépria empresa.

Nesses casos, os motivos do aumento da meta definida pela metodologia serdo
analisados para a defini¢do da regra do ponto de partida a ser aplicada.

53. Essa avaliagdo serd efetuada pela substituicdo da perda ndo técnica mais
recente praticada pela empresa pela perda ndo técnica do ano de referéncia
utilizada no 3CRTP.

54. Caso a meta obtida com as perdas n3do técnicas da empresa do 3CRTP seja
maior do que a meta estabelecida com a perda mais recente, a meta obtida com a
perda mais recente serd utilizada como o ponto de partida, sem trajetéria de
redugao.

55. Caso a meta obtida com as perdas ndo técnicas da empresa do 3CRTP seja
maior do que o ponto de partida, mas menor do que a meta estabelecida com a
perda mais recente, a meta obtida com as perdas ndo técnicas do 3 CRTP serd
utilizada como o ponto de partida, sem trajetéria de redugao.

56. Caso a meta obtida com as perdas ndo técnicas da empresa do 3CRTP seja
menor do que o ponto de partida, o ponto de partida sera definido conforme as
equacgdes 10 e 11, mas sem trajetdria de redugdo.

Passo 5: Definicdo da Referéncia de Perdas N3o Técnicas

57. Sera definida uma meta de perdas ndo técnicas para a empresa a partir de uma
analise do modelo comparativo por benchmarking.

Passo 6: Definicdo da Trajetoria de Reducdo de Perdas Ndo Técnicas
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58. A meta de perdas nao técnicas definida no passo 5 podera ser atingida por
meio de uma trajetdria linear decrescente das perdas regulatorias em cada reajuste
subsequente, ou tratado como uma meta fixa até a proxima revisdo tarifaria.

59. A trajetdria de reducdo serd o resultado da comparagdo entre o ponto de
partida definido no passo 4 a meta definida no passo 5 (ambos considerando as
perdas ndo técnicas sobre o mercado medido), obedecidos os limites de redugdo
conforme a segao 3.5.

60. Para as concessiondrias com indices regulatdrios de perdas ndo técnicas sobre o
mercado de baixa tensdao medido inferiores a 7,50% (Grupo 1) ou 2,50% (Grupo 2)
ndo serdo definidas trajetérias de reducdo.

Passo 7: Conversdo das Perdas Ndo Técnicas

61. Na definicdo do ponto de partida e da meta de perdas ndo técnicas, assim como
a trajetéria de reducgdo a ser aplicada nos reajustes subsequentes, é utilizado o
mercado medido, mas para a constru¢do do balanco energético nos processos
tarifarios os percentuais utilizados sao calculados com base no mercado faturado.
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Destaco dos procedimentos acima citados os seguintes em que a distribuidora de
energia é obrigada a fornecer informagbes a agéncia reguladora, constantes no
Passo 1:

- Diagnédstico do problema das perdas, origens, caracteristicas e fatores
determinantes;

- Resultados das acdes de combate as perdas;
- Detalhamento do programa de combate as perdas nao técnicas

- Plano de combate as perdas, contemplando propostas de melhoria, acoes,
metas e previsao de recursos.

Observa-se que existe varias informacbes obrigatérias que poderiam auxiliar no
procedimento fiscal no que concerne ao valor glosado pela autoridade fiscal e que
ndo foram fornecidos nem a fiscalizacdo, nem a autoridade policial por meio da
noticia crime, nem carreado aos autos na fase recursal.

Destaca-se também que existe metas a serem atingidas com relacdo as perdas
ndo técnicas, conforme o item 51, do Passo 2. Embora admita-se que a LIGHT é
situada em local alto grau de complexidade que causam as perdas ndo técnicas,
também estdo sujeitas a metas.

Cumpre esclarecer que ndo esta se excluindo o furto como despesa dedutivel da
base de calculo do IRPJ para as empresas distribuidoras de energia, mas que elas
tém a obrigacdo de comprovar o valor informado como dedutivel, seja no
procedimento fiscal, na noticia crime endere¢ada a autoridade policial, ou, ainda,
nas fases recursais.

Admitir que as perdas nao técnicas sdao, também, perdas razodveis integrantes do
custo das operagdes da Contribuinte significa dispensa-la, no ambito contabil e fiscal, da gestao
escritural das perdas, num contexto no qual, como bem apontado acima, somente ela é capaz de
aferir, do total de energia distribuida, o quanto efetivamente chegou ao consumidor final e o
quanto foi perdido nas formas definidas pela agéncia reguladora. O entendimento defendido pela
Contribuinte permite, como também ressaltado no voto transcrito, transformar qualquer tipo de
perda de produto do ativo de qualquer empresa em furto, bastando para isso fazer um protocolo
de uma noticia crime perante a autoridade policial.

Ainda, como bem exposto acima, a Contribuinte possivelmente mantém alguma
gestdo de suas perdas para prestar as informacfes exigidas pela agéncia reguladora. Em seu
parecer, Sérgio André Rocha reputa o controle assim exercido como evidenciacdao da necessidade,
usualidade e normalidade das perdas nao técnicas, consoante excerto ja transcrito e novamente
reproduzido:

Portanto, como evidenciado no item 37 do Submoddulo 2.6 do Proret, ha a
previsdo de “niveis regulatdrios de perdas nao técnicas”, ou seja, de niveis de
“perdas ndo técnicas” que sdo absolutamente, necessarios, usuais e normais no
processo de distribuicdo de energia. A definicdo de tais “niveis regulatdrios de
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perdas nao técnicas” segue uma metodologia em sete passos, estabelecida na
secdo 4 deste Submédulo 2.6.

Naturalmente, ndo é relevante para os propdsitos deste Parecer a revisao dos
critérios e calculos estabelecidos pela ANEEL para a definicdo dos “niveis
regulatdrios de perdas nao técnicas”. Logo, o que é importante neste ponto é
firmarmos as seguintes premissas:

e Embora tenham causas distintas, as “perdas técnicas” e as “perdas nao
técnicas regulatdrias” tém a mesma natureza: tratam-se de perdas
inerentes a distribuicdo de energia elétrica, que ndo podem ser
eliminadas pela distribuidora.

e Esta afirmativa encontra base explicita na regulacdo editada pela ANEEL,
colocando em xeque a premissa reiterada de que a existéncia de “perdas
ndo técnicas” seria intrinsicamente uma consequéncia da auséncia de
intervengdo por parte das distribuidoras de energia. (destaques do
original)

No entanto, aquelas providéncias ndo foram concatenadas com a escrituracao
contdbil e fiscal, dada a premissa escritural adotada pela Contribuinte de que a energia adquirida
para distribuicdo é custo de sua operacao independentemente da sua revenda.

O I. Relator observa que nao ha exigéncia de individualiza¢do detalhada dos furtos,
ou identificacdo dos autores dos crimes, para que o boletim de ocorréncia se preste a cumprir o
requisito legal para deducdo da perda.

Em seu parecer, Sérgio André Rocha assim consigna acerca da individualizagdo dos
furtos:

Com efeito, os requisitos estabelecidos pelo dispositivo em comento revelam a
consideragdo de uma situagdo pontual, na qual o contribuinte tenha dominio dos
fatos ocorridos. Contudo, o que se passa no caso das distribuidoras de energia é
completamente diferente. E sé imaginarmos o que ocorre nas grandes areas
metropolitanas no Brasil. Seria razodvel cogitar da exigéncia de um controle da
distribuidora de cada um dos eventos que acontecem em centenas, milhares,
talvez dezenas de milhares de pontos individuais de fornecimento de energia, nao
raro situados em locais de dificil ou impossivel acesso? Entendo que a resposta
deve ser um retumbante nao.

Devemos considerar, aqui, o principio da razoabilidade, no que Humberto Avila

|ll

chama de razoabilidade como equidade, a qual “exige a consideragdo do aspecto
individual do caso nas hipdteses em que ele é sobremodo desconsiderado pela
generalizagdo legal. Para determinados casos, em virtude de determinadas
especificidades, a norma geral ndo pode ser aplicavel, por se tratar de caso

anormal”.*®

16 AVILA, Humberto. Teoria dos Principios. S3o Paulo: Malheiros, 2003. p. 97.

69



ACORDAO 9101-007.441 — CSRF/12 TURMA PROCESSO 16682.721089/2020-10

Assim, sendo o artigo 376 do RIR/2018 aplicavel subsidiariamente ao caso em
questdo, é evidente que este requisito ndo poderia ser aplicado em sua
integralidade, devendo-se buscar outras formas de comprovacao dos prejuizos
sofridos pelas distribuidoras de energia.

Uma primeira medida que nos parece 6bvia seria considerar comprovadas as
“perdas ndo técnicas” reconhecidas pela ANEEL.

De fato, qual a finalidade do requisito de apresentacdo de queixa perante a
autoridade policial? E que se tenha alguma formalizacdo do prejuizo sofrido pela
distribuidora.

Ocorre que na presente situacdo ha algo muito mais concreto do que qualquer
gueixa as autoridades policiais, que é uma manifestacdo formal e um calculo,
feitos pela agéncia reguladora, das perdas sofridas pelas empresas.

Como vimos defendendo de forma reiterada, a substancia tem que valer mais do
gue a mera forma. Se apegar a um documento quando ha formais mais eficientes
de comprovar o seu conteudo é retroceder décadas na interpretacado da legislacao
tributaria.

Portanto, ao menos em relacdo as “perdas ndo técnicas regulatérias” ndo haveria
qualquer razao para se criar restricGes a possibilidade de sua deduc¢do, com base
no artigo 376 do RIR/2018.

Contudo, ndo é sé em relacdo as “perdas ndo técnicas regulatérias” que os
requisitos previstos no artigo 376 se mostram nado razodveis. O mesmo se verifica
em relagdo as demais “perdas ndo técnicas”. Afinal, como mencionamos, por sua
prépria natureza elas fogem ao controle das distribuidoras de energia. (destaques
do original)
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Quanto a identificacdo da autoria, Antonio Sérgio A. de Moraes Pitombo assim
pondera no parecer juntado a ambos os processos:

De qualquer modo, no tocante a noticia de crime, cabe assentar que inexiste, no
direito brasileiro, o dever de se indicar a autoria delitiva — se ndo se tem juizo de
certeza superior a mera possibilidade, o qual depende de situacdo concreta (a
flagrancia, e.g.), ou de atos de perquiricdo na persecu¢do penal, préprios de
funcionario publicos encarregados dessa tarefa.

Cabe a atividade instrutéria, no inquérito policial, evidenciar “a autoria,
individuando o agente, ou agentes, assim recolhendo e conservando os meios de

prova necessdrios & imputagdo subjetiva”"’.

[...]

A autoridade fiscal ndo pode exigir das empresas concessiondrias de fornecimento
de energia que elaborem noticias de crime aos érgdos da persecucdo penal com
informacdes e detalhes, os quais o legislador ndo apontou na lei processual penal.

1 PITOMBO, Sérgio Marcos de Moraes. Obra em Processo Penal. Sdo Paulo. E. Singular, 2018, p. 734.
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Pede-se, tdo sO, a pratica de ato juridico, perante a funciondrios publicos
especificos atrelados a persecugdo penal, sem quaisquer requisitos formais
outros, salvo a descricdo de ocorréncia no mundo fenoménico, com possiveis
caracteristicas de infragdo penal contra o patriménio, por noticiante identificado.

Contudo, a confirmar que ndo houve gestdo das perdas ndo técnicas com vistas a
conforma-las, minimamente as condi¢cdes de dedutibilidade fixadas na legislagao tributaria, as
autoridades langadoras bem demonstram os vicios das noticias-crime apresentadas pela
Contribuinte

No processo administrativo n? 16682.720895/2020-62, consignou-se que:

Em Resposta a Intimagdo (TIF2), a contribuinte entregou cépia de uma
comunicag¢do de Noticia Crime apresentada ao Chefe da Policia Civil do Estado do
Rio de Janeiro. Apresentou também a Planilha Perdas ndo Técnicas. Em relacdo a
esta planilha, a fiscalizada, na resposta citada, afirma ser a que “serviu de base de
dados para elaboracdo da Noticia Crime do ano calenddrio de 2016.” Em relacdo a
comunicacdo de “noticia-crime” apresentada, verificou-se que:

¢ Foi realizada em 31/08/2017, ou seja, oito meses depois do final de 2016, ano
em que teriam ocorrido os furtos denunciados nessa comunica¢do, lembrando
também que o mesmo documento foi apresentado em relacdo ao procedimento
fiscal que averiguou as deduc¢Ges dos anos-calendario de 2013 e 2014 e que o
mesmo faz referéncia ampla as perdas, incluindo dados de 2012 a 2016;

e Cita a situacdo preocupante da seguranca no Estado do Rio de Janeiro; inclui um
gréfico (“Homicidio Doloso — Variagdo Absoluta por AISP — janabr/ 16->jan-
abr/17); menciona a sua dificuldade em combater o furto de energia. Cita ainda a
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Zona Oeste, Leste e Regides da Baixada Fluminense como locais dos furtos;
* Requer, ao final, que sejam adotadas as medidas legais cabiveis.

O texto da comunicagdo de “noticia-crime” apresentada possui uma descri¢cao
vaga das circunstancias dos furtos. Tudo é generalizado de forma a transmitir a
ideia de que a violéncia da cidade causa a totalidade dos furtos, e ainda leva a
fiscalizada a impoténcia em combaté-los.

A comunicacdo informa a quantidade da energia elétrica furtada dividindo-a por 5
regides do Estado do Rio de Janeiro. Ndao ha uma individualizagdo minima dos
eventos dos furtos comunicados que permitisse uma investigacdo (localidades,
datas da constatagdo, circunstancias, quantidade por furto, etc). H4d uma absoluta
generalizagao.

E, no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10:

40. Parte dos documentos comprobatérios foi apresentada em 20/07/2020,
guando a companhia apresentou: (i) uma minuta do que seria uma Noticia Crime
referente a furto de energia elétrica, datada de 11/09/2018; (ii) o comprovante do
protocolo dessa Noticia Crime, datado de 16/10/2018; (iii) o Registro de
Ocorréncia n2 933-0063/2018 resultado daquela Noticia Crime, datado de
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17/10/2018; (iv) um pedido de aditamento ao Registro de Ocorréncia n2 933-
0063/2018, datado do dia 26/06/2020, para acrescentar que os furtos de energia
teriam ocorrido em 2017 e, por fim, (v) o Registro de Ocorréncia n? 933-
0063/2018 aditado.

41. Examinando a comunica¢do a autoridade policial, verifica-se que se trata de
ato meramente protocolar, formalizado dez meses apds o encerramento do
exercicio social de 2017. A seguir, replica-se a Noticia Crime (também sem os
graficos e figuras que podem ser examinados no documento original):

“1. Como é do conhecimento, a LIGHT é uma das empresas responsdveis pelo
fornecimento de energia elétrica do Estado do Rio de Janeiro. A LIGHT atende uma
drea total de aproximadamente 11.000 Km? (onze mil), servindo cerca de 4 (quatro)
milhGes de clientes e cerca de 11 milhdes de usudrios em 31 (trinta e um)
Municipios, com uma drea correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do
Estado do Rio de Janeiro. A venda de energia corresponde a 71% (sessenta e um por
cento) da energia consumida no Estado, o que evidencia uma forte concentragdo
populacional.

2. Ressalta-se, também, que a drea de concessGo da LIGHT é manifestamente
peculiar, uma vez que apresenta enorme desafio para a prestacdo do servico
publico de distribuicdo de energia elétrica, pois, em que pese a necessdria atuagdo,
in loco, desta concessiondria em toda extensdo da sua drea de concessGo para o
desempenho de suas atividades e, sobretudo, com vistas a garantir a qualidade,
continuidade e eficiéncia na prestagdo do servigo, a LIGHT tem dificuldade de atuar
em diversos locais no Estado do Rio de Janeiro, em especial em locais na cidade do
Rio de Janeiro e Baixada Fluminense que hoje sdo denominadas como “drea de
risco”.

3. Tal fato é diariamente registrado nas redes sociais, jornais e sites informativos
que acompanham a mancha criminal do Estado do Rio de janeiro.

(...)

4. Os dados acima também sdo ratificados pela propria Secretaria de seguranca,
que divulgou alarmantes grdficos que retratam a situagdo critica que passam os
cidaddos do Estado.

(...)

5. Somente em 2017, segundo o Instituto de Seguranca Publica, foram mais de
2.000 situagdes envolvendo violéncia.

(...)

6. Em razdo de sua atividade intrinsecamente urbana, os prepostos desta
concessiondria, em diversas situagdes, colocam em risco sua integridade fisica e até
mesmo seu direito a vida, quando para a prestagcdo do servico faz-se necessdrio
adentrar em dreas ditas controladas pelo trdfico e/ou milicias, muitas vezes
sofrendo ameagas ou se colocando em risco diante de trocas de tiros e
impedimento de acesso.

7. Tudo isso compromete o dever da Concessiondria de prestar o servico adequado
aos seus clientes, dificultando enormemente o combate ao furto de energia e
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levando a violagdo dos indices de qualidade de fornecimento estabelecidos pela
Agéncia Reguladora ANEEL.

8. O furto de energia, por sua vez, tratado por muitos de forma ludica por “gato de
luz”, trata-se, na verdade, de ato criminoso, tipificado no artigo 155, § 32 do cdédigo
penal, que nada tem de ludico, em especial quando nos deparamos com os numeros
dos prejuizos causados, que somente em 2017 se aproximou da cifra de RS 1.5
Bilhdes.

9. Tal prejuizo é custeado pela LIGHT, que ndo é ressarcida por parte relevante da
energia que compra, pelos cidaddos de bem que néo furtam energia elétrica, cujas
tarifas sdo majoradas por parte da energia furtada e pelo governo (federal e
estadual), que arrecada menos tributos sobre o consumo de energia elétrica.

10. E possivel ainda identificar que os maiores indices de furto de energia estdo
concentrados nas zonas Oeste, Leste e regibes da Baixada Fluminense, o que
demonstra a forte correlagdo entre a mancha criminal do Estado e o indice de furto
de energia (ou perdas ndo técnicas, na linguagem setorial), representado no grdfico
a seguir para cada regido da drea de concesséo da LIGHT.

(..)

11. Para fins elucidativos, segue abaixo os montantes que demonstram o total de
energia (por regido) que é furtada em todos os 31 (trinta e um) municipios da drea
de concessd@o da ora peticionante (conforme planilhas abaixo, onde constam os
“principais indicadores” das operagdes financeiras da empresa no ano de 2017.

12. Desta forma, apontamos abaixo os valores e percentuais de perdas técnicas por
regido e o valor, em ordem de grandeza, do quanto tais perdas representam sob o
ponto de vista financeiro:

(..)

13. Ndo menos importante também estdo os impactos ambientais, dado o alto
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desperdicio que envolve o furto de energia, levando ao aumento da geragdo
termelétrica para atender a este consumo perduldrio de energia que ndo existiria
caso o consumidor tivesse que pagar sua conta regularmente. De fato, o furto de
energia tem forte impacto sobre sustentabilidade do setor elétrico como um todo.

14. Ademais, conforme tem sido fortemente divulgado na midia, infelizmente, os
indices de criminalidade tém crescido nos ultimos anos no Estado do Rio,
evidenciando o recrudescimento da violéncia, em que pese o grande esforco dos
agentes de seguranca, que vém se dedicando e atuando intensamente no estrito
cumprimento do dever legal. Mesmo diante das adversidades provocadas pela crise
financeira do Estado, a Policia Civil jamais esmoreceu. Tal atitude conta com a
gratiddo e o reconhecimento da populagdo e nossa também.

15. Diante de todo exposto e por entender que a especial atuagbo da Policia
Judicidria também contribui para o restabelecimento da normalidade social
abalada pelo crime do furto de energia, in casu, capitulado no artigo 155 § 32 e §
49 afastando o sentimento de impunidade. Requer, considerando tratar-se de
delito de ag¢do penal de iniciativa publica incondicionada, sejam adotadas as
medidas legais cabiveis. “
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42. A comunicacdo é vaga, de cardter genérico, ndo apresentando qualquer
individualizacdo dos alegados furtos de energia elétrica, isto é, ndao contém
elementos minimos a possibilitar uma investigacao.

43. O resultado dessa comunicacdao foi o Registro de Ocorréncia n? 933-
0063/2018, de 17/10/2018, que assim apresenta a dindmica dos fatos:

Trata-se de noticia crime protocolada pela concessiondria LIGHT neste delegacia
especializada dando conta de diversos furtos de energia realizados por cidaddos do
estado do Rio de Janeiro, mais especificamente em dreas dominadas pelo trdfico e
milicia, e que provocam um enorme prejuizo para a concessiondria e para o estado
como um todo, e requerendo a adog¢do das medidas legais cabiveis.

44. Um elemento de comprovagdo do carater protocolar da noticia crime, é o
pedido de aditamento a este Registro de Ocorréncia, realizado em 26/06/2020.
Isto porque, sé depois de mais de 1 ano e meio depois do registro e estando a
fiscalizada ja intimada a comprovar as a¢gdes tomadas no combate as PNT, foi que
0 sujeito passivo percebeu que ndo constava do referido documento sequer o
periodo em que os alegados furtos teriam ocorrido.

45. Quando a lei determina a comunicacdo do crime a autoridade investigadora, é
inerente que essa prescricao juridica possui um contetdo e uma finalidade que
devem nortear a sua interpretagdo. Por outros termos, a comunicagdo ndo é mera
forma; é fundamentalmente conteldo, o qual possui um carater teleoldgico.

46. O que se busca com a determinacdo legal é a recuperacdo dos valores
suprimidos na medida do possivel. Se o contribuinte ndo adotar tal cautela, sua
omissdo corresponde a uma liberalidade, cujo prejuizo ndo pode ser oponivel ao
Estado na quantificagdo do resultado tributdvel. Assim, aceitar toda e qualquer
comunicac¢do, sem especificacdo fatica, e meses apds as ocorréncias é tornar a
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determinacdo legal uma letra morta. Ademais, o fato da area de operacgdo da
concessiondria possuir niveis elevados de violéncia ndo afasta o requisito legal.

47. Retomando os esclarecimentos do Parecer Normativo CST n2 50/1973, ha que
se registrar que a comunica¢ao deve permitir a investigacdo da autoridade
policial, até porque uma das condi¢Bes para a dedutibilidade é a imputabilidade
da autoria dos furtos a empregados ou terceiros, o que ndo se mostra possivel de
ser feito, nesse caso, em razdo da generalidade e do lapso temporal entre os fatos
e a denuncia.

48. A legislacdo ao autorizar, em carater de excec¢do, que se trate esse tipo de
perda como uma despesa dedutivel para fins de apuracdo do lucro tributavel,
considera a possibilidade de reversao dessa perda, que se acontecida no mesmo
exercicio, torna a deducdo em tela indevida.

49. Isso é possivel quando, identificado que houve o furto, a autoridade policial
seja demandada com elementos que possibilitem uma investigacdao com éxito ou
mesmo um flagrante.
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50. Como exposto acima, é importante que ao se demandar a autoridade policial,
a denuncia contenha elementos minimos que permitam uma investigacdo. Caso
contrdrio, tomando essa providéncia como mero protocolo, sem atencdo as
informacgdes Uteis ao prosseguimento da denuncia, poder-se-ia supor que bastaria
que o valor furtado fosse comunicado diretamente a RFB, na esfera
administrativa, sem onerar a autoridade policial, para que tal valor se tornasse
dedutivel.

A Contribuinte apurou mensalmente as perdas verificadas. Logo, minimamente ao
final de cada més ja tinha conhecimento da energia nao faturada. Contudo, apenas meses depois
do encerramento do ano-calendario é que promoveu a noticia-crime, sem qualquer especificagao
de quando e onde as perdas se verificaram, mas sim associando as ocorréncias genericamente a
dreas dominadas pelo trdfico e milicia, e assim distribuindo genericamente a totalidade das perdas
nao técnicas dos anos-calendario fiscalizados:

e Processo administrativo n2 16682.720895/2020-62:

@) ; Energ?a Energia Perda )
a Regido Fc(;m;ia Co(r[::\;:vr:;da Perda (MWh) %) Perda Nao Técnica (%)
<DE Centro - Sul 7.394.313 6.786.207 608.105 | 8,22% 3,46%
: Leste 5.938.881 3.737.184 2.201.696 | 37,07% 32,44%
< Oeste 6.389.948 3.681.425 2.708.523 | 42,39% 31,69%
> Baixada 5.814.236 3.451.790 2.362.446 | 40,63% 30,46%
o Vale 1.747.093 1.590.367 156.727 | 8,97% 0,02%
E Total* 29.012.653 20.660.048 8.352.605 | 22,54% 15,33%
LLl : :
=
) 2012 0.34980
O 2013 0,32238
@) 2014 0,33847
&) 2015 0,41315

2016 0,53265

* Total contém Livres, Concessionarias e Transmissao

e Processo administrativo n? 16682.721089/2020-10:

2017

Regido Fomeca | Corumta | perda (Mwh) | Perda (%) %e;;i;‘[ig)
(MWh) (MWh)

Centro-Sul | 6845863 | 6227.322 618.541 9.04% 438%
Leste 5.666.991 3.505.890 2161.101 38.13% 31.76%
Oeste 6259089 | 3714616 2544473 40,65% 32.14%

Baixada 5681957 | 3.470.280 2211677 38.929% 30,72%
vale 6467755 | 6242054 225,701 3,49% 151%
Total® 27.676.941 | 19.673.281 8.003.660 21.92% 15.48%

Tarifas - BT sem imposto
2017 RS 525,8 (MWh)
* Total contém Livres, Concessionarias e Transmissao

Importante anotar que contexto fatico substancialmente semelhante foi apontado
no voto condutor do paradigma n? 1402-004.517:
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Igualmente, no que tange as alegacdes da recorrente de que trouxe aos autos um
boletim de ocorréncia, cabe ressaltar que ndo tem aspecto de um, conforme
discutido durante o julgamento. Teria mais o conddo de um oficio, encaminhado
apdés a SCI 17/2016 (realizada em 31/08/2017), sem nenhuma correlagdo
especifica com nenhum fato de furto (devemos nos lembrar que a autuacao fiscal
dos autos envolve perdas ndo técnicas referentes aos anos-calendario de 2013 e
2014.

Assim, da mesma forma que o termo de verificacdo fiscal, entendo que tal
comunicacdo apresentada a Policia Civil do estado do RJ possui descricdo vaga
das circunstdncias dos furtos, em que tudo é generalizado de forma a transmitir a
ideia de que a violéncia da cidade causa a totalidade dos furtos, e ainda leva a
fiscalizada (no caso, recorrente) a impoténcia em combaté-los.

N3o hd nesta comunicacdo nenhum detalhamento que permita a investigacdo dos
fatos ali elencados, o que ndao poderia ser admitido como um boletim de
ocorréncia que permitisse sua deducdo, nos termos do art. 364 do RIR/99.

E a prépria Contribuinte que assim reconhece em seu recurso voluntario e nas
contrarrazdes ao recurso especial no processo administrativo n® 16682.721089/2020-10:

E bem verdade que, em funcdo das peculiaridades dos furtos de energia elétrica, a
Recorrente [a Recorrida] tem meios bastante precisos e eficazes de mensurar e
demonstrar as perdas ndo técnicas, que sdo seus medidores de energia elétrica
em subestagdes. Eles medem o valor da energia elétrica que ingressa em uma
determinada regido e aquele que é faturado, permitindo o cdlculo das perdas ndo
técnicas. Foram essas medi¢Ges que, inclusive, foram usadas para subsidiar a
queixa/noticia crime.

Contudo, ao longo das apura¢des mensais de 2016 e 2017 e ao final dos
correspondentes anos-calendario, a Contribuinte se limitou a transferir para perdas todo o custo
de energia elétrica que ndo foi faturada, sem replicar em sua escrituracdo qualquer esforco na
determinacdo da origem de tais perdas, e meses depois do encerramento dos anos-calendario
formalizou a noticia-crime que, como bem referido pelas autoridades fiscais, é genérica, sem a
individualizacgdo minima dos eventos ocorridos para permitir alguma investigacao.

N3o se trata, portanto, de falta de individualizacdo da autoria ou de descricao
detalhada dos furtos, mas sim de auséncia descri¢cdo de ocorréncia no mundo fenoménico, com
possiveis caracteristicas de infragdo penal contra o patriménio, por noticiante identificado para
individualizacdo minima das ocorréncias, como demanda Antbnio Sérgio A. de Moraes Pitombo,
nos pareceres juntados aos autos.

Também ndo se trata de policiar o Estado do Rio de Janeiro para investigar,
individualizar e reprimir os furtos de energia, como diz a Contribuinte em seu recurso voluntdério e
nas contrarrazées ao recurso especial no processo administrativo n? 16682.721089/2020-10, mas
sim de, minimamente, detalhar a cada terminal de distribuicdo a quantidade de energia
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distribuida no més e que, ndo correspondendo a faturamento ou a outras irregularidades internas,
poderia ser classificada como objeto de furto por terceiros.

Inadmissivel relevar tais providéncias minimas de descri¢éo de ocorréncia no mundo
fenoménico, com possiveis caracteristicas de infracdo penal contra o patriménio, referida por
Antonio Sérgio A. de Moraes Pitombo, e aceitar como tal comprovagdao uma manifestagéo formal
e um cdlculo, feitos pela agéncia reguladora, das perdas sofridas pelas empresas, como sugere
Sérgio André Rocha. Era necessdrio que as providéncias adotadas para prestacdao de contas a
agéncia reguladora resultassem em efetiva gestdo das perdas ndo-técnicas, suportando
documentalmente os registros contabeis e fiscais, de modo a distinguir as diferentes causas de tais
perdas e correlaciond-las com as providéncias habeis a descaracterizar tais prejuizos de uma
assuncao contaminada por liberalidade.

Em tais circunstancias, descabe inclusive perquirir se os registros de ocorréncia
apresentados sustentariam a dedutibilidade de alguma parcela glosada, porque a Contribuinte ndo
os correlacionou com as perdas deduzidas, dada sua premissa escritural de dedutibilidade de
como custo de toda a energia elétrica adquirida para distribuicao.

Em suma, ndo se pode definir a dedutibilidade das perdas ndo técnicas a partir,
apenas, de seu conceito, dai se deduzindo a inevitabilidade da sua ocorréncia. A legislacdo
tributdria demanda a necessaria correspondéncia dos registros contdbeis com seu suporte fatico,
e a Contribuinte ndo mantém qualquer apura¢do que suporte a distingdo contabil da parcela de
energia elétrica adquirida para distribuicdo que nao foi faturada e, dentro desta, a especificacao
fenoménica das diversas causas desse nao faturamento, para minimamente poder se afirmar que
os valores deduzidos na apuracao do lucro tributavel correspondem, de fato, a perdas técnicas ou
nado-técnicas.

Por fim, vale notar que em vdrias passagens das defesas hd indicacdes de que a
interpretacao adotada pelo Fisco acaba por ofender ao conceito de renda. Em contrarrazdes no
processo administrativo n? 16682.720895/2020-62, consta que:

57. Ora, como é possivel se admitir que o mesmo valor — perdas ndo técnicas -
seja tributado duas vezes pela contribuinte — pela adi¢do da perda na apuracdo e,
posteriormente, tributagao da tarifa, que contém esse mesmo valor?!?! Portanto,
conforme se verifica, a indedutibilidade das perdas ndo técnicas implica dupla
tributacdo do mesmo acréscimo patrimonial!!

[...]

66. Adicionalmente, ao glosar os valores incorridos com as perdas ndo técnicas,
notadamente os furtos de energia elétrica, a fiscalizagdo esta afirmando que esse
valor deve ser adicionado ao resultado do exercicio e, portanto, configuraria

I” ou, ainda, “renda tributavel”.

“lucro”, “acréscimo patrimonia Ou seja, esta se

admitindo que o furto, que é uma perda patrimonial, corresponderia a fato
gerador do IRPJ ou da CSLL, o que é um absurdo
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De forma semelhante consta nas contrarrazdes apresentadas no processo
administrativo n2? 16682.721089/2010-10

119. Isto significa que a Recorrida estd sendo tributada duas vezes pelo mesmo
fato. A primeira, por ser impedida de deduzir os seus custos/despesas
decorrentes dessas perdas, e, a segunda, por ter que recolher um valor de IRPJ e
CSLL maior em razao da incorporacao do valor dessas perdas na tarifa e na receita
auferida.

Para além do que jd antes exposto, quanto a admissibilidade das perdas ndo
técnicas regulatérias serem contempladas na definicdo da tarifa que serd cobrada pela
Contribuinte, releva recordar que o art. 44 do CTN define como renda, para fins de incidéncia do
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer natureza, o montante, real, arbitrado ou
presumido, da renda, de modo que ndo é possivel aqui discutir se as normas legais integradas ao
decreto de regulamentacdo do imposto de renda em referéncia ofendem o conceito de renda, por
forca do art. 26-A do Decreto n2 70.235/72 e da Sumula CARF n2 2.

Por tais razdes, o presente voto é por DAR PROVIMENTO PARCIAL aos recursos
especiais da PGFN para reformar os acérdaos recorridos no ponto objeto de insurgéncia, mas com
retorno ao Colegiado a quo para apreciagdo dos argumentos de defesa referidos no exame do
conhecimento.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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